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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 503, de 06 de dezembro 
de 201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Senana de Bento Gonçalves Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em frequência 
modulada, no município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fj 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 500, de 6 de dezembro de 201 1 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n" 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; . 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n" 510, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n" 513, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n" 516, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria n" 517, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n" 5 1 8, de 6 de dezembro de 201 1 - ~ á d i o  Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n" 519, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria n" 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 



15 - Portaria nQ 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria n" 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caatinga - MG; 

17 - Portaria nQ 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria n" 11 1, de 2 de março de 201 2 - Antena Um Radiodifùsão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n q  14, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nQ 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Baum - SP; e 

21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i l  de2013. 



'.. Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.03808212008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada a RÁDIO SERRANA 
DE BENTO GONÇALVES LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande 
do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de janeiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida a RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., pela 
Portaria n 9 4 ,  de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 1979. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53528.00034812000, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 24 de janeiro de 1999 a 24 de janeiro de 2009, deferido de acordo com 
o artigo 9" do Decreto nQ 88,066193. - 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



. . .  . . ._ . .i. . . :1,'.1.,11>. 1 - .. >,.... I... .i., < 

). : . .  8 ,. . , . 
e _., . ? '.,< I ' 

,: ;.:;.':!':f.',, , :/: !:.:A :.:; : .;]i.:! , i , ' / !  

.:.. .. . .,. ., 7 .  : ., ::. .'. . . 
i, . ' 

.,4'.' 
li$;> f [;,<A*,;&;;, ..:,:* ,:,. , ,.: - 7 ,  .:, . - 2  - 

i.,. 'I.. ' .  r...... ; . > . i ,  . I , ,  ty 

Assinado eletronicante~zte por: Paulo Bernardo Siha 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 
53000.038082/2008 e 53528.000348/2000, RESOLVE: 

Art. 1Vica renovada, de acordo com o art. 33, $ 35 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
i962, por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 2009, a permissão outorgada h RÁDIO SE A DE 
BENTO GONÇALVES LTDA., pela Portaria no 94, de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União de 24 de janeiro de 1979, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das 



ASSUNTO: 

ANEXOS: 

SEDAP I PR - IMPRESSO No 47 



SER n o  PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIQ DAS CQMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

,2008 Despacho: .? 

Referência.: No 53000.03808212008 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

Brasília, 24 de SETEMBRO de 2008. 

1 

czj@b i )  b4" <Ar. :13t(2g-- 
MARIA SALETE BORGES DE ALMEIDA LEONARDO 

CHEFE DE SERVIÇO 

De acordo. Proceda-se a ra de processo conforme proposto. 

Em /I? 1 ~ " 2 3 1 ~  

- 

COORDENADqR(A) - GERAL 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 102, DE 11/04/08 



Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento anexo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 

Renovação de outorga .- \ e ,--y 74 L vc . 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

b) anexaçcão do Documento n. 
anexo) ao processo n. 5 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 

# 

( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
 renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 



Exmo. Senhor HÉLIO COSTA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

A RÁDIO .- --TA---- SERRANA - DE BENTO GONÇAL_E$ -DA., com sede na Avenida Marechal Deodoro da 
Fonseca, no 101, sala 71, Centro, nesta cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do 
Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 89.340.574/0001-12, Permissionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, tendo em vista as 
disposições do Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, por seu procurador abaixo 
firmado, comparece perante Vossa Excelência paria requerer se digne apreciar e submeter à 
decisão da autoridade competente, o presente pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por 
novo período, da Permissão, a partir de 24/01/2089 para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de Renovação seja 
atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme 
com seus interesses. 

Também anexa documentação necessária para o devido andamento do Processo. 

Nestes Termos , 

Pede Deferimento 

Bento Gonçalves, 24 de Julho de 2008. 

Lb 
Alfredo 





SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISAO 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A T E S T A D O  

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVEÇ com sede 

na cidade de Bento Gonçalves/RS, Rua Marechal Deodoro, 101 - 7 O  andar, 

inscrita no CGC/MF sob o número 89.340.574/0001-12 rigorosamente em dia 

com sua CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, 

tendo cumprido esta obrigação por meio de guias de recolhimento, através da 

rede bancária deste Estado, fato que podemos atestar pelos documentos 

quitados que se encontram em nosso poder, arquivados na secretaria da 

entidade. 

Porto Alegre, 10 de Julho de 2008. 

Presidente 

SINDIRADIO SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 
CNPJ No 92,964,29510001 v 3 4  

Av. Getúlio Vargas, 774 Conj. 604 - Porto Alegre - RS - CEP 90.150-002 - Fone / Fax: (51) 3231.4260 
Home Page: www.sindiradio.orci.br - E-mail: secretaria@sindiradio.ora.br 



Certificado de Regularidade do PGTS - CRP 

Pnscriçãos 89340574/0001-12 
R%+%o Social: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 1 0 1  7 AND ÇLAÇ 705 7 0 6  / CENTRO / BENTO 
GQNCALVES / R5 / 95700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/08/2008 a 18/09/2008 

Certificação Número: 2008082014001414931906 

Informação obtida em 20/08/2008, às 14:OO: 14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
CNPJ: 89.340.57410001 -1 2 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, 6 certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciarias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 
Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. * 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; ' 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresaria ou simples; - baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresaria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à finalidade para a qual foi /< 

emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http:IEwww.receita.fazenda.gov. br>. 

'9 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
0210512007. 

Emitida em 0710312008. 
Válida até 0310912008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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- 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
CNPJ: 89.340.57410001 -1 2 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, B certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciArias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llwww .receita.fazenda.gov. br> ou <http:llwww.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certid8o emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 10:31:22 do dia 24/03/2008 <hora e data de Brasília~. 
Valida até 2010912008. 
Código de controle da certidão: D56D.9B9E.61 F5.5BCO 

Certidão emitida gratuita,mente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Certidão de Situação Fiscal No 01790949 

Identificação do titular da certidão 1 
II Nome: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 

Endereço: RUA MAL DEODORO , 101 7 AND SL7051706 

I I CENTRO - BENTO GONCALVES RS I I 
CNPJ: 8934057410001-12 

Certificamos que, aos 16 dias do mês de julho do ano de 2008, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda, o titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos DébitosIPendências: 

Esta certidão NAO É VALIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, 
de separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses 
em que este imposto seja de competência estadual (Lei no 7.608181). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.O 45198, Título IV, Capítulo V, 1 .I. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. I I Esta certidão é válida até 13/0912008. I 
Autenticação: 06010979 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:llwww.sefaz.rs.gov.br. 
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I 

Prefeitura MunicMal de Bento Gonçalves 
Secretaria MunicMal de Finanças 

CERTIDAO NEGATIVA DE D~BITOS (GERAL) 
(Não válida para alienação de bens imóveis) 

,ERTIDAO ANOINÚMERO: 2008100002369 

DO CONTRIBUINTE: 

RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
C.N.P.J.1C.P.F.: 89.340.574.0001 -1 2 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO 1011706 
NUMERO: 1 o1 
CIDADE: BENTO GONÇALVES 
ESTADO: RS 
n 95700000 J.E.P.: 

CERTIDÃO: 
É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal de Finanças em relação ao 

contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da Secretaria Municipal de 
Finanças cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou considerada devida. 

A SUA VALIDADE ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE 
www.bentogoncalves.rs.gov.br (atendimento ao cidadao), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE BENTO 
GONÇALVES. 

CERTIDAO EMITIDA EM: 17 de julho de 2008 as 08:46 

CERTIDÃO VALIDA POR 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO 



CNPJ 89.340.57410001-12 - NIRE 432.005.105.80 

ALTEMÇÃO No 04 DE CONTMTO SOCIAL 

ALFREDO COUSANDIER FILHO, brasileiro, nascido em Bento Gonçalves aos 07/02/1951, engenheiro 
civil, casado no regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua Camilo 
Leindecker no 147, bairro Planalto, na cidade de Bento Gonçalves - RS; CARLOS JOSE PERIZZOLO, 
brasileiro, nascido em Bento Gonçalves aos 'j6/06/1942, casado no regime de comunhão universal de 
bens, Advogado, CIC no 009.355.490-72, CI-SSP-RS no 8022057461, residente e domiciliado a Rua 
Humaitá, 287 em Bento Gonçalves/RS; DORVALINO POZiA, brasileiro, nascido em Arroio do Meio aos 
28/05/1940, casado no regime de comunhão universal de bens, industrial , CIC no 005.651.800-53, CI- 
SSP-RS No 101 1710736 residente e domiciliado a Rua Refatü, 183 em Bento Gonçalves/RS; únicos 
sócios da Sociedade RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA, com sede a Rua Marechal 
Deodoro, 101, 7O Andar, salas 7051706, Edifício Galeria Central, nesta cidade de Bento Gonçalves, RS, 
NIRE no 432.005.105.80 de 23/02/1978, inscrita no CNPJ sob o no 89.340.574/0001-12 resolvem, assim 
alterar seu contrato social, conforme segue: 

1. Converter, corrigir e atualizar o Capital Social. 
2. Aumentar o Capital Social. 
3. Aceitar o ingresso na sociedade de MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, brasileira, casada pelo 

regime de comunhão universal de bens, empresaria, inscrita no CPF no 197.774.180-00, 
portadora da Carteira de Identidade no 6022066051 SSPIRS, residente e domiciliada na Rua 
Matheus Giuliatti, 50 Bairro São Bento, na cidade de Bento GonçalvesIRS. 

4. Aceitar a cessão e transferência de cotas sociais. 
5. Regular os poderes de Administração. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era de Cz$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil cruzados); 
passa a ser convertido e corrigido para a moeda corrente nacional, que passa'a ser atualizado em R$ 
1 ,O0 (Um real). 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social que e de R$ 1 ,O0 (Um real) sofre um aumento proveniente da 
conta de Lucros Acumulados no valor de R$ 17.999,OO (dezessete mil, novecentos e noventa e nove 
reais) que ora passa a totalizar R$18.000,00 (dezoito mil reais) de 18.000 (dezoito mil cotas) de R $ l  ,O0 
(Um real) cada. 

CLAUSULA TERCEIRA: Face o aumento de capital acima descrito, as cotas de capital ficam assim 
distribuídas entre os sócios. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ALFREDO COUSANDIER FILHO, que possuía na sociedade cotas de 
capital social no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), pela presente e na melhor forma de 
direito cede e transfere, como de fato cedido e transferido o tem o total de sua cota capital para MARIA 
DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, que ora ingressa na sociedade pelo valor justo e acertado de R$7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), que o cedente declara ter recebido em moeda corrente nacional nesta data. O 
cessionário por este Instrumento assume as obrigações relativamente a cessão de cotas de capital 
perante a sociedade ou terceiros, ficando de exclusiva responsabilidade o ativo e passivo social 
correspondente a suas participações. O sócio cedente ALFREDO COUSANDIER 
sociedade por sua livre e expontânea vontade e na mais perfeita harmonia. 

Sócio 
ALFREDO COUSADIER FILHO 
CARLOS JOSE PERIZZOLO 
DORVALINO POZZA 
TOTAL 

Cotas 
7.200 
5.400 
5.400 

18.000 

Valor 
R$7.200,00 
R$5.400,00 
R$5.400,00 

R$18.000,00 



CLAUSULA QUINTA: Face o exposto acima o capital social fica assim distribuldo: 

CLÁUSULA SEXTA - "Os sócios nomeiam como ADMINISTRADOR adequando-se ao código civil a 
sócia MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros." 

Adequando-se nos termos do art. 1052 e seguintes da lei 10.406/.2002: 

Valor 
R$5.400,00 
R$5.400,00 
R$7.200,00 

R$18.000,00 

Sócios 
CARLOS JOSE PERIZZOLO 
DORVALINO POZZA 
MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI 
Total 

c ~ u s U L A  SÉTIMA - "A sociedade gira sob a denominação social de RADIO SERRANA DE BENTO 
GONÇALVES LTDA, tendo como natureza jurídica a sociedade limitada". 

Cotas 
5.400 
5.400 
7.200 

18.000 

CLÁUSULA OITAVA - "A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social". 
,i : O ADMINISTRADOR poderá nomear pessoa estranha ao quadro societáno, 
mediante procuração por instrumento público, para representa-la perante o Ministério das Comunicaçbes 
com poderes de gerencia e administração, observando os termos do caput desta clausula. 
"Paráarafo Seaundo": A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
pelos seus administradores, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em abonos, avais, fianças 
ou outras obrigações de mero favor ou estranhas aos'interesses sociais. 

CLÁUSULA NONA - "Ao termino de cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo: elaboração do inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico. Caberá aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados". 
"Paráarafo único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da sociedade, o total ou parte 
dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou permanecer em lucros acumulados 
para futura destinação". 

CLÁUSULA DECIMA - "As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçães-e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
em alteração contratual pertinente". 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - "Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, venficada em balanço especialmente levantado, 
procedendo-se o pagamento no prazo de 12 meses". 
Paráarafo Único -O  mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - "Ocorrerá a dissolução da soiedade quando % do capital social 
assim o deliberar processando-se nesta ocasião a liquidação da mesma, de conformidade com lei que 
rege a matéria. O patrimônio que então restar, uma vez liquidado o passivo social se distribuirá aos 
sócios na proporção do capital de cada um na sociedade". n 



CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - "As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião obseniadas 
as seguintes formalidades:" 
I - As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de condições; 
II - Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo de 
antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias em segunda convocação; 
III - A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda, devidamente assinada, será 
arquivada na sociedade; 
IV - A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo motivo de 
força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade. 
V - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os sbcios, ou se estes declararem, por escrito, cientes do local, data hora e 
ordem do dia; 
VI - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas, (em 
duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem a validade das deliberações. Deverão ainda os 
presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou 
não levada para registro na Junta Comercial; 
VI1 - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por notificação 
extrajudicial, cabendo as custas da diligência aquele que recusar o recebimento da notificação; 
Parágrafo único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou demais 
deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - "Por deliberação de % do capital social a todo tempo poderá esta ser 
transformado em qualquer tipo jurídico de sociedade". 

CLASULA DECIMA QUINTA - O sócio remisso, decl'arado falido ou que tenha sua quota liquidada será 
excluído da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por atos de 
inegável gravidade será excluído por Justa Causa. 

CbASULA DECIMA SEXTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, QU em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do .exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 03 vias. 

Bento Gonçalves, 27 de setembro de 2004. 

-- 
JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO 0 REGIGTRO EM: 2~/1D/2004 
SOB N? 250471 4 
~rotocoio: 041270902-4 

tesa:43 2 0051058 O 
O SERRANA DE BENTO GONCALVES 

Maria Hononna de Bittencourt Souza 



O infra-assinado, sócio cotista e procurador, legalmente responsável pela RÁDIO 
SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., inscrita no CNPJ sob no 
89.340.574/0001-12, DECLARA que esta emissora não é afiliada, nem tem afiliadas 
e que todos os seus sócios cotistas, que integram o Contrato Social Consolidado, 
assinado em 27/09/2004 e registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul em 
29/10/2004 sob no 2504714 são brasileiros natos e não integram quadro social de 
qualquer outro tipo de emissora de Rádio ou Televisão no território nacional, por via 
de conseqüência, não infringindo a redação do parágrafo 5O do Artigo 220 da 
Constituição Federal (5 50 - Os meios de comunicação social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio). 

Bento Gonçalves, 24 de Julho de 2008. 

Rádio Serrana de Bento Gonç 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da Lei, que a 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, utilizando o canal 223, frequência de 92,5 MHz, na localidade de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a Última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida Entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Bento Gonçalves, 11 de Agosto de 2008. 

Carlos Augusto Damin 
CREA no 57.454, Região 
CPF no 235.671.630-00 

~rocurbdor 
CPF no 216.108.00 



A ~DIO SERMNA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, DECLARA que 
cumpre as Normas atinentes 21 propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 $0 da Constituição 
Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Bento Gonçalves, 11 de Agosto de 2008. 

lth 
ALFREDO C6)USA 

~+ocurador 
Rádio Serrana de Bento Gonç 



A WA~DEO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 2 

em Requência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, DECLARA que 
cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo 4 produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221,II, da Constituição Federal. 

Bento Gonçalves, 11 de Agosto de 2008. 

Rádio Serrana 



A RÁDIO SERRPLNA DE BENTO GOMÇALVES LTDA., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequêncla Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, atesta o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

Bento Gonçalves, 11 de Agosto de 2008. 

~tbcurador 
Rádio Serrana de Bento Gon 



A ~ D I O  SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, DECLARA que 
cumpre o tempo percentual máximo de 25 010 (vinte e cinco por cento) resewado para a propaganda 
comercial, tempo mínimo de 5 O/O (cinco por cento) para o serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir ao menos 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a essa Declaração cópia de sua grade de programação. 

Bento Gonçalves, 11 de Agosto de 2008. 

~{ocurador 
Rádio Serrana de Bento Gonçal 



ANEXO 





A d D f O  SERUNA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permisslonárla do Seslriçs de Rad%odlfus%o Sonora 2 

em Frequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, iinforrma que a 
responsabilidade editorial e as atividades de direção da programação veiculada ã5o exercidas por 
Maria da Graça Dyk  Piccoll, brasileira nata, de acordo com a cópia, devidamente autenticada do 
documento de identidade anexo. (Art. 222,s 20, CF/88). 

Bento Gonçalves, 11 de Agosto de 2008. 

~ r k u r a d o r  
Rádio Serrana de bento Gongai 





Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1. Identificação: 

1.1 Nome/Razão Social: ~ D I O  SERBANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Indicativo de chamada: ZYD 582 

1.3 Horário de funcionamento: 00:OO - 24:OO horas 

2. Localização da Estação Transmissora: 

2.1 Endereço: Morro da Vindima - Linha Ceará 
Cidade : Bento Gonçalves UF: RS 
CEP : 95700-000 Telefone: 

2.2 Coordenadas Geográficas: 

Latitude : 290 S 11' 44,5" Longitude : 510 W 32' 04,7" 

2.3 Transmissor Principal: 

2.3.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.3.2 Modelo: FM-25000 

2.3.3 Homologação/Certificação: 3996 XXX 0518 

2.3.4 Potência de operação (kW): 20,000 Potência medida (kW): 18,400 

2.3.5 Frequência (PBFM)(MHz): 92,500000 Frequência medida(MH2): 92,500060 

2.3.6 Tolerância de frequência da portadora: (+/- 2000 Hz) 

2.3.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.3.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X )  Sim ( ) Não 



2.3.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X  ) Sim ( ) Não 

b@ c!Q2 - 
2.3.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos c a l y L ; , d @ i l t r o  

quando a alta tensão é desligada: 
( X  ) Sim ( ) Não 5' 

("n "" 
u n - 

2.3.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volt& 
( X )  Sim ( ) Não 

2.3.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.3.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.3.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.4 Transmissor Auxiliar: 

2.4.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.4.2 Modelo: FM-1000 

2.4.3 Homologação/Certificação: 037294 XXX 0328 

2.4.4 Potência de operação (kW): 1,000 Potência medida (kW): 1,000 

2.4.5 Frequência (PBFM)(MHz): 92,500000 Frequência medida(MHz): 92,500271 

2.4.6 Tolerância de frequência da portadora: (+/- 2000 Hz) 

2.4.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.4.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.4.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.4.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro 
quando a alta tensão é desligada: 
( X  ) Sim ( ) Não 

2.4.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: 
(X  ) Sim ( ) Não 



*" 
2.4.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 

( X)  Sim ( ) Não 

2.4.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.4.18 h n t e  de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X)  Sim ) Não 

2.5 - Sistema Irradiante Principal: 

2.5.1 - Antena 

2.5.1 "1 - Fabricante: Shively Laboratories 

2.5.1.2 - Modelo: 6810-4 

2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 04 (quatro) 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 119,6 metros 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 0720 

2.5.2 Linha de Transmissão Principal: 

2.5.2.1 - Fabricante: Radio Frequency Systems - RFS Brasil KMP 

2.5.2.2 - Modelo: Cell Flex HF 3" 118 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X )  Sim ( ) Não 

2.6 Sistema Irradiante Auxiliar: 

2.6.1 - Antena A Entidade não possui sistema irradiante auxiliar 

2.6.1.1 - Fabricante: 

2.6.1.2 - Modelo: 

2.6.1.3 - Quantidade de elementos: 

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar: A Entidade não possui linha de transmissão auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: 

2.6.2.2 - Modelo: 

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 



3 - Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1 - Carga artificial (obrigatorio para emissoras classes El, E2, E3 e A1 
( X )  Sim ( ) Não 

3.2 - Limitador de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ;b Inoperante 

3.3 - Monitor de modulação: 
( X )  Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4 - Analisador de espectro(obrlgatório para emissoras Classe Especial) 
( ) Sim ( X )  Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência: 

4.1 - Transmissor Principal: Atenuação medida 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

maior do que 80,3 dB 
maior do que 80,O dB 
melhor que 80,7 dB 

4.2 - Transmissor Auxiliar: Atenuação medida 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

maior do que 74,9 dB 
maior do que 67,9 dB ' 

melhor que 78,3 dB 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
( ) Sim ( X )  Não 

5 - Outras constatações: 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 
elétrico, magnéticos e eletromagnéticos: 

( X )  Sim ( ) Não 

6. Estúdios 

6.1 - Estúdio Principal: 

6.1.1 - Endereço: Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 7 1  - Bento Gonçalves - RS 

6.2 - Estúdio Auxiliar: A Entidade não possui estúdio auxiliar autorizado 

6.2.1 - Endereço: 

7. Informações Adicionais: 



8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

Monitor de Modulacão: 

Fabricante :: QEJ: 
Modelo i 69% 
no desérie : 691698 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Bird 

Modelo : 43 

no de série : 253853 

Wattimetro T hruline: 

Fabricante : Dieletric 
Modelo : 8952-A 
no de série : não consta 

Freauencímetro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : CDC250 
no de série : CDC-250TW50089 

Analisador de Áudio: 

Fabricante : HP 
Modelo : 8903B 
no de série : 2537A00700 

Multiteste: 

Fabricante : FLUKE 
Modelo : 75 série I1 
no de série : 58980601 

. ,  . . .  , , , 
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Amperímetro tiuo Alicate: 

Fabricante : DAWER 
Modelo : CM-600 
no de série : 15378 

Analisador de Espectro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : 2710 
no desérie : B021159 

Osciloscó~io Analóaico: 

Fabricante : Tektronix 



Modelo : TAS 465 

no de série : B021764 

Fabricante Agilent 

Modelo : BSO3202A 

no de série : CN47485364 

9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: CARLOS AUGUSTO DAMIN 

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidade Eletrônica 

CREA: 57.454, Sa Região Registro Nacional no 220122366-1 

Local: Bento Gonçalves - RS 

Data: 11 de Agosto de 2008. 

Carlos Augusto Damin 

Representante legal da Entidade 

Nome: ALFREDO COUSANDIER FILHO 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 

1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Endereço : Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71 - Centro - Bento 
Gonçalves - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor : Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda. - Linha Ceará - Bento Gonçalves - RS 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Estação - Linha Ceará - 
Bento Gonçalves - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 12/03/2008 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro Ferreira - São Paulo - SP. 

4. FUNGO DO TRANSMISSOR : Principal 

5. MEDIÇÕES : 

5.1 Frequência 

5.1.1 Nominal : 92.500.000 Herb 

5.1.2 Medida : 92.500.060 Herb 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 22 Hz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 10% de AC rede : O Hz 



5.2 Resposta de Audio Frequência : 

Modulação 
25 O/o 

Mono 
Canal E 
Canal D 

50 

Modulação 
90 % 

Mono 
. Canal E 

Canal D 

- 0,70 
- 0,91 
- 0,92 

100 

50 

-0,73 
- 0,90 
- 0,91 

- 0,34 
- 0,40 
- 0,44 

400 

100 

-0,36 
- 0,40 
- 0,44 

0,00 
0,00 
0,00 

1000 

400 

0,00 
0,00 
0,00 

0,89 
0,90 
0,89 

5000 

1000 

0,84 
0,83 
0,85 

6,38 
6,46 
6,53 

7500 

5000 

6,30 
6,28 
6,31 

9,45 
9,43 
9,47 

10000 

7500 

9,50 
9,55 
9,53 

12,OO 
11,97 
12,01 

15000 

10000 

11,94, 
11,92 
11,95 ' 

Hz 

12/39 
12,76 
12,52 

dB 
dB 
dB 

15000 

12,30 
12,65 
12,53 

Hz 

- 
dB 
dB 
dB 



5.1 Distorção Harmônica : 

5.2 Nível de ruído de FM : 

- 56,3 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.3 Nível de ruído de AM : 

- 50,3 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.4 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

120 kHz a 240 kHz : 80,3 dB 
240 kHt a 600 kHz : 80,0 dB 
600 kHz a infinito > 80,7 dB 

5.5 Potência de saída : 18,400 WaGs (leitura direta). 



6. INFORMAÇÕES PARA E-EREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6 .11  Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2 Medições : 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 18.999,9 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : 0,0 Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto : lQ,OO/~ 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica : 

6.2.6 Diafonia : 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

- 56 dB em relação a 90% de modula@o a 400 Hz. 



7. OBSERVAÇÕEÇ VISUAIS NO TRANSMISSOR : 

7.1 Plaqueta de Identificação : 

Fabricante : MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo : FM25000 . 
Data de fabricação : 09/08/1999 
Número de série : 407 
Potência de saída : 25.000 Watts (nominal) 
Potência de saída : 20,000 Watts (operação) 
Frequência : 92,5 MHz 
Consumo : 36.113 VA 
Homologação : 3996-xxx518 

7.2 Medidores de esidgio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Catodo : Sim, O a 8 Amperes 
7.2.2 Tensão DC de Placa : Sim, 0 a 8 kV 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, 0 a llOO/o 
7.2.4 Grade final : Sim, 0 a 800 mA 
7.2.5 Filamento Final : Sim, 0 a  8Volts 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) Modulação : Sim, na parte superior da cavidade. 
b) Frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

-- 

7,6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Sete resistores de descarga. 

7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conedadas ao terra: 

Sim. 



7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Sim. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão : 

Proteção por meio de resistências e reles que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase. 



8. DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
9 e c de que fazemos uso. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin 
EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação 
aplicável. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin 
EngO CREA no 57.454, 8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado : 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., 
declaro que os Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARIO 
HOMMERDING estiveram na Planta Transmissora da Estação em 12 de Março de 2008, 
ensaiando o transmissor de frequência modulada fabricado por MTA ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-25000, número de série 407, com potência de 18.400 
Watts. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

k o c u  rador 
Rádio Serrana de Bento Gonça 



9. INSTRUMENTOS DE MEDIÇAO UTILIZADOS PELOS VIflORIADORES : 

9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante : QEI 
9.1.2 Modelo : 691 
9.1.3 no de série : 691698 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante : Bird 
9 2 2  Modelo : 43 
9.2.3 no de série : 253853 

9.3 Wattimetro Thruline 

9.3.1 Fabricante : Dieletric 
9.3,2 Modelo : 8952-A 
9.3.3 no de série : não consta 

9.4.1 Fabricante : TeMronix 
9.4.2 Modelo : CDC250 
9.4.3 no de série : CDC-2SOTW50089 

9.5 Analisador de Áudio 

9.5.1 Fabricante : WP 
9.5.2 Modelo : 8903B 
9.5.3 no de série : 2537A00900 

9.6 Multiteste 

9.6.1 Fabricante : FLUKE 
9.6.2 Modelo : 75 série 11 
9.6.3 no de série : 58980601 

9.7 Arnperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante : DAWER 
9.9.2 Modelo : CM-600 
9.7.3 no de série : 15378 



9,8 Analisador de Espectro 

9.8.1 Fabricante : TeMronix 
9.8.2 Modelo : 2710 
9.8.3 no desérie : B021159 

9.9 OsciloscÓpio Analógico 

9.9.1 Fabricante : TeMronix 
9.9.2 Modelo : TAS 465 
9.9.3 nodesérie : 8021764 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante : Agilent 
9.10.2 Modelo : DS03202A 
9,10.3 no de série : CN47485364 

9.11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante : JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo : RPA50-50-20 
9,11.3 no de série : não consta 



LAUDO DE ENSAIO DE TMNSIUIISSOR DE RADIOBIFUSAO 

1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Endereço : Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71 - Centro - Bento 
Gonçalves - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor : Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda. - Linha Ceará - Bento Gonçalves - RS 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Estação - Linha Ceará - 
Bento Gonçalves - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 12/03/2008 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro Ferreira - São Paulo - SP. 

4. FUNGO DO TRANSMISSOR : Auxiliar 

5. MEDIÇÕES : 

5.1 Frequência 

5.1.1 Nominal : 92.500.000 Hertz 

5.1.2 Medida : 92.500.271 Hertz 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 23 Hz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 10% de AC rede : O Hz 



5.2 Resposta de Áudio Frequência : 

5.2.1 Pré-ênfase : 75 us 



5.3 Distorção Harmônica : 

Modulação 
25 O/o 

5.4 Nível de ruído de FM : 

Mono 
CanalE 
CanalD 

- 64 dB em relação a 10O0/0 de modulação a 400 Hz. 

50 

5.5 Nível de ruído de AM : 

- 52 dB em relação a 100°/o de modulação a 400 Hz. 

0,60 
0,85 
0,80 

5.6 Atenuasão de Harmônicos e Espúrios : 

100 

120 kWz a 240 kHz > 74,9 dB 
240 kHz a 600 kHz > 67,9 dB 
600 kHz a infinito > 78,3 dB 

0,56 
0,77 
0,72 

5.7 Potência de saída : 1.000 Watts (leitura direta) 

400 

0,57 
0,74 
0,73 

1000 

0,53 
0,66 
0,66 

5000 

0,33 
0,41 
0,41 

7500 

0,25 
0,33 
0,33 

10000 

0,22 
0,27 
0,28 

15000 Hz 

0,22 
0,25 
0,29 

Oh 
VO 
O/O 



6. INFORMAÇÕES PARA EgEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6.1.1 Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 18.999,9 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : 0,O Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto: 10,0% 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica : 

6.2.6 Diafonia : 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

- 56 dB em relação a 9Q0/o de modulação a 400 Hz. 

Canal 
Principal 

Canal 

50 

> 50 

Estéreo 

100 

> 50 

, > 50 > 50 

400 

> 50 

> 50 

1000 

> 50 

> 50 

15000 

> 47 

5000 

> 49 

Hz 

dB 

> 49 > 50 dB - 

7500 

> 48 

10000 

> 48 

> 49 > 48 , 



7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR : 

7.1 Plaqueta de Identificação : 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricação 
Número de série 
Potência de saída 
Freqüência 
Consumo 
Homologação 

: MTA EletrGnica Industrial Ltda. 
: FM-1000 
: 25/09/1995 
: 062090033 
: 1.000 Watts 
: 92,s MHz 
: 2729 VA 
: 3 7 2 9 4 - ~ 5 1 8  

9,2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Placa : Sim, O a 1,5 Ampere 
7.2.2 Tenstio DC de Placa : Sim, O a 8 kV *** 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, O a 110% 
7.2.4 Corrente de Grade 1 : Sim 
9.2.5 Corrente de Grade 2 : Sim 
7.2.6 Tensão de Grade 2 : Sim 
7.2.7 Tensão de Filamento : Sim 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de, : 

a) Modulação : Sim, na parte superior da cavidade. 
b) Freqüência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

02 (dois) resistores de descarga, 

7.62 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim. 



do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Sim. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão : 

Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7,7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase. 



8. DECLARA@O DOS PROFISSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
resente Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

e - de que fazemos uso. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin 
EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin 
EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado : 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., 
declaro que os Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARIO 
HOMMERDING estiveram na Planta Transmissora da Estação em 12 de Março de 2008, 
ensaiando o transmissor de frequência modulada fabricado por MTA ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-25000, número de série 407, com potência de 18.400 
Watts. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

~hcu rador  
Rádio Serrana de Bento Gonçalv 



9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante : QEI 
9.1.2 Modelo : 691 
9.1.3 no de série : 691698 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante : Bird 
9.2.2 Modelo : 43 
9.2.3 no de série : 253853 

9.3 Wattimetro Thruline 

9.3.1 Fabricante : Dieletric 
9.3.2 Modelo : 8952-A 
9.3.3 no de série : não consta 

9.4.1 Fabricante : Tektronix 
9.4.2 Modelo : CDC250 
9.4.3 no de série : CDC-250TW50089 

9.5 Analisador de Áudio 

9.5.1 Fabricante : HP 
9.5.2 Modelo : 8903B 
9.5.3 no de série : 2537A00700 

9.6 Multiteste 

9.6.1 Fabricante : FLUKE 
9.6.2 Modelo : 75 série I1  
9.6.3 no de série : 58980601 

9.7 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante : DAWER 
9.7.2 Modelo : CM-600 
9.7.3 no de série : 15378 



9.8 Analisador de Espectro 

9.8,1 Fabricante : Tektronix 
9.8.2 Modelo : 2710 
9.8.3 no de série : 8021159 

9.9 Osciloscópio Analógico 

9.9.1 Fabricante : Tektronix 
9.9.2 Modelo : TAS 465 
9.9.3 no de série : i3021764 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante : Agilent 
9.10.2 Modelo : DÇQ3202A 
9.10.3 no de série : CN47485364 

9.11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante : JBMInstrumentos 
9.11.2 Modelo : WA50-50-20 
9.11.3 no de série : não consta 



- Autenticidade 

ho Flegional de Bigenharia. Aquitetura 1. 3250088-6 
e &mnoma de Santa Gatarina 

AD\.R.Tm Anotaqão de Responsabilidade Tecnica ART autenticada eMÍx-hxmente via 

.- Contmtado 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 077338-6 Empresa Executora: 
EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 
RUA RUA PARA,97 AP 303 ER ELIZABETH JOACABA 
S .TEREZA 89600-000 SC Fone: Fax: 
Fone: 4935221445 Fax: -- 737.462.589-87 Normal 
eduardorh@lov .com .br 

I. Contratante 
RADIO SERRANA DE BEHTD GOMÇALVES LTDB, 89340574000112 
AV. MARECHAL DEODORO DA FONSECA 101 SALA 71 
CENTRO BENTO GONCALVES RS 
95700-000 (5413455-3999 
.I Resumo do Contrato 
Laudo de Ensaio em Transmissor de FM marca MTA Eletr6nica Indus t r i a l  com PoQncia de 20 kW e Laudo 
de Ensaio em Transmissor de FN marca MTA Eletronica Indust r ia l  com potencia de 1 kW. 

Inicio em : 12/03/2008 TBrmino e m  : 12/03/2608 Honorários: R$2.50010b Valor ObralSenrico: R 8 2 . 5 0 0 ~ 0 0  

-- Jdentifieação da DbmlSeniiço 
RADIO SERRANA DE BENTO GBNÇRLVES LTDA 89340574000112 
MORRO DA CFjLJZ S/N0 
LINHA CEARA BENTO GONCALVES RS 

R 4.v 
BENTO GONCRLVES EDUARDO ROSRRIO HOHHERDING 

1 
Este documento anota perante o CREA-SC. para efeitos legais. o contrato escrito ou verbal realbado entre as partes [Lei8.498/?7] 

ado ao Responãáuel Técnico 
ART: 3250868-6 - Partici~acão Técnica .,.. Aividades 

- Fritidade de Classe 
R hriia 

Objetas Classificação Quantidade Unidade 
24 47 B o i 0 9  20rbb  4 1 

-. Descrição Complementar 

Este documento só terã fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CRERSG. Para abrir w.crea-sc.org.br 
Este dacunento f o i  conferido e autenticado e ledron i~anente~  estando suje i to  a novas 
wer i f i ca~#es  conforne resoluçzo 425J98 CONFEA, 



eAl-Ba 
Cni 'e %C-iSr.l&%.tUFYCFIiL 

AUTO-ATENDIMENTO - PROCOMP 
DATA: 12/03/2008 HURA: 11:35:26 
TERMINAL:  04651001 CONTROLE : 04551WJ16269 

COMPROVANTE D E  PAGAMENTO D E  BLOQUEIO 

CONTA DEBITADA:  0418 001,00011881-9 
NOME: EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 

NOME DO BANCO: 
C A I X A  ECDNOMICA FEDERAL 

DATA DO VENCIMENTO : 17/03/2008 
DATA DO PAGAMENTO : 12/03/2006 
VALOR DO PAGAMENTO 30,00 

REPRESENTACAO NUMERICA DO COUIGO DE BARRAS 
1049000019 24818707739 38325006807 6 
38140000003000 

OUVIDORIA  DA C A I X A :  0800 725 7474 
RECLAMACDES, SUGESTOES E ELOGIOS 



Wt.C:trteira: 11S057454 Prot3ssiunal: CARLOS AIJGUSTO DAMIN 
W1.. RNP: 2201223661 Tjtulta: * Engcnhciio Eletricista 

Etlirtrrsa: NENI1IIMA EM'RESA 

I í r r s i l i i  fntt 

[ Noine: RhDlO SERRAN4 DF BENTO GONC ALVT; LTDA -7 
Endcrr(o. tl\'ENIDA MARLLPI/L DEODOltO DA FONSEC A Itll SAL4 71 
C~clade: BENTO GONC ALXTIES B a i ~  i o: C LNTRO 

Ende~cço: MORRO DA CRUZ 0 LINHA C tAR.4 ÇPFICNPJ: 80 340 5741000L- i2  

I Latido Técuico 

2 Lnudo TCcniuo 

LAIIDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR MTA - POTENCIA DC 20 K!?' 20.00 KW 

LAIIDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR MTA - PoT!%('~A DE 1 K\V 1,011 KkJ 

Autenticação illccâniea 

Atençiio: A ART deve estar ju i tada  nu inicio d a  obralserviqo tecnico, c»nforine Resoluqno no 425198 do Confea. 
----------e------------------------ - - %;,' 



Exmo. Sr. HELIO COSTA 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASILIA - DF 

RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., empresa com sede na Avenida Marechal 
Deodoro da Fonseca, no 101, sala 71, Centro, nesta cidade de Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o no 89.340.574/0001-12, Permissionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na mesma cidade, por seu 
Procurador ao fim assinado, DECLARA, para fins.de prova junto a este Ministério das 
Comunicações, que tem conhecimento e adere as cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, que deverão regular as relações das concessionárias e 
permissionárias com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço. 

Bento Gonçalves, 24 de Julho de 2008. 

trocurador 
Rádio Serrana de Bento Go 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 

Menu Principal SIGZC »» CONSULTAS GERAIS »» ~onsu/tar~itua@o Cadastra/> 1 lnternet teia 1 menu ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA No FISTEL: 03008013945 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 89340574000112 

Situação: Ativa Data Validade: 24/01/1999 DCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: RS Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seqm situação Débito (R$) Parc. 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 30/03/1990 4.829,64 4.829,64 001 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 28/02/1991 5.655,54 0,00 Q@ Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 61.184,07 50.695,76 003 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 27.528,20 005 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 1994. 22/07/1994 0,OO 22/07/1994 60,24 60,24 006 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 30/03/1995 36,28 36/28 ,007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 28/03/1996 44,43 ' 44,43 008 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 1996 27/09/1996 0,OO 27/09/1996 189,72 189,72 009 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 97,65 97/65 010 Quitado 0,OO 

8766 -TFI O 1997 16/12/1997 0,OO 16/12/1997 195,31 195,31 011 Pago a Maior 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$1.300,00 31/03/1998 95,65 95,65 012 Compensado 

06/08/1998 161,19 161,19 Compensado 0,OO 

I 1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 

1329 -TFF 1 2001 31/03/2001 

8766 - TFI 1 2001 21/10/2001 

1329 - TFF 2 2002 31/03/2002 

1329 -TFF 1 

1329 -TFF 1 

1329 -TFF 1 

1660 O 

1660 O 

1329 - TFF 1 

1550 O 

1329 -TFF 1 

1329 - TFF 1 

Legenda do Campo situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 

2.164,91 2.164,91 013 Compensado 

1.706,56 1.706,56 Compensado 

2.345,77 2.345,77 014 Quitado 

2.300,00 2.300,00 015 Quitado 

4.600,OO 4.600,OO 016 Parcial 

1.786,68 1.786,68 Quitado 

2.300,OO 2.300,OO 017 Parcial 

851,76 851,76 Quitado 

2.900,00 2.900,00 018 Quitado 

2.900,00 2.900,00 019 Quitado 

2.900,00 2.900,00 Quitado 

662,60 687,91 Q2J Restituído - RCE 

429,46 429,46 022 Quitado - RN 

2.900,00 2.900,00 023 Quitado 

1.188,48 1.188,48 024 Quitado 

2.900,OO 2.900,00 025 Quitado 

2.900,00 2.900,00 027 Quitado 

Total devido em 27/11/2008 (em reais): 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 2 f &i4 (rd, 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
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Identifica$%o do Canal PB 
UF: RS 

Município: Bento Gonçalves 
Freqüência: 92,5 MHz 

Classe: A 1  
Canal: 223 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9546545 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 189340574000112 1 4  

Razão Social: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Distrito: 
Çub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03008013945 
CNPJ: 89.340.574/0001-12 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 21/09/2001 
Licenciamento: 

Cep: 95700000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO 
7 ANDAR BAIRRO NA0 

Número: 101 complemento: SALAS 705/706 Bairro: INFORMADO 

Bento 
Município: Gonçalves Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 00 00000000 

UF: RS 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 95700000 Logradouro: AV. MAL DEODORO DA FONSECA, 101 - SALA 71 

Número: . Complemento: Bairro: UF: RS 
Município: Bento Gonçalves Distrito: Bento Gonçalves SubDistrito: 

Telefone: Fax: 7 1  E-mai: I 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 
I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 2410111989 

Contrato/Convênio: D 
SCRAD Técnico: 10057021 

Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 4 

Fistel: (03008013945 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
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N O  Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão dj i l (h~ 
T 

Autoriza a 
Instalação da 

(2.1.21 4 4 -14 128/04/1980 Estação e a 4 4 
Utilização dos 

Autoriza a 
Instalação da 

1 2 4 3 4  4 I1Cc/o4/i980( 4 )01/05/19801 Estação e a 4 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Instalação da 

1 4 1 9 4  4 4 7 1  Estação e a 4 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Instalação da 

4 1-14 Estação e a 4 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 

( 1 5 0 2 4 4  4 4 Caracter;sticas 4. 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
El Dados do Licenciamento 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo SERRANA DE BENTO GONSALVES 
SERVIÇO: FM 
LOCAL1DADE:BENTO GONSALVES - RS 
~ ~ ~ Í 0 ~ 0 : 2 4 1 0 1 / 2 0 0 9  A 2410 1/20 19 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03808212008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); - 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.ri;ov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão 3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos 3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

autenticada. 
JUNTADA 

OK FLS:03 

OK FLS:03 

OK FLS:O4 

OK FLS:O4 

OK FLS:50,51 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK FLS:53 

OK FLS:O6 

OK FLS:05 

OK FLS:O7 

OK FLS:OS 

OK FLS:09 

OK FLS: 10 

OK FLS:ll-49 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produgão independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

LUCIANA SILVA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL q5 . * e  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
, ..%> 4 --\e " r 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 15 8, DE 20/06/2008 
6'" 'A 

Ofício no .i 9'35- /SOO8/COSMSIDEOCISCE-MC 

Brasília, -/l de &2'&n/ r f~~ de 2008. 

Representante Legal da 
R b 1 0  SERRANA DE BENTO GONSALVES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, 101 7 Andar Salas 7051706 
CEP: 95700000 - Bento Gonçalves 1 Rio Sul 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.03 8082/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
/I 
/j 

para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na P 

localidade de Bento Gonsalves, Estado de Rio Grande do sul, deferida pela Portaria de no 94, 
11 
1 

publicada no DOU de 24 de janeiro de 1979. i 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

a) Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
I 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.inc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 
Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
11, 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima r 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

: I 
! 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

c) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $SO, CF; ii 
d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 

atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos i/ 
i 

seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo I 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 1 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 1 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de /i 
programação; 1 

f )  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Observação: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o 
número deste oficio de exigência. 

Diante do exposto, fica c a data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR- (s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não nto, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legi 
Atenciosamente, 

COSMSILUCIANA . 



S olicitarílos, neste ato: 

a) tendo por bzse o docurnenio em anexo, abertura de processo de 
[ ) Alteração contratual 

i 1  ( j Trarisferência direta 
( ) Transferência indireta 

I 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação 'de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentiment~~previo 

b) anexação do D o c ~ r n e n t o ~ n  (original em 

anexo), ao processo de 5 3  
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iq$ireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
& ~ e n o v a ~ ã o  de Outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento Frévio 

v 
da  entidade interessada 
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Serviço Público Federal s ~ n s i i i k  . DF 

Ministério das Comunicações $so~"~a 1 3 q l z ~ g g  -74 
Secretaria de Serviços de Comunic 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôn 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 

Referência: Processo no 53000.038082/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Em resposta ao Ofício no 554112008 datado de 17/12/2008, o 
infra-assinado vem através desta, informar que está apresentando a nova documentação 
exigida para os procedimentos de renovação de outorga da Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda, atendendo as exigências solicitadas pelo Ministério das Comunicações e 
sendo assim, aguarda o cumprimento dos devidos procedimentos. 

Bento Gonçalves, 29 de Dezembro de 2008. 

Atenciosamente, 

Alfredo ~ 9 s a n d i e r  Filho 
Procurador 

Rádio Serrana de Bento Gonça 





A Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda, executante do 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio 
Grande do Sul, vem, por seu representante legal, declarar que: 

1. cumpre os seguintes percentuais em sua programação: mínimo de 5% do tempo 
reservado ao serviço noticioso; limite de 25% do tempo destinado a propaganda 
comercial, assim como, a obrigação de transmitir 05 horas semanais de programas 
educacionais, conforme faz prova pela cópia da grade de programação semanal, 
anexa a presente declaração (art. 28, 12, "c" e "d", do Dec. 52.795163); 

2. cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias (Lei no. 9.294196); 

3. cumpre a finalidade de promover a cultura nacional e regional, assim como o 
estímulo mínimo a produção independente relativo ao conteúdo veiculado (art. 221, 
II, CFl88); 

4. cumpre a determinação sobre os valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em relação a veiculação do conteúdo de sua programação (art. 221, IV, CF188); 

5. a responsabilidade editorial e as atividades de direção da programação veiculada 
são exercidas por Maria da Graça Dytz Piccoli, brasileira nata, de acordo com a 
cópia, devidamente autenticada do documento de identidade anexo. (Art. 222, § 2O., 
CFl88). 

Bento Gonçalves, 29 de dezembro de 2008. 

Procurador 
Rádio Serrana de Bento Gonça 
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1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Endereço : Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71 - Centro - Bento 
Gonçalves - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor : Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda. - Linha Ceará - Bento Gonçalves - RS 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Estação - Linha Ceará - 
Bento Gonçalves - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 12/03/2008 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro   erre ira - São Paulo - SP. 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : Principal 

i 5. MEDIÇÕES : 
'. h 

5.1 Frequência 

5.1.1 Nominal : 92.500.000 Hertz 

5.1.2 Medida : 92.500.060 Hertz 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 22 Hz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 1O0/0 de AC rede : O Hz 



5.2 Resposta de Áudio Frequência : 

Modulação 
25 % 

Mono 
Canal E 
CanalD 

Modulação 
50 O/o 

Mono 
Canal E 
Canal D 

50 

-0,70 
- 0,91 
-0,92 

100 

-0,34 
- 0,40 
-0,44 

50 

-0,70 
- 0,90 
- 0,92 

100 

-0,33 
- 0,40 
- 0,44 

400 

0,00 
0,00 
0,00 

400 

0,00 
0,00 
0,00 

1000 

0,90 
0,89 
0,89 

1000 

0,89 
0,90 
0,89 

5000 

6/40 
6/49 
6/43 

5000 

6,38 
6/46 
6/53 

7500 

9/45 
9/43 
9/47 

7500 

9/56 
9/50 
9/53 

15000 

12,44 
12,80 
12,54 

10000 

11,93 
11/91 
11,94 

Hz 

dB 
dB 
dB 

Hz 

dB 
dB 
d B 

10000 

12/00 
11/97 
12,Ol 

15000 

12,37 
12/76 
12/52 



5.1 Distorção Harmônica : 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
25 % 

Mono 0,60 0,56 0,57 0,53 0,33 0,25 0,22 0,22 O/O 

CanalE 0,85 0,77 0,74 0,66 0,41 0,33 0,27 0,25 YO 
CanalD 0,80 0,72 0,73 0,66 0,41 0,33 0,28 0,29 O/O 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
50 O/o 

Mono 0,29 0,27 0,27 0,25 0,17 0,14 0,12 0,13 YO 
CanalE 0,36 0,35 0,34 0,30 0,22 0,20 0,15 0,16 O/O 
CanalD 0,36 0,35 0,34 0,30 0,20 0,17 0,15 0,16 O/O 

5.2 Nível de ruído de FM : 

- 56,3 dB em relação a 100°/o de modulação a 400 Hz. 

5.3 Nível de ruído de AM : 

- 50,3 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.4 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

120 kHz a 240 kHz : 80,3 dB 
240 kHz a 600 kHz : 80,O dB 
600 kHz a infinito > 80,7 dB 

5.5 Potência de saída : 18.400 Watts (leitura direta). 



6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6.1.1 Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2 Medições : 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 18.999,9 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : 0,O Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto : 10,OO/o 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica : 

6.2.6 Diafonia : 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

- 56 dB em relação a 90°/o de modulação a 400 Hz. 

Hz 

d B 

d B 

10000 

> 48 

> 48 

15000 

> 47 

> 49 

400 

> 50 

> 50 

100 

> 50 

> 50 

Canal 
Principal 

Canal 
~stéreo 

50 

> 50 

> 50 

7500 

> 48 

> 49 

1000 

> 50 

> 50 

5000 

> 49 

> 50 



7.1 Plaqueta de Identificação : 

7.1.1 Fabricante 
7.1.2 Modelo 
7.1.3 Data de fabricação 
7.1.4 Número de série 
7.1.5 Potência de saída 
7.1.6 Potência de saída 
7.1.6 Frequência 
7.1.7 Consumo 
7.1.8 Homologação 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: FM25000 
: 09/08/1999 
: 407 
: 25.000 Watts (nominal) 
: 20.000 Watts (operação) 
: 92,5 MHz 
: 36.113 VA 
: 3996-xxx518 

7.2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Catodo : Sim, O a 8 Amperes 
7.2.2 Tensão DC de Placa : Sim, O a 8 kV 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, O a 110% 
7.2.4 Grade final : Sim, O a 800 mA 
7.2.5 Filamento Final : Sim, O a 8 Volts 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) Modulação : Sim, na parte superior da cavidade. 
b) Frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Sete resistores de descarga, 

7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim. 



Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais. 

Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Sim. 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

Fonte de Alta Tensão : 

Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase. 



8. DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 

Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
e 6 de que fazemos uso. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

Carlos Augusto ~adt) 
EngO CREA no 57.45?,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

-8dJ- r7, ~ P ~ r d a r p S * '  - 
Eduardo Rosario Hommerding 

EngO CREA no 57.4 EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 235.671.630-00 CPF: 737 -462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., 
declaro que os Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARIO 
HOMMERDING estiveram na Planta Transmissora da Estação em 12 de Março de 2008, 
ensaiando o transmissor de frequência modulada fabricado por MTA ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-25000, número de série 407, com potência de 18.400 
Watts. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 



9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante : QEI 
9.1.2 Modelo : 691 
9.1.3 no de série : 691698 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante : Bird 
9.2.2 Modelo : 43 
9.2.3 no de série : 253853 

9.3 Wattimetro Thruline 

9.3.1 Fabricante : Dieletric 
9.3.2 Modelo : 8952-A 
9.3.3 no de série : não consta 

9.4 Frequencímetro 

9.4.1 Fabricante : Tektronix 
9.4.2 Modelo : CDC250 
9.4.3 no de série : CDC-250TW50089 

9.5 Analisador de Áudio 

9.5.1 Fabricante : HP 
9.5.2 Modelo : 89038 
9.5.3 no de série : 2537A00700 

9.6 Multiteste 

9.6.1 Fabricante : FLUKE 
9.6.2 Modelo : 75 série I1 
9.6.3 no de série : 58980601 

9.7 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante : DAWER 
9.7.2 Modelo : CM-600 
9.7.3 no de série : 15378 



9.8 Analisador de Espectro 

9.8.1 Fabricante : Tektronix 
9.8.2 Modelo : 2710 
9.8.3 no de série : 8021159 

9.9 Osciloscópio Analógico 

9.9.1 Fabricante : Tektronix 
9.9.2 Modelo : TAS 465 
9.9.3 no de série : B021764 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante : Agilent 
9.10.2 Modelo : DS03202A 
9.10.3 no de série : CN47485364 

9-11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante : JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo : RPA50-50-20 
9.11.3 no de série : não consta 



1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Endereço : Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71 - Centro - Bento 
Gonçalves - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor : Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda, - Linha Ceará - Bento Gonçalves - RS 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Estação - Linha Ceará - 
Bento Gonçalves - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 12/03/2008 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro Ferreira - São Paulo - SP. 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : Auxiliar 

\ 

5. MEDIÇÕES : 

5.1 Frequência 

5.1.1 Nominal : 92.500.000 Hertz 

5.1.2 Medida : 92.500.271 Hertz 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 1O0/0 de AC rede : O Hz 





5.3 Distorção Harmônica : 

Modulação 
25 O/o 

Mono 
CanalE 
CanalD 

5.4 Nível de ruído de FM : 

- 64 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

50 

0,60 
0,85 
0,80 

Modulação 
50 O/o 

Mono 
CanalE 
CanalD 

5.5 Nível de ruído de AM : 

- 52 dB em relação a 100°/o de modulação a 400 Hz. 

15000 

0,13 
0,16 
0,16 

Hz 

O/O 

' O/O 

O/O 

Modulação 
90 O/o 

Mono 
CanalE 
CanalD 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

100 

0,56 
0,77 
0,72 

Hz 

O/O 

O/O 

O/O 

50 

0,29 
0,36 
0,36 

120 kHz a 240 kHz > 74,9 dB 
240 kHz a 600 kHz > 67,9 dB 
600 kHz a infinito > 78,3 dB 

50 

0,16 
0,9 
0,19 

5.7 Potência de saída : 1.000 Watts (leitura direta) 

400 

0,57 
0,74 
0,73 

100 

0,27 
0,35 
0,35 

100 

0,15 
0,17 
0,18 

1000 

0,53 
0,66 
0,66 

400 

0,27 
0,34 
0,34 

400 

0,22 
0,26 
0,26 

5000 

0,33 
0,41 
0,41 

1000 

0,25 
0,30 
0,30 

1000 

0 , l l  
0,13 
0,13 

7500 

0,25 
0,33 
0,33 

7500 

0,14 
0,20 
0,17 

5000 

0,17 
0,22 
0,20 

10000 

0,12 
0,15 
0,15 

5000 

0,12 
0,14 
0,11 

10000 

0,22 
0,27 
0,28 

7500 

0,14 
0,20 
0,16 

15000 

0,22 
0,25 
0,29 

Hz 

O/O 

O/o 

O/O 

10000 

0,14 
0,16 

' 0,14' 

15000 

0,15 
0,19 
0,18 



6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6.1.1 Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2 Medições : 

6.2,l Frequência da subportadora piloto : 18.999,9 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : 0,O Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto: 10,OO/o 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica : 

6.2.6 Diafonia : 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

- 56 dB em relação a 90% de modulação a 400 Hz. 

Canal 
Principal 

Canal 
Estéreo 

50 

> 50 

> 50 

100 

> 50 

> 50 

400 

> 50 

> 50 

1000 

> 50 

> 50 

5000 

> 49 

> 50 

10000 

> 48 

> 48 

7500 

> 48 

> 49 

15000 

> 47 

> 49 

Hz 

d B 

dB 



7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR : 

7.1 Plaqueta de Identificação : 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricação 
Número de série 
Potência de saída 
Freqüência 
Consumo 
Homologação 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: FM-1000 
: 25/09/1995 
: 062090033 
: 1.000 Watts 
: 92,5 MHz 
: 2727 VA 
: 37294-~518 

7.2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Placa : Sim, O a 1,5 Ampere 
7.2.2 Tensão DC de Placa : Sim, O a 8 kV *** 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, O a 110% 
7.2.4 Corrente de Grade I : Sim 
7.2.5 Corrente de Grade 2 : Sim 
7.2.6 Tensão de Grade 2 : Sim 
7.2.7 Tensão de Filamento : Sim 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) Modulação : Sim, na parte superior da cavidade. , 

b) Frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

02 (dois) resistores de descarga. 

7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim. 



a' 

%$.,. 
3" 

7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a p;&s 6 A 

do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Sim. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão : 

Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase. 



8. DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
resente Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 4 e...% -- de que fazemos uso. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin \-J 
EngO CREA no 57.454, 8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin LJ 

EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737,462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado : 
, .. . ' 1' 
i,.'!, 

.e ,,' +,$3 
-4% .?i-" 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., 
declaro que os Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARIO 
HOMMERDING estiveram na Planta Transmissora da Estação em 12 de Março de 2008, 
ensaiando o transmissor de freqüência modulada fabricado por MTA ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-1000, número de série 092595287, com potência de 
1.000 Watts. 

Bento Gonçalves, 12 de Março de 2008. 

qiretor 
Rádio Serrana de Bento Gonçalv 



9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante : QEI 
9.1.2 Modelo : 691 
9.1.3 no de série : 691698 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante : Bird 
9.2.2 Modelo : 43 
9.2.3 no de série : 253853 

9.3 Wattimetro Thruline 

9.3.1 Fabricante : Dieletric 
9.3.2 Modelo : 8952-A 
9.3.3 no de série : não consta 

9.4.1 Fabricante : Tektronix 
9.4.2 Modelo : CDC250 
9.4.3 no de série : CDC-250TW50089 

9.5 Analisador de Áudio 

9.5.1 Fabricante : HP 
9.5.2 Modelo : 8903B 
9.5.3 no de série : 2537A00700 

9.6 Multiteste 

9.6.1 Fabricante : FLUKE 
9.6.2 Modelo : 75 série I1 
9.6.3 no de série : 58980601 

9.7 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante : DAWER 
9.7.2 Modelo : CM-600 
9.7.3 no de série : 15378 



9.8 Analisador de Espectro 

9.8.1 Fabricante : Tektronix 
9.8.2 Modelo : 2710 
9.8.3 no de série : 8021159 

9.9 Osciloscópio Analógico 

9.9.1 Fabricante : Tektronix 
9.9.2 Modelo : TAS 465 
9.9.3 no de série : 8021764 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante : Agilent 
9.10.2 Modelo : DS03202A 
9.10.3 no de série : CN47485364 

9.11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante : IBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo : RPA50-50-20 
9.11.3 no de série : não consta 



Cart.Viniula: 
Carac~eristica: OBItA/SERlqCO EXCETO EDIFICACÁO 

. .... . 

r N ~ ~ ~ ~ ~ :  RADIO SERIIANA DE BENTO GONCALVES LTDA. 

Ender~qit: A\rENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 101 S.%,% 7 1 CPFICNPJ: 89.340.57~110i101-12 
Cidattt*: BENTO GONCALWS Bairro: CENTRO CEP:L)57U(1000 1JF:RS 

Propricfário: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA. Telehire: - 
Endcicço: MORRO D 4  CIWZ O LINf IA CEARA CPFICNF'J: X9.340.5'74/0001-12 

Cidade: BENTO GONCALVES Bairro: 

%te P,tlvid;rde '1 6a.nlc;r D6.srt-3qio r$:$ iCb)rtialSrrl-aç» <)~~~tntid:~de C iiitt. 
1 Liiitdo Téciiico LAIJDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR MTA - FOTÈNCIA DE 20 R\v 20,00 KW 

2 Laudo TCciiicu LAIJDO DE ENSAiO DE TRANSMISSOR MTA - POTÈNCIA DE I K\V I ,110 KCII 



REA-SC - Autenticidade 

ho Rt?gional de Engenhada, kquitetura fiRT No 3250068-6 
e PQronorria de Çanta Catanna .r<. 8ubm ___i- p 

A.R.T. Anotação de Responsabilidade Técnica ART autenticada eletronicamente via 

- Contratado 
ENGENHEIRO ELE 
EDUARDO ROSRRIO HOWERDING 
RUA RUA PARA,97 AP 303 ED ELIZABETH JOACABA 
S .TEREZA 89600-000 SC Fone: Fax: 
Fone: 4935221445 Fax: -- 737.462.589-87 Normal 
eduardorh@jov .com .br 

RRDIO SERRIIHR DE BEHTO GOHÇIILVES LTDA. 89340574000112 
AV. MARECHAL OEODORO DA FONSECA 101 SALA 71 
CENTRO BENTO GDNCALVES RS 
95700-000 (5413455-3999 - v .  7 -  7 - -  . - . . - . - - - - - - 

m Resumo do Contrato 
Laudo de Ensaio em Transmissor de FM marca NTA Elet rân ica I n d u s t r i a l  com Potqncia de 20 kW e Laudo 
de Ensaio em Transmissor de FR marca NTA Elet rbn ica I n d u s t r i a l  com potqncia de 1 kW. 

Início em : i2/03R008 Término em : 12/03/2068 Honorários: R82.500,OO Valor ObralSeruip: R82.500~00 

Jdmtificação da O bralSwviço 
RIIDIO SERRRNR DE BEHTO GONÇ 
MORRO DA CRUZ S/No 
LINHA CEARA BENTO GONCALVES RS 

BEHTO GONCALVES 

12/03/2008 737.462.589-87 

RRT: 3250068-6 - Partici~ação Técnica - Nividades 
Objetos Classificação Quantidade Unidade 
24 47 60109 20100 4 1 

, Er'  .de de Classe 
Neni ,,,na 

- 
,Regularização 

- - 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao'CREA-SC. Para aferir wcrea-sc.org.br  
Este docunento f o i  conferido e autenticado eletronicanente, estando sujei to a novas 
verificaçiies conforne resolução 425198 COHFER, 

As assinaturas devem ser a própr io  punho, o r i g i n a l  e preferencialmente com caneta azul .  



NOME 00 HFIIICO: 
I iALXA EI:ONOMiI.% tEDEkA1. 

ilU'/IOí)HLR [)li CAI A A :  B8iotl i25 7 4  14 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 
i 

',* 

, e 

- : ~ i ù r i ~ ~  ,,.L ;L Senriço de Radiodifusão Sonora em Frequência ~ o d u l á d a  ---- . 

1. Identificação: 

1.1 Nome/Razão Social: RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Indicativo de chamada: ZYD 582 

1.3 Horário de funcionamento: 00:00 - 24:00 horas 

2. Localização da Estação Transmissora: 

2.1 Endereço: Morro da Vindima - Linha Ceará 
Cidade : Bento Gonçalves UF: RS 
CEP : 95700-000 Telefone: 

2.2 Coordenadas Geográficas: 

Latitude : 290 S 11' 443 '  Longitude : 510 W 32' 04,7" 

2.3 Transmissor Principal: 

2.3.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.3.2 Modelo: FM-25000 

2.3.4 Potência de operação (kW): 20,000 Potência medida (kW): 18,400 

2.3.5 Frequência (PBFM)(MHz): 92,500000 Frequência medida(MHz): 92,500060 
5 1 

2.3.6 Tolerância de frequência da portadora: (i/- 2000 Hz) 

2.3.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.3.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X )  Sim . ( ) Não 



2.3.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externo 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacit 
quando a alta tensão 6 desligada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.3.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4 Transmissor Auxiliar: 

2.4.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.4.2 Modelo: FM-1000 

2.4.4 Potência de operação (kW): 1,000 Potência medida (kW): 1,000 

2.4.5 Frequência (PBFM)(MHz): 92,500000 Frequência medida(MHz): 92,500271 

2.4.6 Tolerância de frequência da portadora: (+/- 2000 H+) 

2.4.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida 
( X )  Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissorna falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro 
quando a alta tensão é desligada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: 
( X )  Sim ( ) Não 



2.4.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.4.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.5 - Sistema Irradiante Princi~al: 

2.5.1 - Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: Shively Laboratories 

2.5.1.2 - Modelo: 6810-4 

2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 04 (quatro) 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 119,6 metros 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 0720 

2.5.2 Linha de Transmissão Principal: 

2.5.2.1 - Fabricante: Radio Frequency Systems - RFS Brasil KMP 

2.5.2.2 - Modelo: Cell Flex HF 3" 118 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.6 Sistema Irradiante Auxiliar: 

2.6.1 - Antena A Entidade não Possui sistema irradiante auxiliar 

2.6.1.1 - Fabricante: 

2.6.1.2 - Modelo: 

2.6.1.3 - Quantidade de elementos: 

2.6.1.4 - Altura (centro geométricolbase da torre - solo): 

2.6.1.5 - h imu te  de Orientação (NV): 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar: A Entidade não ~ossui  linha de transmissão auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: 

2.6.2.2 - Modelo: 

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor e)citprpo da Linha de Transvissão ligado a terra): 
( ) Sim ( ) Não 



3 - Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras classes El, E2, E3 e A1 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

3.2 - Limitador de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3 - Monitor de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4 - Analisador de espectro(obrigatório para emissoras Classe Especial) 
( ) S i m  ( X ) N ã o  

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência: 

4.1 - Transmissor Principal:, Atenuação medida 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

maior do que 80,3 dB 
maior do que 80,O dB 
melhor que 80,7 dB 

4.2 - Transmissor Auxiliar: Atenuação medida 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

maior do que 74,9 dB 
maior do que 67,9 dB 
melhor que 78,s dB 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
( ) S i m  ( X ) N ã o  

5 - Outras constatações: 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 
elétrico, magnéticos e eletromagnéticos: 

( X)  Sim ( ) Não 

6. Estúdios 

6.1 - Estúdio Principal: 

6.1.1 - Endereço: Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71 - Bento Gonçalves - RS 

6.2 - Estúdio Auxiliar: A Entidade não possui estúdio auxiliar autorizado 

6.2.1 - Endereço: 

7. Informações Adicionais: 



8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

Monitor de Modulacão: 

Fabricante : QEI 
Modelo : 691 
no de série : 691698 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Bird 
Modelo : 43 
no de série : 253853 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Dieletric 
Modelo : 8952-A 
no de série : não consta 

Freauencímetro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : CDC250 
no de série : CDC-250TW50089 

Analisador de Áudio: 

Fabricante : HP 
Modelo : 8903B 
no de série : 2537A00700 

Multiteste: 

Fabricante : FLUKE 
Modelo : 75 série I1 
no de série : 58980601 

Amuerímetro tipo Alicate: 

Fabricante : DAWER 
Modelo : CM-600 
no de série : 15378 

Analisador de Esuedro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : 2710 
no de série : 8021159 

Osciloscóuio Analóaico: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : TAS 465 
no de série : B021764 

Osciloscóuio Diaital: 

Fabricante : Agilent 
Modelo : DS03202A 
no de série : CN47485364 



9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: CARLOS AUGUSTO DAMIN 

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidade Eletrônica 

CREA: 57.454, Sa Região Registro Nacional no 220122366-1 

Local: Bento Gonçalves - RS 

Data: 11 de Agosto de 2008. 

Carlos Augus o amin 0" 

Representante legal da Entidade 

Nome: ALFREDO COUSANDIER FILHO 
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Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA NO FISTEL: 03008013945 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 893405740001 12 

Situação: Ativa Data Validade: 24/01/1999 HCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral UF: RS Proc. Caducidade: Não 

Est. 1 Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' D6bito (R$) 

Parc. 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4.829,64 4.829,64 001 Quitado 

5.655,54 0,00 002 Quitado 

61.184,07 50.695,76 003 Quitado 

651.970,51 651.970,51 004 Quitado 

27.528,20 27.528,20 005 Quitado 

60,24 60,24 006 Quitado 

36,28 36,28 007 Quitado 

44,43 . 44,43 008 Quitado 

189,72 189,72 009 Quitado 

97,65 97,65 010 Quitado 

195,31 195,31 QjJ Pago a Maior 

95,65 95,65 012 Compensado 

161,19 161,19 Compensado 

2.164,91 2.164,91 013 Compensado 

1.706,56 1.706,56 Compensado 

2.345,77 2.345,77 014 Quitado 

2.300,00 2.300,00 015 Quitado 

4.600,OO 4.600,OO 016 Parcial 

1.786,68 1.786,68 Quitado 

2.300,OO 2.300,OO 017 - Parcial 

851,76 851,76 Quitado 

2.900,00 2.900,00 018 Quitado 

2.900,00 2.900,00 019 Quitado 

2.900,00 2.900,00 020 Quitado 

662,60 687,91 021 Restituído - RCE 

429,46 429,46 022 Quitado - RN 

2.900,00 2.900,00 023 Quitado 

1.188,48 1.188,48 024 Quitado 

2.900,00 2.900,00 025 Quitado 

2.900,00 2.900,00 @Z Quitado 

0,OO 0,00 028 Deb.a Vencer 

Total devido em 09/03/2009 (em reais): 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1660 

1329 - TFF 

1550 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 
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Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN S i i  
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410' reunião, 

Registro 1 até 27 de 27 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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& Menu Pr inc ipa l  v SRD h>» Consultas »» Geral menu ajuda 

Identiifçaqão do Canal PB 
UF: RS 

Município: Bento Gonçalves 
Freqüência: 92,s MHz 

Classe: A1 
Canal: 223 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 9546545 

Primeiro 
Licenciamento: 

!3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 189340574000112 1 d 

Razão Social: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03008013945 
CNPJ: 89.340.574/0001-12 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 21/09/2001 
Licenciamento: 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 95700000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO 

70 ANDAR, SALA 
Número: 101, Complemento: 705/706 Bairro: CENTRO UF: RS 

Bento 
Município: Gonçalves Distrito: 

Telefone: 

SubDistrito: 

Fax: 

Endere~o de Correspend@ncia 
País: Brasil 
Cep: 95700000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO 

Número: 101, 
70 ANDAR, SALAS 

Complemento: 705,706 Bairro: CENTRO UF: RS 

Bento - 
Município: Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 7 1  E-mail: )I 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

s 
Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação (24/01/1989 1 ( j  ,, 1 % 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 15702 I 
Data Limite E x I z I l  Número do Processo: Instalação: 

Fistel: 103008013945 1 
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<$:pi"" 

4 4 
Autoriza 

4 Equipamento 

Autoriza a 
Instalação da 

1 2 4 2 1 4  ~ o r i i i i c ~ ~  4 4 118/04/1518014 128/0471980 Estação e a 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Instalação da 

4 4 Estação e a rl 
Utilização dos 

Autoriza a 
Instalação da 

1 4 Estação e a 4 
Utilizacão dos 

Autoriza a 
Instalação da 

4 4 10609/1996 4 ) Estação e a 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 

(1502cf14 .!\ri 4 1 4 )14/02/20011 Características 1 i& 1 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Lfcenclãmento 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou perrnissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
SERVIÇO: FM 
L0CALIDADE:BENTO GONSALVES - RS 
PERÍODO: 2410111 999 A 24/01/2009 A 241011201 9 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03808212008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo rèpresentante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

OK FLS:03 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 

OK l?LS:03,52 

de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); - 1 OK FLS:30- 

OK FLSz04 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK FLS:04 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.rnc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão i Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos i Formulários de Vistoria Técnica nara fins de Renovacão de 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
49,67-86 
OK 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

1 8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; I OKFLS:95 I 
I 

9-Declaração de não infi-ingência à vedação do art. 220, 55", CF; 1 OK FLS:14 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I OK FLS:06 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal: 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; ( OK FLS:OS I 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; - 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FLS:11-13 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

I cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas I I 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessõa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis peli gestão das atividadés, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAC~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria,Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc,; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s)~cima assinalados(s). 

LUCIANA SILVA 
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CJ SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . $7 . l , < l I  ' r  q:-- - -  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES \o i:?*, I c+:$ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA e,:, $3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA i'p 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, nO1O1 7" Andar, Salas 7051706 Centro 
CEP: 95700000 - Bento Gonçalves / Rio Grande do Sul 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.03 808212008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

I 
r 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 

I 
localidade de Bento Gonçalves, Estado de Rio Grande do Sul, defenda pela Portaria de no 94, 
publicada no DOU de 24 de janeiro de 1979. I 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
-- - 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
I I 

deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), I 
sem o que o Processo em referência nãq $erá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legisia<ão de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, i ' 

j/ 
I 

ELO J 

~oorded~dora  - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 i 

I 

I 
I 



b- 

M ~ I S T É R ~ ~  DAS COMUJUJCAÇ~ES 
4' f-!t;bfks: < C@ 

* 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '%. 6"-, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNI& %9 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE POS-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÓES - C0CPAlDEA.A I 
Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo n0:53000.038082/2008 ( X) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 

I 11 
( ) Transferência Indireta I 1 

Interessada: (RÁDIo SERRANA DE BENTO GONSALVES LTDA) 
Serviço: (FM) 

i; 
'i 

Localidade: (BENTO GONSaVES - RIO GRANDE DO SUL) 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa li 

Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não P 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 4 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

I 
I 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 1 dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

PARA USO DA COPCA: 
- 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

1 Devolva-se ao GRUPO DE TRABAL,HO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 1 I 
I Brasília, I 1 I/ I ! 

ASSINATURA 

COREV/LUCIANA 

I 
I 
I 



S olicitariios, neste ato: 

a) terido por bzse o documento em anexo, abertura de processo de 
j ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
! ) Transferência indireta 

4 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) R&novaçEo 'de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Documento (original em 

anexo),ao processo de 53 
( ) Alterqção contratuai 
( ) Transferência direta . . 

( ) Transferência iqpireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 

-b$~enova$ão de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

s -  

da entidade interessada. 



PREENC~IER COM LETRA DE FORMA 

Renovação de Outorga 





Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 

Referência: Processo no 53000.038082/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Em resposta ao Ofício no 1162/2009 datado de 23/03/2009, o 
infra-assinado vem através desta, apresentar o documento da Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS ano-base 2008, conforme solicitado pelo Ministério para a 
renovação de outorga da Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda, sendo assim, aguarda 
o cumprimento dos devidos procedimentos. 

Bento Gonçalves, 31 de Março de 2009. 

Atenciosamente, 

~rbcurador 
Rádio Serrana de Bento Go 





MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
1 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Brasília, 05 de ~ ' ? - Y ~ ~ L C Y  de 2009. 

A COORDENAÇAO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPA/DEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53@@.038082/2008 ( x ) Renovação de Outorga 

<. . h l. ( ) Transferência Direta 
I *  & i  ( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Bento Gonçalves - RS 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no D E U ,  em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

4 

Atenciosamente, 

"3EiB1iQ O.FlbEiJBãL2B@9-ã2 
A+ ;L,7 

VANEA RABELO %ER&Ui-;18&%9içOS&D!ZGii_Q!9EO 
Coordenadora Geral ~ < ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ 1 ~ 9 - j i j : i f i i  

Grupo de Trabalho permanente de Pós-Outorga 

- 
PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

$0 NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE POS-OUTORGA. I 



EERIDÃO NEGNIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
89.340.574/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente 4 situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emit~da às 16:27:16 do dia 22/03/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/04/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 I 
J 

- r 

, Destaques do Governo 
- - . - 

& Menu Principal v 

"ernsuilta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

223 RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA RS Bento Gonçalves FM 3 M - 
223 RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA RS Bento Gonçalves FM 3 H - 

1070 kHz RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA RS Bento Gonçalves OM 3 M 

Usuário: - Data: 23/03/2010 Hora: 14:03:57 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [i] [Ir] [Reg] J 
_ --- - - -  - i I 

I 
I 



DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCU - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, - .  

dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: A DE BENTO GONÇALVES LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BENTO GONÇALVES/RS 
PERÍODO: 24/01/2009 a 24/01/2019 
PROCESSO No: 53000.038082/2008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em orighal ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder coicedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
03 

03; ab; 52 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

04 

04 A - - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 30 a49 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; - 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licenca de funcionamento da estacão (Modelo 1). 

50 e 51; 87 e 88 
(falta ART do laudo 

7- OPTATIVO: 
(falta declaração) 
4s 

de vistoria) 
24 a 49; 89 a 94 



I' ** . **. 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

l ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

i,: 
, ~ '?  , 

>, ,, , : , .,..<rs' ..i 

1 

I 

I 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 1 05 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 
I 

14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 06 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda ~ u z i ~ a l  da sede da entidade; 1 09 I 

07 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 08 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 107 e 108 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

11 a 13 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

16; 63 

19 a 21; 63; 65 e 66 



I cumprimento da finalidade constitucional de a cultura nacional e 1 1 
regiónal, assim como do estimulo mínimo à independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 18; 63 
I 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela r 
- 

INFORMAÇÓES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 1 

22 e 23; 63 e 64 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Brasília, DF, 22 de-março de 2010. 

I 

) Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 

Estagiária de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV 
E S P ~ A D A  DOS M~ISTERIOS, BLOCO R, B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILL4 -DF 

Ofício no ,(<w 1201 OlCOREviCGOUISCE-MC 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, no 101 - 7" andar, sala 7051706 
CEP: 95.700-000 - BENTO GONÇALVESRS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.038082/2008 
SSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 94 de 18 de 
janeiro de 1979, publicada no D.0.U de 24 de janeiro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuqtos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU cÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações, visto que o documento apresentado não está 
assinado pelo representante legal da entidade, pessoa não aprovada por este Ministério; 

b) Declaração de não infingência à vedação do art. 220, §5", CF, visto que encontra-se assinada 
por pessoa não autorizada por este Ministério; 

c) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3 O ,  
5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983), visto que encontra-se assinada por pessoa não 
autorizada por este Ministério; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4O,  da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.29411996), que regem a matéria, visto que encontra-se assinada por pessoa 
não autorizada por este Ministério; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
fínalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal, visto que encontra-se assinada por pessoa não autorizada por 
este Ministério; 



' i t 

Continuação do Ofício no 120 1 OlCOREVlCGOUlSCE-MC 

' / . 
)> + 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento &$,yalorw% 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 8b artigo 
221, IV, da CF, visto que encontra-se assinada por pessoa não autorizada por este 
Ministério; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação, 
visto que encontra-se assinada por pessoa não autorizada por este Ministério; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação, visto que 
encontra-se assinada por pessoa não autorizada por este Ministério; 

i) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, visto que a declaração referente ao 
Laudo de Vistoria Técnica esth assinada por pessoa não autorizada por este Ministério; 

j) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, visto que a declaração referente ao 
Laudo de Ensaio dos Transmissores, visto que encontra-se assinada por pessoa não 
autorizada por este Ministério; 

k) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada,' referente ao Laudo de Vistoria 
Técnica; 

1) Declaração referente ao Laudo de Vistoria Técnica. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência, 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Pl, 
h ;  ' 

I \ 
/ I  I 

Atenciosamente, \ i  i 

coordenadora Geral 
Grupo de ~rabalhb de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios anteriores. 
Ofício no 1162 de 23 de março de 2009. 
Ofício no 5541 de 17 de dezembro de 2008. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E OUTORGA - COREV 
ESPWADA DOS MBVISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP 70 044-900 - BRASZUA -DF 

Oficio no 14' L !  .. I20 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 
I I 

Brasília, ,y de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, no 101 - 7" andar, sala 7051706 
CEP: 95.700-000 - BENTO GONÇALVESIRS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.03808212008 
SSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 94 de 18 de 
janeiro de 1979, publicada no D.0.U de 24 de janeiro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o ássunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, pka a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, ' 

dirigido ao Ministério das Comunicações, visto que o documento apresentado não está 
assinado pelo representante legal da entidade, pessoa não aprovada por este Ministério; 

b) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF, visto que encontra-se assinada 
por pessoa ngs autorizada por este Ministério; 

c) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária" 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3", 
5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983), visto que encontra-se assinada por pessoa não 
autorizada por este Ministério; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 4 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 929411996), que regem a matéria, visto que encontra-se assinada por pessoa 
não autorizada por este Ministério; 

i 
e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
dnimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 

I 
11, da Constituição Federal, visto que encontra-se assinada por pessoa não autorizada por 
este Ministério; 

COREV/RM 
1 
I 
Í 

i 
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1 .I 
'i , t e  f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento ao3  gores .I 

éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, da CF, visto que encontra-se assinada por pessoa não autorizada por este 
Ministério; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação, 
visto que encontra-se assinada por pessoa não autorizada por este Ministério; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação, visto que 
encontra-se assinada por pessoa não autorizada por este Ministério; 

i) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, visto que a declaração referente ao 
Laudo de Vistoria Técnica está assinada por pessoa não autorizada por este Ministério; 

j) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, visto que a declaração referente ao 
Laudo de Ensaio dos Transmissores, visto que encontra-se assinada por pessoa não 
autorizada por este Ministério; 

k) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada,, referente ao Laudo de Vistoria 
Técnica; 

I) Declaração referente ao Laudo de Vistoria Técnica. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

r 

Atenciosamente, 

ELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de ~rabalho de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios anteriqres. 
Ofício no 1162 de 23 de março de 2009. 
Ofício no 554 1 de 17 de dezembro de 2008. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
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Brasília, 12, de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIo SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, no 101 - 7" andar, sala 7051706. 
Bento Gonçalves/ RS 
CEP: 95.700-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.038082/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modula, na 
localidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 94, 
publicada no DOU de 24 de janeiro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações, ou cópia de ato emitido por este 
Ministério que tenha aprovado o senhor Alfredo Cousandier Filho como represente legal 
da entidade; 

b) Declaração, assinada por representante legal da interessada, de-conhecimento e adesão 
às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, Parágrafo 1°, a, Dec. 
88.06611983, de 26/01/1983); 

c) Declaração referente ao Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es), assinado por 
representante legal da entidade; 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao Laudo de Vistoria 
Técnica; 

e) Declaração de não infiigência à vedação do art. 220, parágrafo 5", da Constituição Federal, 
assinada pelo representante legal da interessada; 

f )  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
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medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 8 45hd9, % 

Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cu 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
(cinco) horas semanais de programas educacionais; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

j) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

k) Declaração referente ao Laudo de vistoria técnica, assinado pelo responsável da Vistoria 
Técnica em conjunto com o representante legal da entidade, visto que o Laudo 
apresentado consta a assinatura de pessoa estranha ao quadro diretivo aprovado por este 
Ministério; 

1) Declaração firmada pelo profissional responsável pela vistoria técnica em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1); 

m) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração a c h a  referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

OBSERVAÇAO 1 : Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
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/i 
OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 

do Processo e o número deste Oficio de Exigência, 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 
fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURJSSCE n, 001, de 6/5/2009. 

Ofícios Anteriores: 

Atenciosamente, 

Ofício na 1468, de 09/04/2010; 
Ofício no 1162, de 23/03/2009; 
Ofício na 5541, de 17/12/2008; 

Coorden dora Geral 9 Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla Ereqiiência ...... .., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI -no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

i 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste ., , .. . " .  .,,,,_--. ". 
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Referência: Processo no 53000.038082/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Em resposta ao Ofício no 2803/201 0 datado de 12/07/2010, o 
infra-assinado vem através desta, informar que está apresentando a documentação 
exigida para os procedimentos de renovação de outorga da Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda, atendendo as exigências solicitadas pelo Ministério das Comunicações e 
sendo assim, aguarda o cumprimento dos devidos procedimentos. 

Bento Gonçalves, 03 de Agosto de 201 0. 

Atenciosamente, 

~ r o c u  rador 
Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda 



Exmo. Senhor 30SÉ ARTUR FILARDI LEITE 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

A RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., com sede na Avenida 
Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71, Centro, nesta cidade de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
no 89.340.574/0001-12, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada na mesma cidade, tendo em vista as disposições do 
Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, por seu diretor abaixo firmado, 
comparece perante Vossa Excelência para requerer se digne apreciar e 
submeter a decisão da autoridade competente, o presente pedido de 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por novo período, da Permissão, a partir de 
24/01/2009 para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 
caso o pedido de Renovação seja atendido e declara, por este instrumento, 
aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme com seus interesses. 

Tam bém anexa documentação necessária para o devido andamento do 
Processo. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. I 

r//czc'r2j? 
Maria da Graça Dytz Piccoli 

Socia- Administradora 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 



Exmo. Senhor JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

RÁDIO SERRANA DE BENTO GONGALVES LTDA., empresa com sede na 
Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71, Centro, nesta cidade 
de Bento Gonçalves Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJfMF sob o 
no 89.340.574f0001-12, Permissionaria do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, 
DECLARA, para fins de prova junto a este Ministério das Comunicações, que 
tem conhecimento e adere as cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, de 
26 de Janeiro de 1983, que deverão regular as relações das concessionárias e 
permissionarias com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
serviço. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

- 

Sócia- Administradora 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇAWES LTDA. 



8.3 Declaração do Interessado : 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTD 
declaro que os Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARIO 
HOMMERDING estiveram na Planta Transmissora da Estação em 12 de Março de 2008, 
ensaiando o transmissor de frequência modulada fabricado por MTA ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-25000, número de série 407, com potência de 18.400 
Watts. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

MAMA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI 
Sócia - Administradora 

Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 



8.3 Declaração do Interessado : 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., 
declaro que os Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARIO 
HOMMERDING estiveram na Planta Transmissora da Estação em 12 de Março de 2008, 
ensaiando o transmissor de freqüência modulada fabricado por MTA ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-1000, número de série 092595287, com potência de 
1.000 Watts. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010, 

Sócia - ~dministradora 
Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 



Contratado 

Carteira: RS057454 Profissional: CARLOS AUGUSTO DAMM E-mail: carlosdamin@terra.com.br 
RNP: 2201223661 Titulo: Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contrntaiite 
Nome: RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. E-mail: 

Endereço: AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 101 SALA 7 1 Telefone: CPFICNPJ: 89.340.574/0001-12 

Cidade: BENTO GONCALVES Bairro: CENTRO CEP: 95700000 UF:RS 
, -- 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 
Endereço: LINHA CEARA - MORRO DA CRUZ CPFICNPJ: 89.340.574/0001-12 

Cidade: BENTO GONCALVES Bairro: CEP: 95700000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m2): Vlr Contrato(R$): 1.000,OO Honorários(R$): 1.000,00 
Data Início: 11/08/2008 Prev.Fim: 11/08/2008 Eiit.Classe: SEAAQ I Valor ART(R$): 3 1,50 

Atividade Técnica Descriqão da Obra/Seiviqo Quantidade Unid. 
Laudo Técnico LAUDO DE VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇAO DE OUTORGA 18,40 KW 

Autenticação Mecânica 

C] 
Local e Data 

- LI 

A0789 1 469700000031 50 
Local de Paganiento 

Vencimento 17/08/2010 
- .  

I I (-1 Outras Deduçí5es 

I I (+) Outros Acréscimos 

AgêncidCód.Cedente 065-4810151 17596 

Nosso Número 
05435221 $63 

(=) Valor do Documento 
31,50 

(-) Desconto/Abatimento 

Ceacnre 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS , 

I I (=)Valor Cobrado 

Data 

11/08/2008 

I I 
Sacado: CARLOS AUGUSTQ DAMIN RUA SANTOS DUMONT, 1095 - RS 

Autenticação mecânicdFicha de compensação 

Nr.Docto 

5435221 
Espécie DOC 

DM 
Uso Banco 

Instruções: (texto de responsabilidade do cedente) 

Quantidade 

Aceite 

NÃO 
Carteira 

o1 
Valor 

Data Processamento 

07/08/2010 
Espécie 

R$ 
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O infra-assinado, sócio cotista e dirigente, legalmente 
responsável pela RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob no 89.340.574/0001-12, DEULARA que esta 
emissora não é afiliada, nem tem afiliadas e que todos os seus 
sócios cotistas, que integram o Contrato Social Consolidado, 
assinado em 13/06/2009 e registrado na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul em 08/07/2009 sob no 3153178, são brasileiros 
natos e não integram quadro social de qualquer outro tipo de 
emissora de Rádio ou Televisão no território nacional, por via de 
conseqüência, não infringindo a redação do parágrafo 5O do 
Ai-eigo 220 da Constituição Federal ( 50 - Os meios de 
comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio). 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

Sócia- Administradora 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 



A RÁDIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA., Permissionária do Senriço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, DECLARA que cumpre as Normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 40 da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

F5&D* 
Ma 'a da Graça Dytz 

Sócia- Administradora 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA. 



A ~ D I O  SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA., Permissionária do Serviço de 
' 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de Bento Gongalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, DECLARA que cumpre as Normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (arltigo 220, 5 40 da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

Ma& da Gtaça Dytz Piccoli d 

Sócia- Administradora 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA. 



A RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDAm, Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, DECLARA que cumpre o tempo percentual máximo de 25 O/O 

(vinte e cinco por cento) reservado para a propaganda comercial, tempo mínimo de 
5 010 (cinco por cento) para o serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir ao menos 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a essa Declaração cópia de sua grade de programação. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

M& da Gkdça Dytz Piccoli d 

Socia- Administradora 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA. 



A RÁDIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA., Permissionária do Senriço de 
' 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, DECLARA que cumpre a finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 
Constituição Federal. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

Sócia- Administradora 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA. 



A RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, atesta o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da 
Constituição Federal. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

Mada da &ça D y k  Piccoli 
Sócia- Administradora 

do10 SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 



A RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em kequência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, informa que a pessoa responsável pela Gestão das Atividades, 
Área Editorial e pela Diregão da Programação é a Sra. Maria da Graça D w  Piccoli, 
brasileira, casada, C1 no 6022066051, CPF no 197.774.180-00, residente e 
domiciliada na Rua Matheus Giuliani, 50, bairro São Bento, Bento Gonçalves, RS. 

Em anexo os respectivos documentos de comprovação. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

M a Graça Dy& Piccbii 
Sócia- Administradora 

RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 



6022066051 

SXGEMUNDO HENRIWE DYIZ 

MARLA DE LWRMS GAVA DYFZ 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 



9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: CARLOS AUGUSTO DAMIN 

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidade Eletrônica 

CREA: 57.454, Ba Região Registro Nacional no 220122366-1 

Local: Bento Gonçalves - RS 

Data: 09 de Agosto de 2010. 

Carlos Augusto Damin 

Representante legal da Entidade 

Nome: MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 
da Lei, que a RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., Permissionária do 
Sewiço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 223, 
frequência de 92,5 MHz, na localidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do 
Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida Entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 
de Janeiro de 1983. 

Bento Gonçalves, 09 de Agosto de 2010. 

Carlos Augusto Damin 
CREA no 57.454,Sa Região 
CPF no 235.671.630-00 

a 
a Dytz Piccoli 

Sócia - Administrativa 
CPF no 197.774.180-00 



Laudo de Vistoria Técnica , - r+ r 

Renovação de Outorga 
C$) 

Senrigo de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada , I"+ 
,i." 

1. Identificação: 

1.1 NomelRazão Social: ~ D I O  SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Indicativo de chamada: ZYD 582 

1.3 Horário de funcionamento: 00:00 - 24:OO horas 

2. Localização da Estação Transmissora: 

2.1 Endereço: Morro da Vindima - Linha Ceará 
Cidade : Bento Gonçalves UF: RS 
CEP : 95700-000 Telefone: 

2.2 Coordenadas Geográficas: 

Latitude : 290 S 11' 44,5" Longitude : 510 W 32' 04,7" 

2.3 Transmissor Princi~al: 

2.3.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.3.2 Modelo: FM-25000 

2.3.3 Homologação/Certificação: 3996 XXX 0518 

2.3.4 Potência de operação (kW): 20,000 Potência medida (kW): 18,400 

I 2.3.5 Frequência (PBFM)(MHz): 92,500000 Frequência medida(MHz): 92,500060 

2.3.6 Tolerância de frequência da portadora: (+/- 2000 Hz) 

2.3.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X-) Sim ( ) Não 

2.3.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.1Hnexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X )  Sim ' ( ) Não 



2.3.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capac 
quando a alta tensão é desligada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Vol 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.4 Transmissor Auxiliar: 

' 2.4.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.4.2 Modelo: FM-1000 

2.4.4 Potência de operação (kW): 1,000 Potência medida (kW): 1,000 

2.4.5 Frequência (PBFM)(MHz): 92,500000 Frequência medida(MHz): 92,500271 

2.4.6 Tolerância de frequência da portadora: (i-/- 2000 Hz) 

2.4.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.4.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitares de filtro 
quando a alta tensão é desligada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  



2.4.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.5 - Sistema Irradiante Princi~al: 

2.5.1 - Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: Shively Laboratories 

2.5.1.2 - Modelo: 6810-4 

2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 04 (quatro) 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 119,6 metros 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 0720 

2.5.2 Linha de Transmissão Principal: 

2.5.2.1 - Fabricante: Radio Frequency Systems - RFS Brasil KMP 

2.5.2.2 - Modelo: Cell Flex HF 3" 118 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.6 Sistema Irradiante Auxiliar: 

2.6.1 - Antena A Entidade não possui sistema irradiante auxiliar 

2.6.1.1 - Fabricante: 

2.6.1.2 - Modelo: 

2.6.1.3 - Quantidade de elementos: 

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar: A Entidade não ~ossui  linha de transmissão auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: 

2.6.2.2 - Modelo: 

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 



3 - Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras classes E1, E2, E3 e A1 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

3.2 - Limitador de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3 - Monitor de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4 - Analisador de espectro(obrigatÓrio para emissoras Classe Especial) 
( ) Sim ( X ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência: 

4.1 - Transmissor Principal: Atenuação medida 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

maior do que 80,3 dB 
maior do que 80,O dB 
melhor que 80,7 dB 

4.2 - Transmissor Auxiliar: Atenuação medida 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

maior do que 74,9 dB 
maior do que 67,g.dB 
melhor que 78,3 dB 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
( ) S i m  ( X )  Não 

5 - Outras constatações: 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 
elétrico, magnéticos e eletromagnéticos: 

( X  ) Sim ( ) Não 

6. Estúdios - 

6.1 - Estúdio Principal: 

6.1.1 - Endereço: Avenida Marechal Deodoro da Fonseca no 101, sala 71  - Bento Gonçalves - RS 

6.2 - Estúdio Auxiliar: A Entidade não ~ossui  estúdio auxiliar autorizado 

6.2.1 - Endereço: 

7. Informações Adicionais: 



8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

Monitor de Modulacão: 

Fabricante : QEI 
Modelo : 691 
no de série : 691698 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Bird 
Modelo : 43 
no de série : 253853 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Dieletric 
Modelo : 8952-A 
no de série : não consta 

Freauencímetro: 

, '  
> I  Fabricante : Tektronix 

Modelo : CDC250 
no de série : CDC-250TW50089 

Analisador de Áudio: 

Fabricante : HP 
Modelo : 8903B 
no de série : 2537A00700 

Multiteste: 

Fabricante : FLUKE 
Modelo : 75 série I1 
no de série : 58980601 

Amoerímetro t i ~ o  Alicate: 

Fabricante : DAWER 
Modelo : CM-600 
no de série : 15378 

Analisador de Espectro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : 2710 
no de série : 8021159 

Osciloscóoio Analóaico: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : TAS 465 
no de série : 8021764 

Osciloscóoio Diaital: 

Fabricante : Agilent 
Modelo : DSO3202A 
no de série : CN47485364 



9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: CARLOS AUGUSTO DAMIN 

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidade Eletrônica 

CREA: 57.454,8a Região Registro Nacional no 220122366-1 

Local: Bento Gonçalves - RS 

Data: 09 de Agosto de 2010. 

- 
Carlos Augusto Damin 

Representante legal da Entidade 

Nome: MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RADIOFUSAO E TELEVISÁO DO RIO GRANDE DO SUL 

presente data. 



- -- 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Ailate1 Page 1 of 2 . 
. Y C  f , 

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
CNPJ: 89 .340 .574 /0001-12  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 15:39:22 do dia 04/07/2011 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 03/08/2011 

Certidão expedida gratuitamente 



'3 M k ~ l l ~  p ~ i l ~ t i g ã l  r" SZACCO >>» Consultas Gerais >>» Perfil das Empresas aluda 
---- 

E Dados d a  consulta nsulta 

Pe"$ll das Empresas - RADIO "ERRANA DE BENTO WONCALVES LTDA 
CNPJ: 893405740001 12 

Presidente: 
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 18.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 18.000,OO 

Quadro Soclelário 

CNPJ / CPF 

005.651.800-53 

009.355.490-72 

NOME 

DORVALINO POZZA 

CARLOS JOSE PERIZZOLO 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

5.400 5.400,OO 

5.400 5.400,OO 

197.774.180-00 MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI 7.200 7.200,OO 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME . Cargo INDICAÇÃO 

197.774.180-00 MARIA DA GRAÇA D M Z  PICCOLI SÓCIA-ADMINISTRADORA 

Registro k até k de 1 registros 

Voltar I 3 Impr imir  i [H Exportar E X C ~  
---I- -L_I- -II_ 

Página: [I]- [ I r ]  [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôilica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôiiica 

Nota Técnica n0//qv/201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo li0 53000.038082/2008 apenso ao 53828.000348/2000 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

Dados Prelimi~iares: 

Interessado(a): Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda 
Sesviço(s): FM 
Localidade(s): Bento Gonçalves/RS 
Período: 24/01/1999 a 24/01/2009 e 24/01/2009 a 24/01/2019 
Atos da Outorga: Portaria no 94, publicada no DOU de 24 de janeiro de 1979. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 24/01/2009 
Data do pedido: 29/08/2008 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documei~taçáo 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimelito às normas vigentes sobre o 
assunto: 

( 1-Requerimento, solicitando a reilovação, assinado pelo representante legal da / Fls. 126 1 

concessioi~ária ou permissionária com o Poder ~oiicedente-, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", $ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 1 127 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 126 - 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao einpregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últiinos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

Fls. 04 

Fls. 147 

Fls. 30-49; 
67-86; 128- 

129 
iNNA/COREV/CGLO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

/ parâinetros técnicos previstos na regulainentação vigente, coi~stantes da respectiva ( 141-146 

Fls. 50-51; 
87-88 

(cópia) 
Fls. 130 

7- (XI~audo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as norinas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
a~estaiido que a einissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conforinidade coin a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

Fls. 140 
(declaração) 

Fls. 24-29; 
89-94; 139; 

I 

9-Declaração de não infriiigência à vedação do art. 220, 55", CF. 1 Fls. 131 

licença de funcioilarnei~to da estação; 
Declaração iiidicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Náo apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Coinprovarite de regularidade com o FISTEL. 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 Fls. 06 1 

(laudo de 
vistoria 

Fls. 148 

1 1 1 -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - / 
1 

Fls. 05 
FGTS. 
12- Certidão coiljunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 07 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

I 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. I Fls. 10; 107- 

Fls. 08 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

( interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, I (desatualizad 1 

F1. 09 

16- Dociiinentos atualizados revelando a coinposição acionária ou de cotas da 
108) 

Fls. 11 

durante o período de vigência da outorga, ou, 110 caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
curnpriinento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei 2 
9.294/1996), que regem a matéria. 

0) 

Fls.132-133 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriinento dos seguiiites percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado 21 propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

cuinpriinento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assiin como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Fls. 20-21; 
63; 65-66; 

134 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 135 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
curnpriinento aos calores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
coilteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fls. 136 

FNNA/S1000 038082-2008 53528 000348-2000/COREV/CGLO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as F15 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

I da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntaiido os / 
respectivos documentos de comprovação. 

4. Após a citada conferência verificamos que liá peiidêilcia de apreseiitação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagein acima. I, 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos docuinentos apresentados aos autos, que viera111 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. n" 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidêiicia da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governainentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Coinunicações em noveinbro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
docu~nentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

A consideração superior. 

Brasília, GG de h~jb,. de 201 1 

t8,t $i3 LLil!? -" 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordeiiadora Geral de Regime Legal ile 
Outorgas. 

Brasília, il)'3 i, de2011. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
Coordenador def: e ovação e Revisão de Outorga B 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9%ndar, SI. 907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 1 1-6852 

Ofício n0J,S32/20 1 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Brasília, i! d e a d R 0  de 20 1 1, 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Av. Marechal Deodoro da Foilseca, no 101, Sala 71 - Centro 
CEP: 95.700-000 Bento Gonçalves - RS 

Assuilto: Renovação de Outorga I Processo no 53000.038082/2008 apenso ao 
53528.00034812000 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequericia 
Modulada, na localidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela 
Portaria no 94, publicado no DOU de 24 de janeiro de 1979. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assuilto, juntamente coin 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguiilte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: - 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada, 
visto que a entidade apresentou comprovante de pagamento em cópia 
não autenticada. 

11. Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da 
Diretoria em exercício, visto que a entidade apresentou docuineiitos 
desatualizados. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o ilúinero do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 



4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de 
outorga, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular no 
O 1/20 1 1 /DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 201 1. 

5 .  Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Coordenadora Geral 40 Regime Legal de Outorgas 

53000.038082-2008 npeiiso ao 53528.000348-2000/COREV/CGLO 



I 

C)F: 1532/2011/CGLO/DEOCISCE-MC 
1 
I 

Ao Representante Legal da ! 
MADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, no 101, Sala 71 - Centro 



Ao ,:A iC.~j " :$T.: - .  . {C,; . , 7;c  .". . 2 ;-:;-$i4 , - 7 , .  ic , :%,kjl-. 4 9. ,..-. c, ,. ., - Y 

Serviço Público Federal :- - ... bH:&.?JLpi, ,, EiF 

Ministério das Comunicações ;"-,..Gtd'bZ:;i?e .-.,:,.; - m e , .  --" S.? gei282ai;g5!d.M.:'" e --- ...v.ã5 ; I _; i-r-- X _ . . " . _ , - .  I "." ., .-.< 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica _ . _, _., ....-; _ _ . r.- 1 -.,. .." . ...- _. .,_..A,X -e- ." . I- - r i  __ .- -- . %:i : 9L,i!-~,L-?j&~,~~8J+>,i%; 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação ~ l ~ t r ô ~ i < ~ ~ ' ~ ' ' ~ . ' ~ . '  ,--. :,"$;..$.. 4 ,* ,1P! - ' ..,. Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste :,/:2j!-i+:>>,~j>! !-t*+.dJ ) c  --' " . ,  ! ' i i' 

Referência: Processo no 53000.038082/2008 apenso ao 53528.000348/2000 
Assunto: Renovação de Outorga 

Em resposta ao Ofício no 1532/2011/CGLOIDEOCISCE-MC 
datado de 08/07/2011, cópia em anexo, infra-assinado vem através desta, informar que 
está apresentando a documentação exigida para o processo de renovação de outorga da 
Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda, atendendo as exigências solicitadas pelo 
Ministério das Com'unicações e sendo assim, aguarda a renovação da outorga. 

Bento Gonçalves, 29,de Julho de 2011. 

Atenciosamente, 

/ Administradora - 

Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda 
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] - i a  (:c11 t r n  1 i i i i  c ic1;icle d(: Ben to  (;»ri$ a l v í ? ~ ,  iio Sç tado  do R io  (;riri icl~ 
( i r )  SLI 1; pociericlo t:ri1-!-L: l a r i t o ,  r i i an t e r+ l ' i  1 i c ~ i s ,  ~ i g e r i c i a r  , S ~ C U ~ S U ~ S  o11 
t : ~ c . : r i t o r i o s  I.:III O L I I . I C ) S  p o n t o s  d« p:: ' i t l ;  

~ : L , A ~ J s I J  IL,A-.TI~I~(:Ii l!tA tir*inaliccenl i 1i;i 1 l c : r . c i c l ; ~ t ;  t o t l a s  a s  c l á u s u l a s  - ----- ... -- 



................ Dirado Cz$ 270,00 
Trensf.de cte.Heserva Esp.do C a p i t a l  ,.......C+$ 25.775,72 
Transf  .da cte.Keserva I ncent i vao F i sceia ... .C%# 577,68 
Transf.da cto.Lucros Acumulados ............. Cz$ 10.370,65 
Subscreve em Moeda Corrente Nacional ........ C+$ 37 8 500800 

a l  Real izado i..r..Q~Qi..i...~z$ 270,OO 
Transf.da cta.l ieservs Esp,do Cap i ta l  ..,*.,..C+$ 25.775,72 
Transf,de c teakaserva Incen t i vos  F i s c a i s  .,..C+$ 577,68 
Transf  .da cta.Lucros Acumul edos ............. Cs$ 10.370,65 

t e  Nacional ........ C Z $  37 0 500,OO 

sdo ................ CZ$ 360,00 
I Trsnsf.de cte.Weaervs Espbdo C a p i t a l  ...r.~.m~z$ 34.367,62 .... Transf.da cte.Kaserva Incen t i voa  F i s c a i s  ~ z $  770,25 

manto. 
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./" R A D I O  SEKKANA D1, BiliulO GONÇALVCS LTUA 
-A--- 

ALTEI<AGAO UL CONTRATO SOCIAL N'? 02 

I C G C M F . 8 9 . 3 4 0 . 5 7 4 / 0 0 0 1 - 1 2  -- 

E n t r e  o s  ab í i i xo  a s s i n a d o s :  CARLOS JOSG PERIZZOLO, b r a s i l e i r o ,  c a s a  
elo, ;iclvol:~iclo, r e s - i d e i i t c  c doni ici  1 i n d o  n;i R I I R  ~ l u i i a i t á ,  287 ,  n a  c i d a  
clc ~ l c  Dento C;oiica l v e s  ,I{:;; I ) O I ( V A I , I N O  l 'OZZA,  l ) r c i s i l c i i o ,  c a s ~ i c l o ,  i r i -  
t l i ist-i-ia1 , rc .s ic lente  e  cloiiiicil ~ a t l o n a R Ü a - - I Z e f a t t i ,  1 8 3  lia c i d a d e  de 
J \ C . I I ~  O (;oiit;;i I V C I S  ,HS, c ,  L:Al(l,OS l { l : N O  l ) l ~ l ~ l I l ~ l ~ ,  111-:1s.i l c i r o ,  C ; I S ; I ~ C > ,  i n -  , -  ~ - 
r l ~ i s t r i ; ~ l  , r c s i c l c i i t c  c  cloiiilc i l i a c l o  QLI I l~ ia  J u l i o  clc C a s t i l l i o s ,  O1 4 - 
ii:i c  ic1;iclc ~ l c  I3ciito Goiicn l v e s  , l lS,  soc i . o s  coriiponentes cla eriipresli "1th - 
L>10 SLil<l<l\N~\ 1)li L3liN'i'O (;ON(,:/\I,VliS 1,'I'L)il. " , d o  t i p o  j u r í c l i c o  p o r  c o t a s  
JC respoiiçahlT1=TeeliiriitadjY>-<eX.iTcla n a  Rua Marec l ia l  Ueodoro ,  1.01 
7 0  a n d a r ,  S a l a s  705 e  7 0 6 ,  ~ d i f í c i o  da G a l e r i a  C e n t r a l  na  c i d a d e  - 
d e  Ben to  G o n ~ a l v e s ,  no E s t a d o  do  Rio Grande do  S u l ,  com s e u s  a t o s  
c o n s t i t u t i v o s  dev idan i en t e  a r q u i v a d o s  n a  MM.JCRGSUL s o b  n ?  5 0 4 . 6 8 7 ,  
em 23 d e  f e v e r e i r o  d e  1978  e ,  p o s t e r i o r  a l t e r a ç ã o  c o i - i t r a t u a l  i g u a l  
rilente a r q u i v a d a  no  iiieiicionndo o i g z o  s o b  n ?  432 .005 .105 -50  eiii 1 5  de  
j u l h o  d e  1 9 8 2 ,  i n s c r i t a  no  C.C.C.Pl.F. s o b  1-19 89 .349 .574 /0001-12 ,Re  - 
solveiii :  

3 )  - A d l ~ i i t i r  o  i n g r e s s o  n a  soc i edac l e  c10 Sr.AI,I~RElIO COUSANDIER F'I - . 
1,110, h r n s  i l c i r o ,  cris:ido, engei i l ie i  r o  c . i v i l  , r e s l X G i F e  e  domicz  
- 7-.- l i a d o  ii ; i  I<ua B i - a s i l i a ,  1 5 6 ,  ria c i t l a i le  ele l i en to  Gonc;alves,RS , 
porta ' i lor.  c1;j C a r t c  i r a  tle Ide i i t  icliicle C i v i l  li? 100745 121 2 ,  e x p e -  
' l ida p e l a  S S ~ ] / I G  erii O!). 1 1  . 7 6 ,  i n ç c r i . t o  iio c i c : , ~ o b .  n ?  . . . . , . . 
2 1 6 . 1 0 8 . 0 0 0 / 8 7 ;  

b j  - A c e i t a r  c e s s ã o  e  t r a n s f e r ê n c i a  d e  c o t a s  s o c i a i s ;  

c )  - Regul -a r  o s  p o d e r e s  d a  a d m i n i s t r a ç a o ,  a l t e r a n d o  consequen temen  - 
t e  o  s e u  c o n t r a t o  s o c i a l ,  n a s  c o i l d i ç õ e s  que  segueiii: 

CL~USULA-PRIMEIRA - Os s ó c i o s  Srs.CARLOS J O S ~  PERTZZOLO e ,  DORVALI - 
NO POZZA, cliie possuem c a d a  uni uiiia c o t a  d e  c a p i  

tn.1 s o c i a l  no  v a l o r  de  Cr$  300 .000  ,O0 ( T r e z e n t o s  ~ ~ l i l  c r u z e í r o s )  , d e  
vidaniei i te  i i i t e g r a l  i z n d o s ,  p e l o  p r e s e i i t e  inç t ru i i i e i i to  e  n a  m e l h o r  - 
forriia cle d i r e i t o  cedeiii e t r a r i s l e r e i i i  coiiio d e  f a t o  c e d i d o  e  t r a i l s f e -  
r i d o  tern n i1iil30rtLIiicia CIC C r $  30 .000  ,00  ( t r i n t a  mil c r u z e i r o s )  de 
cada  iirii a o  S r .  A1,I:IIEUO COLISANIIIER FILHO, p e l o  p r e ç o  j u s t o  e  a c e r t a - '  

$0 cle Cr$ i ) ( )  .O00 , 00 ( se s sc11 t ; i  i i i i  1 c r u z e i r o s )  , p a g u v e i s  eni iiioeda c o r  
r e n t e  n a c i o n a l ,  lia p r e s e i i t  e + ù ; i t ; ~ ,  e  o s  c e d e n t e s  dec la ra i i i  e x p r e s -  
saiiiente tereiri  recebie lo  ; (0 s0c.i o  S r .  (:AI~LOS I<liNO LII11:,IIER, clue p o s s u i  
na s o c i e d a d e  unia c o t a  de  c . a p i t n l  s o c i a l .  no v a l o r  d e  Cr$ 300 .000 ,00  
( t r e z e n t o s  i i i i l  c r ~ i z e i r o s )  , clev-itlaiiien t e  i n t e g r a l  i zaclos ,  p e l o  p r e s e 2  
t e  i n s t r u n i e i i t o  e nn iiiellioi- Foriii~i clc d i . r e i t o  c e d e  e  t r ; l n s f e r e  como 
de f a t o  c e d i d o  e  t r a n s f e r i d o  teni a  t o t a l i d a d e  d e  s u a s  c o t a s  d e  c a -  
p i t a l  no v i i l o r  d e  Cr$ I~riii.O00,00~'~rezentos rii.il c r i i z e i r o s )  ao  Sr ,AL - 
1:1<111)0 COIJSAIU'UII~R PII.,IlO, p c l o  pr.cco j i i s t o  e  i içcr taclo d e  Cr$ . . . . . , . 
300 .000 ,00  ( t re:cei i t .os  iiii 1 ci.uiiei r o s )  , pag'Gveis eiii iiioeda c o r r e n t e  n a  
c i o r i a l ,  n a  p r e s e n t e  d a t a ,  que  o  c e d e n t e  d e c l a r a  exp re s sa i i i en t e  t e r  
r e c e b i d o ,  r e t i r a n d o - s e  da  s o c i e d n d e  p o r  s u a  l i v r e  e  e s p o n t a n e ?  v o g  
t ; idc  e  na i i i r i  i s p e r f e i  t a  finriiiqriia, dnriclo-se cede i i t -es  e  c e s s  i o n a r i o s  
p l e i i a ,  ge i . ; i l ,  r a z a  e  i i . i - cvogave l  qu i . t a ç l i ?  iio p r e s e n t e  ou no  f u t u r o  
sob  q ~ i a l q ~ i e i .  t l t i i  Lo, rissiiiiii~itlo o  c e s s i o r i a r i o ,  tod; is  a s  oh r ig> içÕes  
c l eco r r e r i t e s  il;~:; cliiòt?is tr:int.;f'c:i'id;is, f icai ic lo o s  c e d c i i t e s  e x o n e r a  - 
d o s  d c  qun i sc lue r  e n c a r g o s  oii o b r i . g a ç õ e s  p a r a  coni a s o c i e d a d e  ou p g  
r;i coiii terceiros e  f'ictiiiclo cle c x c l u s i v n ~ r e ç p o ~ i s ~ i l ~ i l i i l a d e  do c e ç s i g  
n n r i o  o  a t i v o  e p a s s i v o  c o r r e s p o n d e n t e  a s  q u o t a s  t r a n s f e r i d a s ;  



C I , A U S U I , A - S E C U N D A  -- - Face a  c e s s ã o  e  t r a n s f e r ê n c i a  de  c o t a s  s o c i a i s  
de que t r a t a  a  c l a u s u l a - p r i m e i r a  d e s t e  i n s t r u  - 

iiiento, a c o n t a  Lundainental da  s o c i e d a d e ,  permanece i n a l t e r a d a  quaE 
t o  ao s c u  v a l o r  t o t a l  de Cr$ 900.000.00(novecentos  m i l  c r u z e i r o s ) ,  
c u j a  c i f r a  e s t a  a tua lmente  assiiri d i s t r i b u i d a :  

. . . . . . . . . . . .  ‘ ALFKEDO COUSANDIER FILHO Cr$ 360.000,OO 
CARI.OS JOSE PEIIIZZOLO . . . . . . . . . . . . . . .  Cr$ 270.000.00 . 

DORVALINO P O Z Z A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  270.000,OO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  'TO'I'AL, GERAL, r $  -----------  ----------- c---!oo,ooo,o- 
CLAUSULA-TERCEIRA - A p a r t i r  d e s t a  d a t a  a  c l á u s u l a - s e x t a  e  p a r á g r a  - 

f o - ú n i c o  do i n s t r u m e n t o  de c o n s t i t u i ç ã o  s o c i a l  
f i rmado em 1 7  de f e v e r e i r o  de 1978,  p a s s a r a  9 c o n t e r  a  s e g u i n t e  no 
v a  redação :  CL~USULA-SEXTA - A s o c i e d a d e  s e r a  a d m i n i s t r a d a  u n i c a  e 
exc lus ivamente  p e l o  Soc io  Sr.ALFKEDO COUSANDIEK FILH0,podendo exey 
c e r  t o d o s  o s  a s s u n t o s _ o u  negóc ios  do i n t e r e s s e  s o c i a l ,  em j u i z o  ou 
f o r a  d e l e  e  i n d i s p e n s a v e i s  ao funcionamento r e g u l a r  da  soc iedade  , 
i n c l u s j v e  p a r a  d a r  c a b a l  cumpriiiiento a s  e x i g e n c i a s  da Lei  que r e g 2  
l a  a  r a d j o  d i f u s ã o ,  a d m i t i r  e  d e m i t i r  p a r a  a s  funções  de l o c u t o r  , 
e l e t r o - t e c n i c ?  ou encar regado  das  i n s t a l a ç õ e s ,  nomeações, e s t a s , e x  - 
c lus ivamente  a  b r a s i l e i r o s  n a t o s ;  

P A R ~ G R A F O - P R I M E I R O  - F i c a  o  s ó c i o  g e r e n t e  de que t r a t a  e s t a  c l á u s u  - 
l a ,  expressameilte a u t o r i z a d o  a  nomear "geren-  

t e " ,  p e s s o a  e s t r a n h a  ao quadro s o c i a l  $e s u a  c o n f i a n ç a ,  sendo que 
p a r a  o e x e r c i ç i o  do r e f e r i d o  c a r g o  s e r a  ou torgado  procuras50  por  
i n s t r u m e n t o  p u b l i c o ,  f i rmada  u n i c a  e  -exc lus ivamente  p e l o  r e f e r i d o  
s ó c i o  g e r e n t e  ; 

PAR~GRAFO-SEGUNDO - O Gerente  de que t r a t a  o  e a r á g r a f o - p r i m e i r o  - 
d e s t a  c l a u s u l a ,  não podera  s u b s t a b e l e c e r  o s  po 

d e r e s  em mandato a  e l e  c o n f i a d o s ;  F i c a  vedado o  uso da  ~de~ioii i inaçãõ 
s o c i a l  p a r a  o  g e r e n t e ,  em a v a i s ,  abonos,  f i a n ç a s  ou em qua lquer  02 
t r o  a s s u n t o  ou negoc io  e s t r a n h o  aos  o b j e t i v o s  s o c i a i s  e ,  p o r  sua  
n a t u r e z a  g r a t u i t o s  e ,  d i s ~ e n s a d o  de p r e s t a r  caução ,  f i c a n d o  sua  i n  - 
d i c a ç ã o  cond ic ionada  a  p r e v i a  a u t o r i z a ç ã o  do DENTEL; 

- Nos a t o s  que envolvam, coinpra, venda,  h i p o t e -  
c a ,  a l i e n a ç ã o ,  f i d u c i a r i a  ou t r a n s f e r ê n c i a  de 

e i s  da s o c i e d a d e ,  ou n a  c o n t r a t a ç ã o  de f i n a n c i a -  
10s-de q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  mediante  g a r a n t i a  de 
c r e d i t o ,  a _ s o c i e d a d e  d e v e r á  e s t a r  r e p r e s e n t a d a  

L n t e  p e l o  s a c i o - g e r e n t e  Sr.ALFRED0 COUSANDIEK F I  - 
L H O ,  de que t r a t a  e s t a  c l a u s u l a ;  

CL~USULA-QUARTA - Periiianecein i i i a l t e r a d a s  t o d a s  a s  c l á u s u l a s  e  con- -- 
d i ç õ e s  do i n s t r u m e n t o  de c o n s t i t u i ç ã o  s o c i a l  e ,  

p o s t e r i o r  a l t e r a ç ã o  c o n t r ; i t u a l ,  nl?o modi f i cadas  p e l o  p r e s e n t e  i n s -  I 
t rumento .  

E ,  p o r  ass im es ta rem j u s t o s  e  c o n t r a t a d o s ,  comproineteiii-se por  s i  
e  por  s e u s  l e g i t i m o 5  h e r d e i r o s  ou s u c e s s o r e s  a  bem e  f i e l m e n t e  cum 
p r i r  o  p r e s e n t e  ins t rumento  que ass inam juntamente  com a s  testemu- 
nhas  a  s e g u i r .  

O s ó c i o  Srs.ALFRED0 COUSANDIER FILHO, d e c l a r a  p a r a  o s  dev idos  f i n s  
e  e f e i t o s  que não e s t a  i n c u r s o  em nenhum CIOS c r imes  p r e v i s t o  em - 
L e i ,  que o  i m p e ç a , d e b e x e r c e r  a t i v i d a d e  m e r c a n t i l .  

Bento Gonçalves,RS, 02 de maio de 1983. 



i.oiiil i c;õcs  t l o  i t i : , ?  t~iii!!eii?i) tlc corlst  i 1 - i i i  i;no : ;ucia  1 Sii.rii;ido nu d a t a  d e  
1 7  d c  fe:\rci.(: ira clc 1 9 7 8 ,  ::ao rrio;! i t : i c . u d a : ;  ;!e1 o p i ' e s e i i t e  i n s t r u m e n t o  

LI!: Li 1 Lt21~LlL5:o 1~o1;tr:il:~l:~l . 
I i 1 i t i i  I S . S  c i - ; S  o n ~ - i i e t ~ ~ - e  r s i  
(: j'nr " L I S ! ! ~ ' ) ; :  t. iiiios l i e r d e i r o s  ou succ.:ssor,cs a beiii c f i e l m e n t e  C U ~  
i ) ~ . i i .  o p~c f i l ! : t t :  iii!il-i~~iiiiciifo qiie ussiiiuiii ji.iiituiiiciitc corii a s  t e s t e ~ n u -  
I I ~ I L I S  ~ 1 1 ) : ~  . h { ) .  
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Ent re  os cabe i x o  ose i nedos: CARLOS JOSE PEK I ZZOLO, braa i l s i ro, ceesdo, I 

advogado, r e s  idento  e domic i l i ado, na Rua ktume i ti, 287, n a  c i dado de 1 
Bento Gonçalvesr HS; DORVALINO POZZA, b r a s i l e i r o ,  casado, i n d u s t r i a l ,  1 
r e s i d e n t e  e domic i l i ado  na Rua R o f a t t i ,  1835 na c idade de Bento Gon - 
çalvea, HS.; e , ALFI<EDO COUSANDIER FILHOI b r a s i  l e i r o ,  casado, engcb - 
n h e i r o  c i v i l ,  r e s i d e n t e  e ,domic i l iado na Rua B r o s i l i a u  156, na c ida -  
de Bento Gonqalves, RSm8 soc ios  componentes da empraae " 11/(010 SEKHA- 
NA DE BENTO GONCALVES LTDA.", do t i p o  j u r l d i c o  p o r  co tas  de rosponaa- 1 
b i l i d a d e  l irnita$e, sediada na Rua Mel.Deodoro, 101 - 79  ando^, solas/  
705 e 706, Edi f i c i o  Ge i e r  i a Centra l na c i dads de Bento Gançs l vos, no/ i 
Eatado do R io  Grande do Sul, com seus o tos  c o n e t i t u t i v o s  devidomante/ 
arquivados na MMJCKGSJiL sob nQ 504.687, em 23 do f e v e r e i r o  de 1987 , 
s p o s t e r i o r e s  e l te raçoes  c o n t r a t u a i s  i ~ u a l m e t i t e  arquivada@ no mencio- 
nado orgao sob nQs  432.005s 105-80 em 15 da j u l h o  de 1982, B nQ 679101 
em 28 do junho de 1984, i n i c r i  t a  no CGCMF i o b  nQ 89.340.574/O00 1 - 1  2 , 1 
peso I vem a I 

a)Ampliar os o b j e t i v o s  S o c i a i s  

b)Aumantar o c a p i t a l  soeia!, a l t e rando  coneequentemonta o seu cont re-  
T o  social, nas condipoes que soguem~ I - O c a p i t a l  aoci  a i que e r a  da C Z $  900,00(,novece~ - 

t o e  cruzados), p o r  consenso gere1 doe socioe, e / 
eumantado em ma i s C+$ 124.100,00 (cento c v i n t e  e quat ro  n i i  l e cem / 
cruzedos), elavado p o r t e n t o  o c a p i t a l  s o c i a l  para  CZ$ 125.600,00 (ce0 

I t o  @,vinte e c inco  m i l  cruzados). em t o r n o  do qual,a sociodado c o n t i *  , 
nuare a g i r a r ,  c u j o  aumento de c a p i t a l  se e f e t i v a r a  da segu in te  f o r  - 
ma r a) CZ$ 85.919,06 ( o i t e n t a  e c i n c o  m i l ,  novecentos e dasanove c r s  
zados e s a i s  centavos) do sa ldo de conta "RESERVA ESPECIAL DO CAPITALn  
;~2$1,925,61( hum m i l  novacantos e v i n t e  e c inco  cruradoe a eoseanta/ 
e um centavos) da conte "RESERVA DE INCENTI VOS FISCAIS") Cr$ I" e m e  . 
34.568,84 ( t r i n t a  e quat ro  m i  I, quinhentos e aessonta e o i t o  cruzedoe 
e o i t e n t a  e quat ro  centavos), do conta  "LUCROS ACUMULADOS"u o r e  a x i s -  
t e n t e s  que )e t ransferem proporc ionalmente a5 c o l a s  da c a p i t a l  do ce- 
da um dos socios, nes ta  data; b) CZ$ i.686,49 (hum m i l  se iscentos o 
og tonta  e s e i s  cruzados e quarenta o nove centavos), s u b s c r i t o s  p4 los  
soc i os nas sagu i n t s o  proporpooe r CARLOS JOSE PEII I ZZOLO. conoorrera / 1 
com a irnportêncie do CZ$ 505,95; DOIIVALINO POZZA, concorrero,com a ia 1 
po r tânc  i a de CZ$ 505,95; ALFRED? COUSAND I ER F I  LHO, concorrere com a 
i mportgnci a da Cr$ 674,59; oa soc i ss  r e a l  i xem e t o t a l  i dado de suas q 

I' bacr  i $os naats  data, em moeda c o r r e n t e  nac i  ona li t - Face ao aumento de c a p i t a l  da que t r o t a  o  léua aula 1 
p r i m a i r e  des te  inokrumento, a conta fundamental da 

e, na impprtênci a de Cz$ 125.000,00 (conto a v i n t e  a c inco  / 
ados) e e t e  atualmente assim d i s t r i b u i d e z  

'+ h 

/ /  -.. -3.. 
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A DE BENTO GONCALVES LTDA 
CNPJ 89.340.57410001-12 - NIRE 432.005.105.80 

ALTERAÇÃO No 04 DE CONTRATO SOCIAL 

ALFREDO COUSANDIER FILHO, brasileiro, nascido em Bento Gonçalves aos 07/02/1951, engenheiro 
civil, casado no regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua Camilo 
Leindecker no 147, bairro Planalto, na cidade de Bento Gonçalves - RS; CARLOS JOSE PERIZZOLO, 
brasileiro, nascido em Bento Gonçalves aos 16/06/1942, casado no regime de comunhão universal de 
bens, Advogado, CIC no 009.355.490-72, CI-SSP-RS no 8022057461, residente e domiciliado a Rua 
Humaitá, 287 em Bento GonçalveslRS; DORVALINO POZZA, brasileiro, nascido em Arroio do Meio aos 
28/05/1940, casado no regime de comunhão universal de bens, industrial , CIC no 005.651.800-53, CI- 
SSP-RS No 1011710736 residente e domiciliado a Rua Refatti, 183 em Bento GonçalveslRS; únicos 
sócios da Sociedade RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA, com sede a Rua Marechal 
Deodoro, 101, 7OAndar, salas 7051706, Edifício Galeria Central, nesta cidade de Bento Gonçalves, RS, 
NIRE no 432.005.105.80 de 23/02/1978, inscrita no CNPJ sob o no 89.340.574/0001-12 resolvem, assim 
alterar seu contrato social, conforme segue: 

1. Converter, corrigir e atualizar o Capital Social. 
2. Aumentar o Capital Social. 
3. Aceitar o ingresso na sociedade de MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, brasileira, casada pelo 

regime de comunhão universal de bens, empresaria, inscrita no CPF no 197.774.180-00, 
portadora da Carteira de Identidade no 6022066051 SSPIRS, residente e domiciliada na Rua 
Matheus Giuliatti, 50 Bairro São Bento, na cidade de Bento Gonçalves/RS. 

4. Aceitar a cessão e transferência de cotas sociais. 
5. Regular os poderes de Administração. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era de Cz$ 125.000,OO (cento e vinte.e cinco mil cruzados); 
passa a ser convertido e corrigido para a moeda corrente nacional, que passa a sei: atualizado em R$ 
1 ,O0 (Um real). 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social que é de R$ 1 ,O0 (Um real) sofre um aumento proveniente da 
conta de Lucros Acumulados no valor de R$ 17.999,OO (dezessete mil, novecentos e noventa e nove 
reais) que ora passa a totalizar R$ 18.000,OO (dezoito mil reais) de 18.000 (dezoito mil cotas) de R $ l  ,O0 
(Um real) cada. 

CLAUSULA TERCEIRA: Face o aumento de capital acima descrito, as cotas de capital ficam assim 
distribuídas entre os sócios. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ALFREDO COUSANDIER FILHO, que possuía na sociedade cotas de 
capital social no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), pela presente e na melhor-forma de 
direito cede e transfere, como de fato cedido e transferido o tem o total de sua cota capital para MARIA 
DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, que ora ingressa na sociedade pelo valor justo e acertado de R$7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), que o cedente declara ter recebido em moeda corrente nacional nesta data. O 
cessionário por este instrumento assume as obrigações relativamente a cessão de cotas de capital 
perante a sociedade ou terceiros, ficando de exclusiva responsabilidade o ativo e pansivo social 
correspondente a suas participações. O sócio cedente ALFREDO COUSANDIER FILHO retira-se da 
sociedade por sua livre e expontânea vontade e na mais perfeita harmonia. / 

Sócio Cotas Valor 
ALFREDO COUSADIER FILHO 
CARLOS JOSE PERIZZOLO 
DORVALINO POZZA 
TOTAL 

5.400 
5.400 

18.000 

R$5.400,00 
R$5.400,00 

R$ 1 8.000.00 



CLAUSULA QUINTA: Face o exposto acima o capital social fica assim distribuído: 

CLÁUSULA SEXTA - "Os sócios nomeiam como ADMINISTRADOR adequando-se ao código civil a 
sócia MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros." 

Adequando-se nos termos do art. 1052 e seguintes da lei 10.40612002: 

Valor 
-- R$5.400,00 

R$5.400,00 
R$7.200,00 

- _ _  R$18.000,00 - 

Sócios 1 Cotas 

cLÁusULA SÉTIMA - "A sociedade gira sob a denominação social de RADIO SERRANA DE BENTO 
GONÇALVES LTDA, tendo como natureza jurídica a sociedade limitada". 

CARLOS JOSE PERIZZOLO 
DORVALINO POZZA 
MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI 
Total-_ __ ___ -- 

CLÁUSULA OITAVA -"A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social". 
"Paráqrafo Primeiro": O ADMINISTRADOR poderá nomear pessoa estranha ao quadro societário, 
mediante procuração por instrumento público, para representa-la perante o Ministério das Comunicações 
com poderes de gerencia e administração, observando os termos do caput desta clausula. 
"Paráqrafo Sequndo": A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
pelos seus administradores, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em abonos, avais, fianças 
ou outras obrigações de mero favor ou estranhas aos interesses sociais. 

5.400 
5.400 
7.200 

-- -- ' 8.000 

CLÁUSULA NONA - "Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo: elaboração do inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico. Caberá aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados". 
"Paráqrafo único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da sociedade, o total ou parte 
dos lucros poderá ser destinado a formação de reservas de lucros ou permanecer em lucros acumulados 
para futura destinação". 

CLÁUSULA DECIMA - "As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
em alteração contratual pertinente". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - "Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 
procedendo-se o pagamento no prazo de 12 meses". 
Paráqrafo único -O  mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - "Ocorrerá a dissolução da sociedade quando % do capital social 
assim o deliberar processando-se nesta ocasião a liquidação da mesma, de conformidade com lei que 
rege a matéria. O patrimônio que então restar, uma vez liquidado o passivo social se distribuirá aos 
sócios na proporção do capital de cada um na sociedade". 



CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - "As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião observadas 
as seguintes formalidades:" 
I - As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de condições; 
II - 0 s  sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo de 
antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias em segunda convocação; 
III - A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda, devidamente assinada, será 
arquivada na sociedade; 
IV - A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo motivo de 
força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade. 
V - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os sócios, ou se estes declararem, por escrito, cientes do local, data hora e 
ordem do dia; 
VI - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas, (em 
duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem a validade das deliberações. Deverão ainda os 
presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou 
não levada para registro na Junta Comercial; 
VI1 - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por notificação 
extrajudicial, cabendo as custas da diligência aquele que recusar o recebimento da notificação; 
Parágrafo único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou demais 
deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - "Por deliberação de %do capital social a todo tempo poderá esta ser 
transformado em qualquer tipo jurídico de sociedade". 

CLASULA DÉCIMA QUINTA - O  sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada será 
excluído da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por atos de 
inegável gravidade será excluído por Justa Causa. 

CLASULA DÉCIMA SEXTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial,, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 03 vias. 

Bento Gonçalves, 27 de setembro de 2004. 

- - -- - - -- 
JUNTA COMERCIAL DO RIO GRAIdDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 2911 012004 
SOB N% 2504714 
Protocolo: 04/270902-4 b- 
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A L T E R A ~ Á ~  No 05 E CONSOLIDACÁO DE CONTRATO SOCIAL 

CAl%H,OS J O S ~  RER[ZZQ)LO, brasileiro, casaclo no regiine de coiiiiiii1ião iiiiiversal de beiis, advogaclo, 
residente e dooriiiciliado na Rua Huiiiait6, 287 ein Bento Gonçalves, portador de Cé(1iila de Idciitidade ii" 
8023057461 eiiiiticl:~ pela SSPIRS e iiiscrito iio CPF sob o 11" 009.335.490-72; DORVALINO IL'OZZA, 
brasileiro, casado tio iegiiiie de comiiiili50 iiiiiversal de bens, residente e doiiiiciliado a Rua Refatti, 183 eiii 
Beiito Goriçal\/es - RS, portador da Cétliila de Icleiitidnclc no I 0 1 1 7 10736, espedida pela SSPIRS e iiisciito 
no CPF sob o 11" 005.65 1,800-53; MARIA DAGRAÇA DYTZ PICCOLI, brasileira, casacla pelo iegiiiie de 
coiiiiiiili.50 iinivcrsal de beiis, einpreshria, resicleiite e doiniciliada iia Rua Matlieus Giiiliatti no 50, Bairro São 
Beiito eiii Beiito Goriçal\~es - RS,  portador:^ tla Cécl~ila cle Identidade 11" 602206605 I, expctlitln {)ela SSPIRS 
e iiiscrita iio CPF sob o 11" 197.774.180-00; úiiicos sócios cla socieclade RÁDIO SERRANA DE BENTO 
GONÇALXES LTDA., estnbelecicla iia Rua TvIarcclial Deocloro 11" 1 O 1  7%1iclar salas 7051706, 13eiito 
Goiiçalvcs - RS, iiiscrita iio CNI'J sob o 11" 89.340.574/0001-12, com seu coiitrato social arqiri\!ado iia 
I\/IMJCRS iio clia 73/02/1978, iiiscrito iio NIRE sob o ii" 432005 10580 e últiiiia alteração iin 3 0 4 7 1 4  eiii 29 
cle oiitiibro cle 2004 resolvem cle coniiiiii acortlo alterar seu Coiitrato Social lias Cl;jiisulas c coiidic;ões 
scgiiintcs: 

I. Aceitar o iiigiesso lia societlatlc cle NItillCOS D'L"TZ PICCOCI, brasileiro, solteiro, iii:iiur, 
estritlniitc, resitleiite c cloiiiicilintlo ii:i Rua Mritlicus Giiilialti iio 50, Bairro São Ueiito, ii:i 

cicladc de Beiito Cionçal\jes - ItS, poriador cla Cédiila clc Icleiititlatlc 11" l0677043! I ,  
espetlitla pcln SSI'/IIS c iiiscrito iio CPI: sob o 11" 00 1.437.450-1 S. 

2. Aceitar a ccssão e traiislèrêiicia de cotas sociais. 

CLAUSULA L~RIhIIElRA- O sócio CAR1,OS JOSÉ PERIZZOLO, clue possiiía iia socicclatlc cotas de 
capital tio valor de R$ 5.400,00 (Ciiico inil e qiialroceiitos reais), pelo pieseiite, e iia iiiellior fornia tIc (lireito. 
cede c transfere suas cotas clc capital, para MARCOS DYTZ PICCOLI, declaraiido o cetleiitc ter recebido 
cin moetla correiitc iiocioiial iiestn data o reí'critlo valor. O cessioiiirio por este instriiiiieiito nssuine as 
obrigações rel:itivaiiiente i cessão tlc cotas ele capital perante ;i sociedntle c terceiros, Iicniitlo clc esclus,i\ a 
respoiisabilidade o ativo e o passi\/o social corres~~oiideiitc :i sua pai.ticipação. O sócio CAIILOS JOSlC 
PEIIIZZO1,O retira-se cla sociecinde por sua li\/re e espoiit2iica voiitatle e iia iiinis pcrIEii:~ Ii:iriiioiiiii. 

CL,ÁUSUI,A SKGUNIII-\ - O s0cio DOR\~L\LINO POZZrt, que possuía lia sociedade cotas cnpitiil iio 
valor tle R$ 5.400,00 (Ciiico i i i i l  e qualroceiitos reais), pelo presciite, e na mellior f~ri i ia de dji.eito, cede e 
trnrislei~e partc tle siias cotas cle capital rio valor tle R$ I .S00,00 (hllil e oitocentos rcais), p:ira MARIA l>A 
GRAÇA DYTZ PICCOLI. c!eclaraiitlo a cetleiile t-er rccebido ein inoecla correiite n:icioiial iiest:i tI:itsi o 
referido v:ilor. A cessioiihria por este iiistriimciito assiiiiie as obrigações relati\iaiiiente h cessão ele cotas cle 
capit.al peraii(e a sociedade e cei.ceii.os, ficniiclo tlc escliisiva i.esponsabilitlatle o :tti\/o c o oassi\!o social 
correspoiitleiitc a sua participaqão; c a outra parte iio \liilor rlc 1.800,00 (Mil e oitoceiitos reais), trniisfeit: para 
MARCOS DYTZ I'ICCOLI, clcclaraiiclo o cctleiitc tci' reccbitlo eni iiioecla correiite iincioiinl iiestn data o 
referitlo \~alor. O cessioi;Ario poi. este iiistriiiiierito nssiiriic as obi.igaçõcs rslativa!iieiitc :i cessão ele cota:; de 
c:ipital peraiite ;i societlatlc c terceiros, licaiitlo de esclusivn resl)oiisabilitlaclc o nti\/o c o passivo social 
corrcspoiiclente a siia prirticipiição. O sócio DOR\JALINO I'OZLA perinaiiecc coiii coliis tlc capitril iio 
valor (!e R$ I .S00,00 (Mil e oitoce:itos reais). 

CLÁUSULA'I'KRCEIRA - Diaiitc o exposto aciinn o ( Capital ocial fica assiiri clistribiiítlo: ii 



- 

I Sócios / Cotas I L- - - -- - -- -- - - - - - - - - -  - --- I Valor 

DORVALLNO POZZA 
I __- - __ - - -- 

I I 800 -JG rsoo.oo 
C- - -  1 

GRAÇA DYTZ PICC 
- - - - -- - 

I 9 000 
--- - - - -  R $  )000,00 

- -  -- I 
I 

ARCOS DYTZ PICCOLI 
- - - -- - - 

7 200 I 
- -- 

R$ 7 200,00 

pp -- -- -- -- - - 
/ 18.000 I 

CLÁUSULA QUARTA- A adiiiiiiistração da sociedade caberá ao sócio MARIA DA GRAÇA DYTZ 
FICCOLB, coiii os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, aiitorizado o liso do nonie empresarial, 
vedado, no entanto. eiii atividades estranhas ao interesse social o11 ass~iii i ir obrigações se-ia eiii favor de 
qlialquer dos quotistiis o11 de terceiros. 

B~r ( í , ~ r ( l f i )  P r i i ~~e i ro  - O adiiiiiiistrador poderá coiistit~iir procuradores ou iiiaiidatários, estaiido estabeleciclo 
iio iiistrumento aos atos e poderes que poderão praticar. 

P r ~ r r í ~ r ~ ~ f o  Se~rrrrrrlo - A  sociedade poderá ser adniiiiistrada por pessoa estraiilia ao quadro societário, 
iiiediante a desigiiação deste ser aprovada por todos os sócios, observaiido os teriiios CIO caput desta cl:jiisula. 

P(rrríqrtrfi) Terceiro - Faleceiido oi i  sciido iiiterditaclo o ADhlINISTRADOR noiiieado, o sócio reinaiicsceiite - 
passa a ser o adiiiiiiistrador coiii podercs de gereiicia e adiliiiiistração para quaisquer situações que se façam 
necessárias, represeiitar a eiiipresa; até a iiidicação do iiovo adiiiinistradoi qrie dever6 ser feito após os 
tramites legais. 

CLAUSULA QUINTA- O(s) Adiiiiriistrador(es) dcclarri(ni), sob as peiias tla lei, de que iião estci(ão) 
iiiipedido(s) ele esercer(eii1) a adiiiinistração da sociedacle, por lei especial, ou ein virtiide cle coiiclenação 
criiiiiiial, ou por se encontrar(eiii) :i adiiiiiiistração da sociedade, por lei especial, o i i  eiii virttide de 
coiideiiação criniiiial, ou por se encoiitrar(cin) sob os efeitos dela, a pena que vede, aiiida qiie 
teniporarianierite, o acesso a cargos públicos; o i i  por crime faliiiieiitai; de prevaricação, pciía oii s~iboriio, 
coiiciissão, pec~ilato, ou coiitra a ecoiioniia popular, contra o sistema íinaiiceiro iiacional coiitra iioriiias de 
defesa da coiicorrêiicia, coiitra as relações de coiisuiiio, fé OLI a proprietlade. 

Teiido ein vista as inodificações ora ajustada coiisolicla-se o coiitrato social, coiii a segiiiiite redqiío: 

CONSOLIDAÇÃO CONSRATUAL 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome enipresarial de RADIO SERRANA DE 
BENTO GONÇALVES LTDA. E teiii a naturczajurídica de sociedade liiiiitada. 

Parrí,~rrrfo Útrico - A  respoiisabilidatle de cada sócio C restrita ao valor de suas quotas, mas todas respoiideiii 
solidariaiiieiite pela iiitegralização elo capital social. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade teiii a sua sede e foro jurídico na Rua Mareclial Deotloro iiO I 0 1, 7" 
aiidar salas 7051706, Bairro Ceiitro eiii Beiito Goiiçalvés - RS, podeiido eiitreíaiito estabelecer filiais 
siicursais oii escritórios eiii outros poritos do ~ i i í ~ ;  ~iicdiaiitc alteração coiitrat~ial assiiiada por todos os sócios. 

CLÁUSULATERCEIRA- A societlacle dedicar-se-á a Exploração dos serviços de radioeiif~isão dc 
q~ialqiier iiatiireza, eiii praças oiide for coiicedida aiitorização tlo Miiiistério tlas Coiiiuiiicnções de 
coiiforiiiidade coiii as iiormas estabelecidns iia legislaç5o especial relativa a coiicessão de ser\iiços 
radiofôiiicos no país, beiii conio proiiioção, represeiitação, pi!)Aicidade eiii geral e prestação dos iiiesiiios ,----., 
serviços ein eiiipresas congêiicres; 

'< 5 



C L ~ U S U L A  QUARTA - O capital social é de R$ 18.000,OO (dezoito i i i i l  reais), dividido e111 18.000 
(dezoito niil) qiiotas, de R$ 1 .O0 (uin real) cada qiiotaji iiitegralizados eiii moeda corrente iiacional e 
distribuído entre os sócios da segiiiiite í'oriiia: 

I - -- -- -- - - - - -- -- -- - -- 
Sócios Colas 

- - 

- - - - - I 
DORVALINO POZLA 1 1.800 

- -- - - -- - -- 

MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI , - - - - - - - - - - 
R$9.000,00 

I MARCOS DYTZ PICCOLI 
L - - -- - - - -- - - - - 

I 7.300 
- R$ 7.200,00 

1 Total , IS.000 R$ 18.000.00 

CLAUSULA QUINTA- O prazo de duração da preseiite sociedade é por teiiipo indeterminado, tendo seu 
início lia data da assinatiira desta. 

CLÁUSULA SEXTA-A admiiiistração da sociedade caberá a sócia MARIA DA GRACA DIr'TZ 
PICCOLI, coiii os pocleres e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o liso CIO noine eiiipresarial, 
vedado, iio entanto, em atividades estraiilias ao interesse social ou assuiiiir obrigações seja eiii favor de 
qualq[ier dos quotistas ou de terceiros. 

P(rrtís.crfo Prhireiro - O  adiiiinistrador poderá constituir procuradores ou iiiandatários, estando estabelecido 
iio iiistiiiineiito os atos e poderes que poderão pratic;ii: 

Pnrií~rcifo Sc,nrrir(lo -A sociedaclc poderá ser acliiiiiiistrada por pessoa estranha ao quadro societirio, 
rnediaiite a designação deste ser aprovada por todos os sócios, obser\/aiido os teriiios do cnplit desta cláiisula. 

l>crrcírrrrrfo 'lerciciro - Faleceiiclo ou seiido iiitcrditado o ADR'íINISTRADOR iionieaclo, o sócio 
reiiiaiiesceiite passa a ser o adiiiiiiistrador coiii poderes de gereiicin e adiiiiiiistração para eiii quaistl~icr 
sitiiações qiie se façaiii iiecessáiias, representar a eiiipresa, até a iiidicação do iiovo administraclor cye clevefií 
ser Feito após os traiiiites legais. 

CLÁUSULA S ~ T I M A -  A alteração dos objetivos sociais, a iiioditicação elo quadro clii*ctivo, a alteraçilo elo 
coiitrole societário da societlade e a traiisferêiicia clc outorga depeiiderii, para sua validatle, de piévia 
aii~iêiicia do Poder Coiicederite. 

CLÁUSULA OITAVA- Ao tériiiiiio de cada exercício social, ein 3 I de tlezernbro, o atliiiinistrador prcslará 
coiitas jiistificadas de sua adiiiiiiisiração, proceclendo: elaboração do iiiveiitirio, balaiiço patriiiioiiinl e 
balaiiço de resultaclo ecoiiôiiiico, cabeiido aos sócios. lia proporção de suas quotas, os Iiicros ou perdas 
;ipiirados. 

P(fr(Í~.rr(~fi) rírrico - A  critério dos sócios e iio nteiidiineiito (10s iiitei~esses da sociedade, o total ou pnrte dos 
lucros poderá ser destiiiado à Iòrtiiação de reservas de lucros ou periiianecer eiii lucros :icuiiiiilados para 
fiitiira destiiiação, assiiii como os pre.jiiízos apiiratlos poderão pei.maiiecer em siispenso para Tiitiira 
aiiiortização. 

CLÁUSULA NONA-AS qiiotas são iiidivisíveis e iião poderão ser cedidas ou traiisferidas a terceiros sem o 
coiiseiitimeiito do outro sócio, a qiieiii fica assegiiraclo, eiii igiialclacle de condições e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição se posta a veiitla, oiide o paganieiito poderá ser realizado ein ate 17 parcelas. 
Foriiializaiido, se realizada a cessilo delas, eiii alteraçZo coiitintual pertinente. 

CLÁUSULA D ~ C T M A -  O sócio qiie qiiiser traiisferir cotas de capital, deverá coiii~iiiicar por cscrito a 
sociedade, iiidicaiido o noine tio pretcndeiite e o preço ajiistatlo, se ao tempo ele 30(triiita) clias caiitados da 
data do recebiiiieiito do aviso, os sócios iião livereiii eserci<lo o clireito de prei'erêiicia qiie llies é assegiiraclo 
tia C1;jiisiila Noiia, ou iião interessar a aq~iisição tle cotas tle capital oferecicla h veiida, o sócio cedeiite 

iisferi-Ias ao procedeiite indicntlo. 



CLAUSULA D ~ C I M A  PRIRIEIRA- Falecendo ou interditado qucIclii.-:. sóf::o, a socieb~tle coiitiiiiiará suas 
atividades coiii os herdeiros ou sucessores. Não seiido possí! el 01. ii:existi.idc ;:iter.esse destes ou do(s) 
sócio(s) reiiiaiiesceiite(s). o valor de seus Iiaveres seri npii:ndo 2 Iiq~lic;ac;o c o ~ n  base fia si,uação patriiiionial 
da sociedade. a data da resolução, verificada em balaiiço especialmeiite levaiitado, sendo os Iiaveres pagos 
eiii 06 (seis) parcelas iiieiisais e sucessivas, venceiido a primeira parcela trinta dias após o faleciineiito, e 
assiiii suçessivameiite, seiido as deiiiais parcelas corrigidas coiii juros legais. 

13rrr.~igrr!fij bjriico - O  iiiesino procediiiieiito será adotaílo eiii outros casos em qiie a sociedade se resolva e111 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- As delibei.:içõcs dos sócios seitio tornadas eiii reiiiiião, obser.vadas as 
segiiintes foriiialidades: 

I -As reuiiiões serão convocadas pelo adniiiiistrador oii pelos sócios elii igiialtlade de coiidições; 

I1 - Os sócios deverão ser coiivocados pessoalniente, por escritoi; iiiediai~te recibo, coiii prazo de 
antecedêiicia dc 05 (cinco) dias eiii priiiieira coiivocação e de 03 (três) dias eni segiiiida coii\~ocação; 

111 - A priiiieira via da coiivocação ficará lia posse do sócio e a segiiiida, devidaiiiente assinacla, será 
arqiiivada iia sociedade; 

IV - A convocação deverá coiiter: Iiora, dia, inês, aiio, ordeiii do dia e local da reunião. Salvo motivo cle 
força iiiaior, as reiiiiiões ocorrerão seiiipre iia sede da sociedade. 

V - IiidepeiideiiteiiieiIte das roriiialidades previstas iieste artigo, seri coiisiderada regiilar a reuiiião a qiie 
coiiiparecereiii todos os sócios, ou se estes declarareiii, por escrito cieiite CIO local, (lata, Iiora e orcleni tlo dia; 

VI - Dos trabalhos e deliberações ser6 lavratla Ata, de foriiia sumária, em livro de follias soltas, (ein 
diiplicata), qiie será assinada por taiitos qiiaiitos bastei11 à validade das deliberações. Deverão aiiida os 
presentes deliberar, conforiiie a matéria tratada e obedecendo as disposições legais, se a Ata ser6 ou iião 
levada para registro iia Juiita Coiiiercial; 

VI1 - Eiii caso de dissiclêricia o11 recusa eiii receber a convocação, a iiiesnia será Fi ta  por notificaç'50 
estrajiidicial, cabeiido as custas da diliçêiicia aqiiele qiie i'eciisar o recebiiiieiito cla iiotificação; 

Prrr.rr,rrr.crfi) Úlrico: Dispeiisa-sc as foriiialidades de reuiiião qiiaiido em alterações contr~tiiais oii,deiiiais 
deliberações totlos os sócios decidireiii por escrito a iiiatéria. 

CLAUSULA D ~ ~ C I M A ~ ~ E R C E I R A -  Os sócios qiie eretivaiiieiite prestarei11 serviço a sociedade, fargo jtis 
a iiin pró-labore iiieiisal, lia iiiiport&iicia qiie oportiiiiaiiielite coiiveiicioiiarão entre si. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- O(s) Adiiiiiiistratlor(es) declara(iii), sob penas da lei, de qiie 1120 
está(ão) iiiipedido(s) cle exercer(eii1) a adiiiiiiistração tla sociedade, por lei especial, o11 em virtiide de 
condeiiação criiiiiiial, ou por se eocoiitrar sob os efeitos dela, a peiia qiie vede, ainda qiie teiiiporariaiiieiite, o 
acesso a cargos públicos; oii por criiiie frtliiiieiitar, cle prevaricaçb, peita ou suborno, concuss50, peculato, o11 
contra a economia popiilai; contra o sisteiiia Fiiiaiiceiro nacioiial, contra normas de defesa da concorrêiicia, 
contra as relações de consiiiiio, 12 pública, ou a propriedade. - 

CLÁUSULA D&CÍ~/IA QUINTA -  os cluatro riieses segiiiiitcs ao tériiiiiio do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e desigiiarão adiiiiiiistratlor(cs) qiiaiido for o caso. 

CLÁUSULA D&CIMA SEXTA- O sócio reiiiisso, tleclaratlo falido ou qiie tenha slia quota liq~iidacla serh 
excluído da sociedade. Tambéiii aqiielc qiie colocar da eiiipresa por atos de iiieg,<veI 
gravidade será e2cluído por Justa Causa. 

"" Ii 



CLÁUSWLADECI[MA SÉTIMA-A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há iiieiios 
de IO(dez) anos no capital social da sociedade iião podeid exceder a 30% (trinta por ceiito) do capital social e c,; r ,  
do capital votaiite e somente se dará de foriiia indireta, por ii;te;mdd:o de pessoa ji,riclic:i co~istituída sob as ' 

Ai< 

leis brasileiras e que teiilia sede iio País. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - As alterações coiitratliais que iião iiiipliqueiii alteração dos objetos 
* E 

- <  * 
-<,l sociais ou iiiodificação do quadro diretivo e as cessões de cotas oii auiiiento de capital social que iião e "'L, I;.~ " 

resulteiii eiii alteração de contiole societlrio deverão ser infoiinadas ao Poder Coiicedente iio prazo Mlxiii~o 
de 60 (sessenta) dias, a coiitar da realização do ato. 

CLAUSUEA DECIMA NONA - Os casos oiiiissos iio preseiite iiistruiiiento de coiitrato social serão 
regulados pela legislação vigente apliclvel a esta foniia social. 

E por estarei11 justos e coiitixtados firiiiaiii o presente instriiiiieiito de alteração e consolidação contratiial em 
06(seis) vias de igual teor e foriiia para iim só efeito jiiríclico. 

Bento Gonçalves, 13 de junho de 2009. 

MIARCOS DYTZ PICCOLI 

CPF: 001.437.450- 18 

~ \ ~ A & I A  DA GRAÇA DYTZ PICCOL,I 

CPF: 197.774.1 80-00 

CPF: 009.355.490-72 CPF: 005.651.800-53 

'TESTEMUNHAS: 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CEMID~O NEGNIVA DE D~BITOS DE RECEITAS 
ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
89.340.574/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:16:15 do dia 18/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



das C,, 
""h 
'i' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

/2011/ ATESTADO N" /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2011. 

Ref.: Processo no: (53000.038082/2008 - apenso: ( x ) Renovação de Outorga 
53528.000348/2000) ( ) Transferência Direta 
Tempestivo. ( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infkação/penalidades. 
Interessada: Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Bento GonçalvesIRS 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à Consultoria 
Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infkação, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infkação instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infkação instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, 
o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAII'REVISTA 
53000.009264/2007 Multa . 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

De acordo: 

Brasília, 18 / &4f/ I Fddd 

[MARTA ALICE -E SQARES 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

COORDENADOR DE RE AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA "a 
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Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

u FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO Rs Bento Gonçalves FM 2 H 
SUL 

215 RADIO RAINHA FM LTDA RS Bento Gonçalves FM 3 B 

215 -- RADIO RAINHA FM LTDA RS Bento Gonçalves FM 3 M 

223 RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES Rs Bento Gonçalves FM 3 M 
LTDA 

223 
RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES RS Bento Gonçalves 

-- FM 3 H 
LTDA 

Usuário: anatel\mariasoares.mc - MARIA ALICE KEHRLE SOARES Data: 18/08/2011 Hora: 10:17:13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noz I(_l/201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.038082/2008 - apenso: 53528.00034812000 

SUMÁ~UO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
Serviço(s): FM. 
Localidade(s): Bento GonçalvesIRS. 
Período: 24/01/2009 a 24/01/2019. 
Atos da Outorga: Portaria no 94, de 18 de janeiro de 1979, publicada no DOU de 24 de janeiro de 
1979. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 153, de 12 de setembro de 1989 e Decreto 
Legislativo no 18, de 1991, publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991. 
Data do último vencimento da outorga: 24/01/2009. 
Data do pedido: 29/08/2008. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 



MAKSI 53000.038082/2008 - apenso: 53528.000348/2000/COREVICGLO 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 

7- H ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
[XI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
C] Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
C] Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infkingência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoBstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, E, da Constituição Federal. 

Fls. 30149, 
67/86 e 
1281129 
Fl. 155 

F1. 130 

Fls. 24/29, 
89194,139 e 

1411146 

F1. 140 
(Declaração) 

F1. 174 

F1. 131 

F1.06 

F1. 05 

F1. 07 

F1.08 

F1.09 

Fls. 10 e 
1071108 

Fls. 1561173 

Fls. 1321133 

- 

Fls. 20121, 
65/66 e 134 

F1. 135 



apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e F1. 176 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Carlos José Perizzolo Brasileira 

Dorvalino Pozza Brasileira 
Maria da Graça Dytz Piccoli Brasileira 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Maria da Graça Dytz Piccoli Gestora de Brasileira 

atividades 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Maria da Graça Dytz Piccoli Editora Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Nome 
Maria da Graça Dytz Piccoli 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

MAKSI 53000.03808212008 - apenso: 53528.000348/2000/COREVICGLO 
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Cargo 
Diretora de 

Nacionalidade 
Brasileira 



6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

f6LAlUA ALICE KEHRLE SOÃRES 
Técnica de nível superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora ~ è r a l  de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga v 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora Geral de ~ e b i m e  Legal de Outorgas 

MAKSI 53000.03808212008 - apenso: 53528.000348/2000lCOREVlCGLO 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. I 

/' 
I* '  L Brasília, O dett;x 6i.1 de 201 1. 

i 

IOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento da renovação, tomando- 
se as providências recomendadas. I 

I 

UQUERQUE NEITO 
de Comunicação Eletrônica 

MAKSI 53000.038082/2008 - apenso: 53528.000348/2000/COREV/CGLO 
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ADVOCACIA-G ERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORiA JUR~DICA]UNTO A 0  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS J U R ~ B I ~ O Ç  DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ11.217/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 3 8 0 8 2 1 2 0 0 8  (apenso no  5%528.000348/2000). 
INTERESSADO : Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio 
Serrana de Bento Gonçalves Ltda., para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora e m  
freqüência modulada, no Município de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 
II - Possibilidade prevista no art. 22% da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
/ / I  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, O 50, da Lei 
4.117162 e art. 69 do Decreto no 88.06618%. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves btda., referente à renovaçso de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul, relativa ao decênio de 2009 a 2019. 

2. A outorga do serviço foi conferida à Rádio Serrana de Bento Gonçalves 
btda.,, por meio da Portaria nQ 94, de 18  de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da 
União e m  24 de janeiro de 1979, renovada pela Portaria no 153, de 12 de setembro de 1989, 
publicada no D.O.U. em 27 de setembro de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo no  
18, de 1991, publicado no D.O.U. em 27 de fevereiro de 1991. 

3 .  Em relação ao decênio de 1999 a 2009, a interessada protocolou pedido de 
renovação. O Ministro de Estado das ComunicaçOes deferiu o pedido e editou a Portaria no  
766, de 18  de dezembro de 2007, publicada no D.0.U em 24 de janeiro de 200 
entanto, o ato não produziu efeitos, uma vez que não foi apreciado pelo Congresso Na 
no prazo da outorga. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministéri 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o proces 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no  2122/2011/CGLO/DEO 
MC (fls. 1771179). 



Continuaçao do Parecer No 1.217/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU 

I i  - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram servicos de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprirnento das exigsncias legais e regulamentares, assim como a observincia das 
finalidades educativas e culturais do serviço, A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.06618%. 

6 .  A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o servico dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os servicos de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuicão 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066189, que regulamenta a Lei no 5.785172. 

8 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ás exame do pedido. 

9 .  No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestacão final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 99 do 
Decreto no 88.066183, Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido e m  
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10 .  O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88,066183, conforme se verifica do documento de fl. 3, protocolado e m  
29l08/2008. 

1%. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de t e ~ m  sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n O 

2122/20%1/êOREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 1771179. 

12 .  De acordo com as certid6es fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometiment 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl, 
demonstra que há processo de apuração de infração em curso que poderá culmina 
penalidade de multa (Processo no  53000.009264/2007). 

13 ,  Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituiçã 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaraç2o da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atin 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamen 
terapias, fls. 1321133; 
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e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento d o i  
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação ,, 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 19/21 e 63/66; 

a declaraqão da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 13%; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 136, 

14. Por fim, cumpre informar: 

e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEb as fls. 137/138; 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Carlos José Perizzolo, Dorvalino Pozza 
e Maria da Graqa Dytz Piccoli, todos brasileiros natos; 

e Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: Maria da Graça Dytz Piccoli, brasileira nata (fl, 138); 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários & 
renovaqão da outorga concedida à entidade interessada. 

rv- c o ~ \ s c ~ u ç A o  

16. Diante do exposto, esta Consultoria gur.ídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renbvada a partir de 24  de 
janeiro de 2009, tendo por refergncia a data da publicação da portaria que outorgou a 
permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no agt. 223, § 30, de Constituição da Republica, 

A consideração su 
Brasília, 26 de setembro de 2011. 

Coordenador-Geral de Comunicação-Eletranica 
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COORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JLIR~DICOÇ DE CONUNICAÇÁO ELEVRONICA 

DESPACHO NQ2%%6/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~%O00.038082 /2008  (apenso no  53528.000348/2000). 
INTERESSADO : Rádio Serrana de Bento Gonçalves ktda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ 1.217/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Çerviqos de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

J 
Brasilia, Z c d e  de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.SQ da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69, 
ir -%o Ií, do Decreto n4 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n ~3528.000348/2000, resolve: 

Art. l9 Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1999, a permissão outorgada -10 SERRANA 
DE BENTO GONÇALVES LTDA, pela Pdrtaria n9 94, de 18 de janeiro de 1979, publicada no 
DOU de 24 de janeiro de 1979 e renovada pela Portaria n. 153, de 12 de setembro de 1989, 
publicada no DOU de 27 de setembro 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n. O 18, de 1991, 
publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991, para explorar, sem. direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifbsão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
-4aciona1, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Y 

- 

\, ',, J 
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HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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. Paço 0-r p O CONGRESSO NACIONAL aprovou, no i  tr-i 
do ,,* 4 9  Inc i ro  X S I ,  d4 conat i tu iç lo ,  0 eu, MURO BEWIDES, 
-ild.nta d;i Sinado Pedaral ,  pronilpo o ..quinta - 

Paço i a b r r  qur A CONCR~BSO WACIONAL" 
do a r t .  4 9 .  inc iao  X I I ,  da ConitltuIç!4o 0 ru ,  
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Pr.iiO?ntn do Sanado Pedoral. p-ulgo o o m ~ u i n t .  

DECRETO LEGXSLATIVO 
NQ ,16, DE 1991 

Aprova o a to  que r-nova e conca.illo A , 
RADIO JORNAL DE JOhO PESSOA LTDA., par. 
explorar s.rviço de radiodifusbo uonora 
nn aldna- da Joao P.i.on, z i tndo  da 
Yaralba. 

.Irptova o a t a  que rrnova pprrlssl)o A RLDIO 
SmImXA DE BlQiTO C O N W M 8  L?M. para 
explorar,  p l o  pniro 6. da= Ulor meNLpo 
dr tndlodlíumho ionora *i ~ ~ f i d n o i a  %- 
dulida,  na Oidada da m n t ô  bngilv.s ,  
Kstado do Rio Grande do Sul. 

J ~ ~ H A L  DI JOAD PIUIIOA ~ ~ ~ ~ . , ' p n r i  axpiornr r@r;lyo de rinionitunro ao- 
nora a. freqii4ncla modulada na cidadi da Jobo Paiioa,  E6tado de  Paral-  

A r t .  1' - I! aprovado o atn que renova 4 g i r r l i r l o  outot-  
bs, rinoveÇbo a gue i 0  r s í e r a  i ~ o r t e r i a  n* 166 4. 15 de i * t d r o  

gada b -10 B m A  DE BE- OONWLVES ~ m .  psra explorar,  paio praro i 1989. 
iut. 2- - ~ s t a  ~ e c r a t o  ~ a g i n i a t i v o  en t ra  a i  v igor  na da- ;~nF~;:e,y;;ta~o~~~;;od;, -a ciasde da m n t o  
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Preaidente 
SENADO 'FEDERAL, ierc 26 DE FEVEREIRO DE 1991 

SENMOR M U R O  BENWIDES 
Presidente Faço i a b a r  qui o CQNGRESÇO NACIONAL aprovou, no5 t cms  

do art. 49 1nci.o XII, da ConitituiçAo, e eu, WURD BENEVIDES, 
-sidente dh Sanado F ~ d a r a l ,  promulgo o .aguinta 

l a ç o  iabar  que o CONGRes80 NACIONAL aprovou, nos t e m o i  
do a r t .  49, inc ieo  XII, da Conit i tuiçho,  a ou, MURO BENEVIDES, 
P r s i i d s n t a  do Ganado F ~ d e r a l ,  promulgo o aeyuintc - 9 

< 1 

DECREM LEGISWTIVO 
NV 17, DE 1991 

Aprwa o a to  que outorga pani i i rão  . h  
M I O  PATAXOS LTDA., para ~ x p l o r a r  aervi-  ' 

ÇO de radiodifuabo ionora,  na cidade da 
It<ib.la, Estado da -ia. . . 

. , 

DECRETO IEGISLATIVO 
NP 19, DE 1991 

Aprova o a t a  qu& outorqa conce i i lo  b REDE 
INTEGPAMO DE MWOHICAÇIIO LTDA., para i X -  ' 
plorar s e m i ç o  d i  rad iodl fus lo  sonora 01 
anda . d d l a ,  na cli6ada de Tolado, Estado 

a do PsranA. 

iut. 1. - $ aprovada a outorga d. parnloião A -10 
FATAX6S LTDA., para axplorar,  pelo praro da d s s  snos. na cldada de I t a -  
bala,  E'tado da Bnhia, iam d i r e i t o  ds excluii+idsd4,  merviço da radio- 

M. l i  - iE -provada a outorqa da concessbo =DE INTE- 
GRAÇAO DE COHIRIICAÇhO LTDA para explorar,  pelo prazo de dez anos na 
cidade de Toledo, EeYado dA'~aran4,  sem d i r e i t o  de exclusividade, Lerc 
v iço  de radiodifueão sonora e m  onda &dia,  outorga a que se re fe re  : q  
Decreto n' 98.486, de 7 de dszarhrn de 19e9. 

Art. 2. - Ei ta  Dsctato Lcgl i la t ivo  an t ra  s i  vigor na da- 
t a  de aua publlcaçbo. 

SENAW FEDERAL, E# 26 DE FEVEREIRO DE 1991 

, . SaikD?R WURO BENEVIDES 
Preildente 
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CEZAR BAW 
Dirrbr-Geral 

I 
Faço saber que o CONGP3SSO NACIONAL aapovoo, nos tariros 

I 
I do a r t .  49 i n c i s o  XII, da ConstituJpAo, a s u ,  MIJRO BSNEvIDBS, 

Pre i idan ta  dg Senado Fadaral, promulgo o seguinte 1 - 
1 í 

DECRETO LEGISLATIVO -- NV 20, DE 1991 ' 

NELSON JORGE MONAIAR 
Direlor de Publici~dts de Orglos Oliciais 

DIARIO OFICIAL - SeqAo 1 
Olsio dealinado L publicrç10 de iwa narrn.livo~ 

I , JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Edimr Aprova o a t o  que renova por dez anos, a 

p a r t i r  de  2P de fevere i ro  de 1989, a per- 
missão outorgada A 8 A PH DE JACAPXI 
LTOA., atrsv6s da Por ta r ia  nl 152, de 12 
de ietembro de  1989, para explor i r  
i e rv iço  de radiodiíuebo sonora am ft-ed 
qú6ncia modulada, na cidade d e ,  JacarcX,' 
Estado de Sao Paulo. 

Riblic*cbes: oa oriliiniis davem nrr enlk~ues ni S K ~ O  de Rccehirncnw de hlalirian. h5alPri.s 
intmauea sU 6s 16 horr. ser&* divulasdss na aditt-o do dia irnedinio. Reelsrnntkr dcvrrbo ro lei. 
li- Par tscriw h Dirsurrii da Puhticirbei dc Orydoa Oliciaii 816 o quinto dia *li1 .phs aui pul>lie.. 
Cio. 

I ~nain*nrin: aa arsinaturar vslcm a piair de aua cletivatlo c nla incluem os auplemenLo~. quc 
wdim)* sdquiridor iepiridirnenle. I' 

DiArio Oliciil Dilrio da-Jualiça , .,- ,, . >'.' 

Prwos Seca0 1 . Secdo ll hrt. i. - $ aprovado o a to  que renova por dez anos a 
permissào outorgada A 8 A FH DS JACAREi LTDA., para explorar se rv iço  de 

~ [ H A T L ! ~ T I ( [ M ~ ~ L :  Cr<,,547,W 

setembro de 1909. 
PORTE: r 1 . 4 ,  Cd 6.W.W Cr>ZL.W.W Cri l l . a i 4 , ~  Art. 2' - Este Decreto i a g i s l a t i v o  e n t r a  en vigor na da- ' 

t a  de aua publicaçlo.  

f 
SENADO FEDERAL, EU 26 DE FEVEREIRO DE ?991 

SENNIOR HIiURO BENEVIDE9 
Presidente 
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Ao Representante Legal 
Da ~ D I I O  SERIXANA DE BENTO GONCAL VES LTDA 
Av. Marechal Deodoro da Foiisceca, no 10 1 sala '7 I ,  Centro 
Bento GonçalvesIRS 
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Assui.ito : Pagainei-ito de Taxa de Pirblical;ão (Reiiovar;,?~ de Outorga) 
Referiii-icia: ~rocesso  i-iO 53528.00034812.00 apei7so 530(30.038082/2008 , 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatiira da Portaria no 503, de 6 de dczei~~bro de 201 1 ,  da RADIB 
SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA, ciicaminliai~~os eiii aiiexo guia DARF, para 
recolhiinento da taxa dc publicr,c;,?o, devei-ido o coiiiprovaiite ser devolvitln via FAX para a Itiipreiisa 
Nacional, 110 telefoi~e (61) 3448-9555, coin a devida coi-iilrinação de recebin~ei~to pelo niin~ero (61) 
3441-9500, para qiie o referido alo seja p~iblicado iio Diário Oficial tla União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, iiiiplicará eiii qiie o ato 
citado seja tornado seiii efeito, toi~~aclas as ~>rovidências cabíveis ein relação aos respectivos autos. 
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O MINISTRO DE ESTmO DAS COMUNICA~~ES,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 
53000.038082/2008 e 53528.000348/2000, RESOLVE: 

Art. 1Vica renovada, de acordo com o art. 33, § 34 da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 
I 1962, por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 2009, a permissão outorgada ti RÁDIO SE A DE 

BENTO GONÇALVES LTDA., pela Portaria no 94, de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União de 24 de janeiro de 1979, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

I 
I Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 

1' reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 
I 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 43"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Qsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

P;AULO BERNARDO 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.03808212008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
SE A DE BENTO GONÇALVES LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Bento Gonçalves, 
Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de janeiro de 2009. 

2. A ,  outorga foi deferida à A DE BENTO GONÇAILVES 
LTDA., pela Portaria no 94, de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 
24 de janeiro de 1979. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

I 1  

4. Os Órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
Í favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 

atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n~3528.000348I2000, que constitui pedido 
distinto de renovação, referente ao período de 24 de janeiro de 1999 a 24 de janeiro de 2009, 
deferido de acordo com o artigo 92 do Decreto no 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 119,785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constihiiqão 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 



N X. q i in i la- fe i ra.  1 1  de j a n e i r o  de 2 0 1 2  Diário Oficial da União - sccáo -I 

Air. I" Cicdciic~;ir. I iur O4 (qiiritru) alios. a piinir da d;it;i d r  
PLII~IIC~~C~U <Icsti~ I '~ in i r~: l ,  110s tcrn1ns do 93" do i ~ l .  2" d.1 l 'o!ti lr~x N!  
131. <Ir 23 iic dczcmhrii ilc 2IIlIX. d» DENATKAN. :, licsionjiiriilic;i 

(iON('A1.VES Sr FETTEK LTDA - hlE. CNI'I - 11.7119.4~J4/0001-02. 
siti~:ida iiu hlii i i lcipio ilc Mnnicol - SI: l ia Hiia Titadciitcs. 643 - 
Ci'iitro. CEl' 19.X4O-0Oll. ~i:tr;i nmnr coiiio Ei~il i icsn Crcdcririada cn, 
\Tirtiili:i dc \rciciilus - ECV iiu hlii i i ici l i i i i  ilc hl;inic:i~ c curiiurtiic 
; i i i ig<~ @ b I" ci>~içcdci- liicc:iii:ii~iciitc :i c ~ t ~ i i ~ ò o  da .iic.i dc ;irii;içãii 
~ICII:~ o? h l ~ ~ n ~ c i p i o -  de Cri>z:~lt!~, I ' c ~ l ~ i r ~ l ~ : ~ ~  l 'tt~~li>tn, Florincn c TI- 
niniò ~i<i Ehta<li> ilr Sbo ll;iiili>. 

Al t .  2" Eatn I1r>rtol-!;i i'litrci ciii wgor 1i;i iI;ito dc hui) pl l -  
Iil~c;içòo. 

Art. I" Crcdctiçicir. Iior 04 ( q i ~ n t ~ u l  anos. o ~ i o n i r  d;i data iIr 
~p!~l>lictiçò<i dcsti I'ortnrici. ri<>\ tcrnii,s dii $3" CIO art. 2" <I;! 1'uniiii;i N '  
131. dc 23 dc dczcnihro de 2008. i lu DENATRAN, :i licarna jiiridic;, 

V E C .  VISTORIAS ENTRE COLIJNAS LTDA. CNI'J - 
13 287.199i00111-22. siriitid:~ i io hli inicll i iu dc Tnhoòo <h Seira - SI: 
n:i K i ~ a  Frcdcrico Com&. 105 - Jor<lit» Imliiiò. CEl' ll6.766-110. pnrn 
:ilii;ir coilio Eliiprciri Crcrk~iciado cni \'istol-m dc \'cici!li>s - E C V  !no 
h l i~~ i i c i l i i o  de Trihoão d ; ~  Scnzi rio E.;t:,<lri dc Siri 1';iiilu. 

Alt. 2" Estti I'iilloriil cnrr:i cni vigol iin i1;ita de suii pii- 
hltcação. 

O Dl l IETOR DO DEl'ARTAhlENTO NACIONAL U E  
T I~~~NSITO - DENATIIAN. ~ii, iisii d;l\ ;itrihiirçiics legais. c. cciii- 
\ i i lci i i i idr~ <i  iIislio<to ci;i Itca~il i içdo N V 8 2 .  de 26 ile titnlio dc 2OOX. 
iI<i ( 'o i i~c l l io  N~icr<iii:il <Ic Tii l icit i) - CONTKAN. c iin I 'o~tsna N' 
131. ilc 23 ib dcrcnibru iIc 2008. d<i Dcliort;iiiiciitii Nnclonal dc 
Trdiiaitii - DENAfKAN.  bcni conio i, qiic cr>r>so dri I'mçcssu Ad-  
~ i i l i i~s i r ia iuo N' 80000.0374X412009-?X. irsolvc: 

IXI~II a t ~ ~ ~ r  cuiiio Er~i~~tcs~<('icilciic~oila cii i \ristoria dc \~ciculos - E C V  
~i<i h l i i n i c l~ i i ~ i  ilc Sòo João do B<io \'ist;i c cutifurnic tinieu J" \\ i ' '  
miiccder ~irccorinniciitc :i c s t c i i ~ l o  da 6iro dc ;itiinçòo OF hln-  
~ i ic ip ios <Ic São S>h;i?t$di> d:i Oiilii;~. Cncondc. Divirioldtidin. Itohi. 
\íitpcni Ci!;iliiIi. c Agitar d;i 1'r;iln rio Estado <Ic %o 1'11~iIii. 

A,r. 2" E\t;i I'onoiio ciit in crii !,igur n:i il:!l:i dc \,ia p~1- 
hl~c;iqbo. 

11'1 1 0  I bl!lf \ /  \ I<(  i l \ l  l!l l l  

l ' l ~ l I l ' \ l ~ l . \  V '  5, I11 111 111: . l \ Y l ~ l l ~ l l  111: 21112 

O UIKETOII  DO DEl'ART,\\hlENTO NACIONAL D E  
TIIANSITO - DENATIIAN. riii iisii d:is :itiihiiiçùcs leg;i~s. c. cu~ i -  
si<krtiiidii <i i l~sliarto n;i IIcsiiliiçbii N '  282. dr 26 de ji i i i l i i> ilc 2OOX. 
do CiilisclIir> N;ic!i>ri;il dc T ~ d ~ i s i t o  - CONTKAN. c n:i I'riniiria N '  
131. iIc 23 d i  i lrrcii ihri i i Ic 21108. do Delinitciriiciitri Niiciiintil dc 
TI' .' , i r i i~ tu - DENATRAN. hcni cunii, o qiic ciinsrri {lii I>roccsso Ad-  
iiiiiilçti;iti\~o N'  XillliJll.l13991N12011~J-24J rcsol\,c 

Ait. I ' '  Cicdctic~;ir, por 04 (qiintro) :iiioi. :I pilrtir do data dc 
~p~lhllç:içbii iIcai:i l'onalio. iiiir tcnniir rlu 43" i10 ;irt. 2" c$ I1iin;irl;i N '  
131. dr. 23 dc dcrcinhtti ilc 2008. do UENATKAN. ;i [ics.;<i;~ jiiiidicci 

CI IECK L A I I U O  LI '  \'ISTOKIA \'EICULAlI LTDA - hIE. CNI'J - 
11.240.341/110111-5l1, sitii;id;i iiii Mi i~ i rc ip iu dc Lc~iç i i is  I?ii,listn - SI: 

IILI Kiia Lihcro H:iil;ii6. 523 - Ccntro. CEI' 18.683-090. l inra'ati~ni 
coliiii Et~i~~rcxK~' iudci ic i ; i< la cni Vistori:i rk \hlcii loi - EC\' $10 kli i. 
~ i i c i l ~ ~ o  iIc Lcnçi>is I ' i ~ i ~ l ~ h t !  C con fon l?~  iarllgo P 4 I" CL)IICCLICI ~ T C -  
c!iii:iriic!itc t i  cutciisão t1.i Irei ilc atoaçCii> ~pnrn os hliinicipiiis de 
A~r i i i p i i l ~s .  Biirchi. h l i ~ i i . ~~us  do Tietl'. I ' imti~ii i igi~. I'r;tt;t,iii~. Bor:icCin. 
Uiiiii;iilii. 1t:iliiii. Avai. I'riai<Liite Al ics.  C,~hrili;i 1':iiiliat;i. 1toting:i c 
Aiilicriihi ~ii, C*t:tdi, dc Sòo 1';iiilo 

,\)I. ? E ~ t n  I'ott:!iia cnt18 em \'~gc>r dat;~ de SLIZ, pii- 
hlic;içl«. 

I1 I i0 i I I111 \ /  \I!( o\ I l f i l l  

l~lil<l \ l t l  \ V' 0 ,  111- 111 IIP ,I \\P I I t l J  OV l l l l 2  

O DIKETOK UO DEI'AI<T,4hlENTO NACIONAL D E  
TIIANSIT« - UENATRAN. rio itsii il:i\ ;iirihiiiçOc\ Icgzii*. c. coli- 
ri<lcioiido r i  <Ii~posto ~ i ; i  Kcsoliiçòi> N '  282. ilc 26 dc j i inliu dc 2008. 
do Coi i~c l l io  Nociiiti;,l ilc Tricisiti, - ('ONTKAN. e tia I'olloria N '  
131. dc 23 i1c dczciiiliro dc 20llX. do Deli;in;inicntu Nticioii;il dc 
Trdiirito - UENATRAN. heni ciinio o ~ L L P  coci\tn do I'ioccsso Ad- 
riiiriist~etii,r> N'  XOlillO 0374X512110c1-72. ~cio lvc:  

~ p ~ ~ h l i c e ç ~ ~ l c s t : i  I>o!tti!e. ii& temioi'du 93" i lo nn. i" da I>o ! i i ~ i i i ~  NL 
131. ifc 23 <Ic dcícii ihro dc 2IlIIX. do DEN,\TKAN. a f i l ial rln Riin:~ 

iiidi\,ldii:il SANDKO LELIFS IJílS SANTOS IA< 'AKFI  MF C'NIIT - 

- SI! LI;, i\\'. I1ctliri ,ilvarcs Cohnll. i 9 6  - I i ~ ~ d i t n  I?!itlisti!. ?EI' 
12.21 6-000. 1p:~ra :atuar ciiniu Enipresn Cicdcnciode ctn Visturia rlr 
\'ciciiliis - EC\' iiu Miiiiicipici ile Sòu Jix? dos Caaipus c co~i fo in ic  
ziltigu a' h I ' '  coiicc<lci Iiri.c;irlaiiiciitc n cytcnròo dn 6icn dc ntunqòo 
I~IIICI osAI\liirircilitus dc Molitclro Lohatu. Aparccida. I'amihriii~i. Sòo 
Schiatibu. S;ilca6iiiilis c hloiitc Azul I';iilllrto tio Esl;i<lu dc %o 1';iii- 
I<,. 

hit. 2" Esta l'i>rtni-i;, ciitro clii i'igor l i a  <lata de *tia pii- 
llllci,çò<,. 

I* 
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O DIRETOR D O  DEPAKTAI\IENfO NAC'IONAL D E  
TR!\NSITO - DENAfKAN.  i i r i  i i io  ilas ;iirihiiiçùcs Icgiii\. c. coli- 
riilcinrido i> rl ispiitu ti;\ Kcsi>liiçlo N' 282. dc 26 dc jiiriliii de 200X. 
do Cii~ihcll i i i  Nociuiinl dc Trdiisrki - CONTRAN. c i i a  l>un;~r~;i N '  
131. <li. 23 <li. dcrc~ril i l i i  <li. ZOIIX, i10 Dcli:iitn~iicnto Nilc!rin:il <Ic 
Tldrisirri - IJENATIIAN. heni çcinii> o qiic coiiqta do I'roccwi> Arl- 
~t i~ i i~bt i ; i r i \ ' r i  N '  XOlllJ~.0279X812Ol 1-54. ncs~>lic. 

O I)IIIETOR D O  DEI'AKfAhIENTO NACIONAL U E  
TRANSITO - DENATKAN. i iu i ~ s o  d;~r ;itr~biiiçõcs 1cg:iis. c. con- 
siilc~:indu o dislioslo ri:i Kcaiiliição N' 282. <Ic 26 de [iiiiliu iIc 2IlOX. 
<lii Cunaclliu Nticioiiol dc Tiànbito - ( 'ONTKAN. c 'ii;i I>irn;irla N "  
131. <Ic 23 iIc dcz~nihrri dc 2IIOX. <li> Dcli:iniieiciit<i N;iciiiii;il dc 
Tni?sttri - DENATKAN. bcsi como r> qiic cunst:~ do I'rriccsso A<[- 
i i i i i i is tn i t t~~o N'  800011.03217612010-40. resolve: 

Art. I" Crcdcaciar. por O4 (qiiatro) nri<is. o ~>orttr d;i dzitn i lc 
piihlicnçli i ilcstti I'unari:~. tios tcmios do 93" do iin. 21' da Purtari;~ N "  
131, dc 23 ile <Icra~ihr« rlc 2008. i lu  DENATKAN. :i p,cssu:i jiiridica 

CI IECK LIST VISTORIAS VEICULAIIES D E  MAKIL IA  LTUA - 
ME. CNI'I lI.470.301i0001-03, sitiindu i io  hluii icipio <Ic blaril ia - SI: 
tia Aveiiidn I'cdro dc Tiilcdo. 1.004 - I':~liiiital. CEI' 17.509-021. pnm 
iltiiar conio Emprcsn Crcdciicinda c111 \{~rturia dc Trciciilos - ECV. tio 
hl i~nic i i i io  de blnril in c canfonlic nnlgo 4" S 1" coriccdcr Iprcca- 
rlciniciitc :i cste~isão dn hi-czl dc otunçfio I?SI~II OS hlunicllilos iIc Eclia- 
rioi;i c Ocniicu i io  Estndo dc Sòo Ib i i lo  

An.  2" Esm 1'on:irin ciitrn cii i  vipor i i a  dor;! dc siia IIII- 
hlicaçuo. 

O DIIIETOK LlO DEI'AKTAhlENTO NACIONAL D E  
TRANSITO - UENATKAN. i i r i  liso das strihiiiyùcs Icgciis. c. çiiti- 
sidcrondo i> dislioitu ii:i Kcsulii$bo N'  282. dc 26 dc j i i t i l io dc 2008. 
do C!,~icllio Nnciuliol dc T~ i i i s i t i i  - CONTKAN. c no I'onaria N '  
13-1. de 23 iIc dczcnihro dc 2OI18. i lu  Dcp~rt;iniciit i> N;ictonal dc 
~~1 .iistt« : - DENATKAN. bcm ciinio o qlie c«iist;i i 10  I'roccssr> Ad- 
rniiiistmtivir N' 800110.02990612010-25. rcsol\e: 

Ai r .  I" Cicilcncmr. por I14 (qitatrol :iiios. n ptmir rla dat;i dc 
[p i~hl ic ; i~k i  <Icsi;i I'iinnni~. ~ i o s  tctniua du 83" dii t i i t .  2" iI;i 1'on;iri;i N '  
131. dc 23 <!c dcrcs ih~o de 2OI18. do UEN,\TRAN, a pcsçon jiirl<lic;i 

SASADA d VIE IKA VISTORIAS LTDA. CNI'J - 11.056.352i0001- 
85, si1ii;iil;i !,<i h l i i ~ i i c i p~o  dc C a l l u  Boiitto -SI: li;, K i i ;~  Dr. Josirso dc 
Ai;i17jo. 844 - Cclitro. CEl' 18.300-070, pnrn titiiar cotxio Eniprcso 
Crc<loici:i<lo cei  \'atoria de Vclciilos - ECV. tio h lu~i ic i l i io  de Coliòo 
Bonito c coiifuniic aliigu 4" $ l i '  cunccdri piccnri;imcntc :I entcnròo 
d;i tire;, <Ic iitii:ição liora o? hlii~iiciptos dc Alicni. Bii i i . Bana do 
C h n p t ~ ,  < i~~~~pc :~ r : t ,  lpotc~~~gn,  IUICIC~I, Kihcita, TIihcinio Bra~)c<> c 1t1- 
hcil-80 Ciriiiiilc Estnclo dc Sbu 1':iiilo. 

A l t  2" Esta I ' o~ iu l~n  cntril ctti ~ ' t po r  n:i il;it;i <Ic rtio 11"- 
hltc;!çãi,. 

O DIIIETOK D O  DEI'AIITAhlENTO NACIONAL D E  
TRANSITO - DENATKAN. no iiau <!tis :itrihiiiçi>ca Icgziis. c. con- 
sldcr;iiid« o dirl i i irta 11;i Kcsolilç"r NN" 282. dc 20 de iiirilio dc 20118. 
<lu Cunrclliii N;iciuiiol dc Trdnsitri - CONTKAN. c i io  1'0rr;iii;i N '  
131. dc 23 ilc i lczci~ihro ilc 20OX. dii Uc~i:iRaiiiciitr> N;iciun;il dc 
~V~ ins t l u  - DENATKAN. hcni cr i r i i r i  i> qiic consta c10 I'iiiccssii Ad- 
miiiislrativi> N! 80000.0492241201(1-3<). rc.\ul$,c: 

Art. 1" Cicdcnciur. por 04 (qiuitro) aiios. a pnitir iI;i ilnt;i dc 
p~~h l i c : i ~òo  dcsts I'ottarin. r i o  rcrnios do $3" do nn. 2" d:i I 'o~leria N '  
131. dc 23 dc dezcmhri? de 200X. do DENATIIAN. ti ~icsstinluridicn 

VI1' VISTORIAS IUATE LTDA - ME. CNI'J - 11.93X.00510001-86. 
situndn lia Miintcil i to dc Ihoté - SI: ria Ri i ;~ Cotidc do 1'lnli;il. X45 - 
Cciitro. CEI' 14.815-11110. (pard nhicir conia Eniprcsn Cicdcnci;irl;i cm 
Vistorin <Ic \'clciilr>s - ECV i io  hliiii!clpio dc Ibaté c cotifoiniic niitgo 
@ B 1" coriccdcr lprc.ctiri;i!iiciitc a cstcnsãri rl!i Arca de ntunçòo Iinrn os 
h l i~ i i ic ip ios dc Uoi indo c Kihciròo Bonito riu Estildo dc São I>aiilo. 

An .  2" Esta I'ortori:i ciitra eni vigor nn d:ii;i de siia 11"- 
hlirnçba. 

O DIKETOK D O  DEI'AKTAMENTO NACIONAL D E  
TRANSITO - UENATKAN. iio tisi> d;i etrihiiiçùcs Icg;iis. r. criri- 
aidçr;iiiilo , i  iliapi>stri in;i Kcsuliiç30 N'  282, ilc 26 dc j i talio dc 2008. 
CIO Z'oiircllio Niciutinl iIc Tdiisito - CONTRAN. c na I'r>iturr;i N "  
131. ilc 23 dc ilczcsihro <!c 200X. di, Dcp;m,tnic~ito N;ici«iial de 
Trdrtsiri? - UENATRAN. hcni cumu o qiic ci>iar,! do I'rocciso Ad- 
iiiiiiistr;,ti\,i> N '  800110.114570~112~1~ll-76. rrsrilvc: 

Art. 1" ('rcdc~icini. [por I14 (qilatrol ;iiii>.;. :L panir ria d:it;i dc 
~puhlic:tçãii <Icsr;i I1on;iri;i. nus tcmios do 83" da on 2" de l'oitnrio N ?  

131. dc 23 de dcrri i ihro <Ic 2008. do DENATKAN. n finna ici- 
d~i idu: i l  L .Z.  T A K A K I  \'ISTOKIA \/EICULAR - hlE. CNI'J - 
l I 721 72010001-62, ritii:!ria tio hl i in ic lp~o iIc Saiitn Alhe~í~r i ;> - SI: !?:i 
Kii;i 1';iiíi. 4x1 - Ccntni. CEI' 15.750-000. [par;! :ntiinc como Enil,n.<;t 

Cncilciici;idti cni Virtan;! de Vcicii lm - ECV no h,liinicipta rlc S;iiii;i 
A l h c i t ~ ~ i a  c c«~ifurii ic :irtigu @ 4 I" coiiccdei. Iirccoiiaiiiciitc o cç- 
i c i i do  da Arca d r  ntiioção por;, os bluiiicipio.i clc Dircc Ilcis. DOI- 
cin6lx'lis. bles6lii>lii. 1';irnii:ipiiò. I'iintiiliiid,i. SSu Ftiinciscu c Vitijrt:! 
Brasil cio Estzido de São I'aiilo. 

Art. 2" Estii I'<ilt;iri;i cntrti cm wgor n;i ~Int t i  dc rit;! ~ L L -  
hlic;~çòo 

N;i 1'urt;lna N '  588, de I" de j i ~ l l i r i  dc 21111. ~ i i i h l~ca< l i~  tio 
DOU ilc 05 ile j i i l l io dc 201 1. Seção I. I1:igino 47. undc sc IP: 'sltitod:! 
riii Cliiliicipiii dc i\tiii:iiti - SI: i1;i K i ~ i  Alfncilii Atiiltl'. I I1  - Cciifrii. 
CEI' 12Y40-1311' Lcici-sc: 'si1iiad;i nri Cli~nrcil i iu ilc J.ic;lrci - SI: r ia 
A!'. Nove <Ic Jiilliri. 646 - It irdini 1'crcir;i i10 Aiiilinru. CEI' 12.327- 

N a  I'u~tnrtri N '  835. ilc 1X dc oiitiihro dc 201 1. ~iiihlicn<l;i ~ i u  
»OU de 19 dc oiiriihl-o dc 201j. Scçlo 1. I'dgnin 84. onde sc li.: ';I 
pcssoa juridicii \'ISTOKI PEKICIAS E VISTORIAS LTDA - ME. 
CNI'J 05.808.02610001-84. siniado no Miinicil i io dc Araras - SI: tio 
A\,cni<ln hlclvin Juiics. 1.042 - Jar<l~ii i Snnt," André. CEI' 13.607-490' 
Leia-se: 'a pcssoa juiidica OLIMI'IO I'ERICIAS E VISTOII IAS LT- 
D A  - hlE. CNI'J O5.8OX.O26iOOlll-84. sitii:id;i rio Moniçipio dc Amrris 
- SI: !?;i A!'cn~li! blcli,iii Juncs. 1042 - J:irtlini Siinto Ariilrr'. CEl' 
I 3  607-490'. 

N n  I'otinrin N' 897. d r  03 dc riovcinhro de 201 I. ~i i ib l i rnda 
no DOU <Ic 114 dc noicmhrr> dc 201 1, Sqõo  1. I':igin;i 35, i,nili. sc I:: 
'1~1ra atuar coilio Eiliprcw Cicdoiciod.~ cni T'istor~;l di' Vc ic i~ lo i  - 
ECV. nu Mi i~ i ic i l i iu  dc Espirlto S:tiito do I'inliiil c co i~fomic ;ittigu .I" 
\' 1" coiicctlcr ~irccariotiicntc ;i cxtensòo do Ancn dc atunçòo pare os 
h~íiiniri l i ios dc Arcchiii-go. Cncondc. Oivi,ioliiid$. Itohi. São Scbns- 
tt3ci da tininio. São Simòo c T:tl>iiiilih:i nu Esttiili, iIc Sbo I'aiili,.' Lcin- 
sc: 'para atiiitr como Esilircse Crcdeliciorlo cni Vistoiin <Ic \'ciciilos - 
ECV, n i i  hliinicil i io ilc Esliirito Srinto dii 1'iiili;il c ci>iifumic tiitigo .i" 

8 I" cuiicc<lcr prccariaeicntc a cstciisòo dica ilc ;itii:tçò« I~I~III os 
Mii~iicll i ios ile Arcchi!rgu. (oco~i<lc, Ui\,ini>lhiiili:i, Itobi. %i« Schor- 
tino rl:i (ir:lmo. São Stiiião, Tapirotiba c Santo A~ i f~> r i i u  i lu  SIiiilini 11" 
Est;ldo dc São I'aiilo.'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO RIINISTRO 

l ' i l l f l  \ l t l  \ \ S I l J  IJI l> l t l  IJI / I  \ l l i l~li 111 21111 

O MINISTKO D E  ESTADO DAS COMUNICA('ÒES. rio 
iiso dc siior ntrihiiiç8cs. co~ i fo~n ic  o dialiosto i10 :IR. 5' d:i Lc l  l i '  

5785. dc 23 <Ic ilinhu de 1972. c nu art. 6". rr ic isi i  11. di, Uccrctii i," 

XX.066. dc 26 dgp?cjro dc 1983. c rcrido cin vist;t o iluc c o n s ~ ~ u l ~ s  
I'roccsso~ A miii iatmtiios 11' 53000.03XOX212Ill)8 c 
53528 Ollll34X12O0ll. RESOLVE: 

Ai?. I' Fica Rc~irii;i<l;i. de ;icoido coni <r :,ir. 33. 9 Y. iI:i LCI 
n' 4,117. dc 27 dc ;igost<i <Ic 1962. Iiur dez ;n!ii>s. ;I ~ m i t i i  iIc 24 dc 
j;iiicil-o de 2009. ;i liciinissão ui~totgada h KADIO SERRANA UE 
BENTO GONCALVES LTUA.. ~iclzi 1'iin;iri:i 11' '14. dc 18 dc ionctro 
clc 1979. ~ii ibiicnda $ir> Diório Oficiiil da Uni30 <Ic 24 dc j:iricim iIc 
1979. ~>am CXWU~IIL scnd im i t< i  iIc cncliisivid;iclc. <i Scri4ço dc Ra- 
~liodifiiaão Soii<im c t ~ i  FrcqiiEcicta hlurliilod;~. !i« hliinicil i io dc Bclito 
<iuiic;ilrcs. Esiiiilo do K i i i  Gninilc i10 SiiI. 

,\ti. 2' A c\.ecuçòo do scnjiço iIc r;iiliiidifiisòo. ciil;i aiitorg:i 
C rcno\odo por esta Pon;iri:i. rcgci - rcd pelo C6digo Btasilciru dc 
Tclcroi1iieiicoç6cs. Icis siiliscqliciitcs c sciis negiil:imcliti>s. 

Art. 3' Este tito sonicntc piridtizirl c fc~tos Icgtiis :iplis dc- 
1ihcr;içdo du Ccingrcssa N;iciriri;il. n<is tcrilius do \' 3' do :in. 223 da 
Coiistitiiiçõo Fcdcrc~l. 

Art. 4" Esto I1i>it;irin ciiti;i ctii vigor Iin d;rtti iIc sii;i pii- 
hlicaçòo. 

[,\L L 0  I<! I<\ \ l ! l l l l  \I!.\ \ 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMIINICACÕES. no 
ilao dc siiia intrihi!~çùcs. ~ ~ ~ 1 f o n n c  u disposto no :til. 5' dn Lc i  11' 
5.785. dc 23 <Ic iunlio dc 11172. r no nn. 6". iiiciso 11. do Dccreto 17" 
XX.066. de 26 dé janeiro dc 1983. c tcnilu e i i i  viste o qilc consta dos 
I'ruccssoi n' 53000.00527712007 c 53820,110005611997. RESOLVE: 

A n  I '  l;ic:t Ken<iv:iil;i ilc :ic<irdri com u :!li. 33. P 3". dn I.ci 
n ?  4.117. dc 27 de aporto dc '1962. Iior riqz o~ias. .i pntiir i ~ c  4 dc 
junlio dc 2007. ;i i>crniissòo «iitorii:ida d KADIO SOM CIAIOK FCl 
LTDA.. 1pc1;1 l 'oniria 13' 141. <Ic j dc junho cIc l9X7. ~iuhliciidn tio 
Didrii i  0fici; i l  d;i lintòri dc 4 dc jitnli<i iIc 1987. liaia culilumr. sclii 
dircitri iIc c~cl i i r iv~d: i i lc .  n Scrvico dc Kod~<i i l i f i~s lo Suiiura cin Fie- 

tllrinit. 
Art. 2' A escciqòo do scnlço dc rndiodifiisòu. cii l i i  oiit i irgi~ 

é icnuvild;i por cstii I'umtrin. icger-sr-i pclu Ciidigri Brcisilciio dc 
Tclcconiu~itc.l~òes, Icis suhscqiictitcs c seus rcglllillll~llltos. 

Ari. 3' Estc :iti> siiniciitc 1iiodiiztr.i cfciti>s Icgeis olilis dc- 
Iihcrnçòo do Coiigrcçsu N;icioii:il. tnoi tciiiios d i ~  i' 3' r10 nit. 223 dn 
C<iiistitiiição Fc<lcr;il. 

AR. 4" Estil 1'ail;iri;i cliti-;i ci i i  vigol ,>;i dot;i dc sil;l pii- 
hlrc:,çòi~. 

l ' \ t - l  I 3  I<l I i Y  \I!l!O ,3II,\''\ 

Doconiciito os?itiiido <iigit;ili~iciitc coiifornic h l l '  17' 2.20ll-2 dc 24108i2Olll. qiic inst~t i i i  ;i 

I~iTracitnitiir;i dc C/lii\,cs 1'ilhli~:~s Uri,srIcint - lC I ' -B r~s~ l .  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.038082/2008 
Entidade: RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Assunito: Ren-ovação de Outorga. 

Tendo e111 vista que a permissão outorgada RÁDIO SERRANA DE BENTO 
GONÇALVES LTDA., para explorar, sein direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora ein freqüência modulada, no Município de Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul., foi renovada por meio da Portaria no 503, de 6 de dezembro de 201 1, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de janeiro de 2012, e consoante o disposto 
no 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do 
Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, 1 hg janeiro de 20 12 

ELO 
Coordenadora-Geral dd Regime Legal de Outorgas 





A ~ D I O  SE A DE BENTO GQNC&VES ETDA., CWJ IX. 

89.340.574/0001-II, kndo em vigia O dispoISto no artigo 3. do decreto m. 88.066, de 36 de 
Janeiro de 1983, requer V.S. se digne aprecias e suheter  à decisão da auto~dade 
competente, pedido de renova~ão, por novo período da pemnissb cujo prazo de ~igencia foi 
renovado pela Portaria nr. 153 de 12/09/89, publicada no DGrit> Oficial da Unik de 
27/02/1991, para expiorar o Sei~iço de Radiodifusão Somora pau Fliqiaealcia Modulada, 
na c;idade rle Bmto Gonc;alvris, EskiJo do Rio Grande do Sd. 

Bento Gonc;alves, 02 de maio de 2000. 

ANEXOS: 

1. Laudo de Emaio do Trammissor; 
2. Cemcado de qtiitaq,?~ c m  a Contiibtii~ao Siaidica1 relativo ?rn empregador; 
3. Certificado de quitaqilo çoin a Coiltliiswiq%o Shldical relativo aos ext~pregdos. 







1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : UÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

1.2 Endereço : Avenida Mamhal Deodoro 
Bento Gonçalves - RS i 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : 

Planta Transmissora da Estação, local de coordenadas geográficas : 
Latitude 29 graus Sul, 08' li", Longitude 51 graus Oeste, 29' 43", na cidade de 
Bento Gonplves - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 28/04/2000. 

3, FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA EL~~RÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

3.2 Enderqo : Rua Álvaro de Carvalho 308 
São Paulo - SP 

4. FUNGO DO TRANSMISOR : Principal 

5. MEDIÇÕES : 

5.1 Frequência : 

5.1.1 Nominal : 92,500 MHz 

5.1.2 Medida : 92.500.000 Her&: 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 200 Hertz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 10% de AC rede : menor que 100 Hz 



5.2 Resposta de Áudio Frequência : 

5.2.1 Pré-ênfase : 75 us 

-m 

25% Mod 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 

Mono -0,25 -0,25 0 014 6,6 10,4 12,2 16,s dB 
Canal Esquerdo -0,25 -0,25 0 0,4 6,6 10,4 12,2 16,5 dB 
Canal Direito -0,25 -0,25 O 014 6,6 10,4 12,2 16,s dB 

50% Mod 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 

Mono -0,25 -0,25 0 014 6,6 10,4 142 16,5 dB 
Canal Esquerdo -0,25 -0,25 0 o14 6,6 10,4 12,2 16,5 dB 
Canal Direito -0,25 -0,25 0 0,4 6,6 10,4 12,2 16,5 dB 

90% Mod 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 

Mono -0,25 -0,25 0 o14 6,6 10,4 12,2 16,5 dB 
Canal Esquerdo -0,25 -0,25 0 014 6,6 10,4 12,2 16,5 dB 
Canal Direito -0,25 -0,25 0 014 6,6 10,4 12,2 16,5 dB 

5.3 Distorção Harmônica : 

25% Mod 50 100 400 1000 5000 7500. 100QO 15000 Hz 

Mono 0,11 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,16 % 
Canal Esquerdo O,11 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 O/O 

Canal Direito 0,12 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 % 

50% Mod 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 

Mono 0,11 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 OIl6 % 
Canal Esquerdo 0,11 0,ll 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 % 
Canal Direito 0,12 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,15 % 

- 

90% Mod 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 

Mono 0,ll 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 % 
Canal Esquerdo O,11 0,11 0,12 0,12 '0,13 0,14 0,14 0,15 % 
Canal Direito 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 % 

5.4 Nível de ruído de FM : 

- 62 dBm em relação a 100% de modulação a 400 Hz, 



5.5 Nível de ruído de AM : 

- 53 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

120 kHz a 240 kHz > - 34,9 dB (mínimo de - 25 dB) 
240 kHz a 600 kHz > - 66,7 dB (mínimo de - 35 dB) 
600 kHz a infinito > - 80 dB ( 73 + 10 * log P ou 80 dB) 

i Folhas: a 

5.7 Potência de saída : 900 Watts (método direto) 

6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6.1.1 Fabricação : MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
6.1.2 Modelo : CD-50. 
6.1.3 Código de Registro : 0179192 

6.2 Medições : 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 19,000 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : O Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto : 9,0% 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofonica : 

6.2.6 Diafonia : 

Canal Principal 51 51 50 49 49 '48 48 47 dB 
Canal Estéreo 51 51 51 50 49 48 48 47 dB 



6.2.7 Modulac;ão residual da por2adora principal (38 kHz) : 

- 69 dB em relação a 90% de modulação a 400 Hz. 

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR : 

7.1 Plaqueta de Identificação : 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricação 
Número de série 
Potência de saida 
Frequência 
Consumo 
Homologação 

: MTA ELFTRONIU INDUSTRIAL LTDA. 
: FM1000 
: 25/09/1995 
: 092595287 
: 1000 Watts 
: 92,5 MHz 
: 2727 Watts 
: 372194 

7.2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Placa : Sim 
7.2.2 Tensão DC de Placa : Sim 
7,2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) modulação : Sim, na parte superior da cavidade, 
b) frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitares depois de desligada a alta tensão : 

(02) d ~ i s  resistores de descarga. 



7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmi 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e con 

Sim. 

'b __ $' "' 

7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais, 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão : 

Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro~interruptor de ar e 
contra falta de fase. 

7.7.3 Proteção contra onda estacionária. 

8, OBSERVAÇÕES : 

O Laudo foi feito com o transmissor rendendo 900 Watts. 



9. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL : 

9.1 Declaração do Profissional Habilitado : , 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
prexnte Laudo consta de 8 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

L____- de que faço USO. 

Caxias do Sul, 28 de Abril de 2000. 

CARLOS AUGU AMIN 
CREA 57.454 8@ Região 

CPF : 235.671.630-00 

9.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial nr. 914, de 05/09/1978, DECLARO 
que o transmissor de Frequência Modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio, na data 
em que foi realizado, atendia todas as Normas Técnicas vigentes a ele aplicáveis. 

Caxias do Sul, 28 de Abril de 2000. 

CREA 57.454 8@ Região 
CPF : 235.671.630-00 



9.3 Declaração do Interesçado : 
C )  

'w ,"ma/ 3 c: 
Na qualidade de representante legal da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., @$ $Jj - '2 

declaro que o Eng. CARLOS AUGUSi-O DAMIN esteve na Planta Transmissora da Esltação, 
em Bento Gonçalves - R§, no dia 28/04/2000, ensaiando o transmissor de frequência 
modulada fabricado por MTA ELTTRÔNICA INDUqRIAL LTDA,, modelo FM1000, número 
de série 092595287, com potência nominal de 1000 Watts, mas operando com 900 Watts. 

Bento Gonçalves, 28 de Abril de 2000. 

CPF : 21~.108.000-87 1 



Folhas: 

10.1 Monitor de Modulação 

10.1.1 Fabricante : TFT 
10.1.2 Modelo : 884 
10.1.3 Nr. de série : 1070466 

10.2 Wattlmetro 

10.2.1 Fabricante : BIRD 
10.2.2 Modelo : 43 
10.2.3 Nr. de série : 236649 

10.3 Wattímetro 

10.3.1 Fabricante : DIELECEüC 
10.3.2 Modelo : 8952-A 
10.3.3 Nr. de sérle : Sem número. 

10.4 Frequencímetro 

10,4.1 Fabricante : Optoeletronicç 
10.4.2 Modelo : CUB 
10.4.3 Nr. de série : 452133. 

10.5 Gerador de Audio 

10.5.1 Fabricante : Tektronix 
10.5.2 Modelo : DCffi253 
10.5.3 Nr. de série : TW52304 

10.6 Analisador de Distorção 

10.6.1 Fabricante : Hewlett-Packard 
10.6.2 Modelo : 3344 
10,6.3 Nr. de série : 114@042 

10.7 Medidor de Intensidade de Campo Elétrico 

10.7.1 Fabricante : POTOMAC 
10.7.2 Modelo : FIM-71 
10.7.3 Nr, de série : 542 

10.8 Multiteste 

10.8.1 Fabricante : FLUKE 
10.8.2 Modelo : 75 
10.8.3 Nr. de série : 58980601 

10.9 Amperlmetro tipo Alicate 

10.9.1 Fabricante : DAWER 
10.9.2 Modelo : CM-600 
10.9.3 Nr. de serie : 15.378 

10.10.1 Oscilosc6pio : Tektronix 
10.10.2 Modelo : TDS 220 
10.10.3 Nr, de série : €3021809 



Registro de Contrato e Acervo Técni60 
Sob a forma da 

Um Conselho para Todos Anotaça0 de Responaabl!ldad@ TBcnlca Lei Federal No 6496177 
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CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS 
F1JNBWDO EM 12/08/1969 

Sede Própria: R ~ i a  Marechal Deodoro, 139 - Ed. Zanoili - 2" Aridar - Salas 2081216 
Forics: 452-1722 e 452-1995 - Cs. Postal 538 - 95700-000 - Reiito Gonc;alves - R§ 
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I 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CRF - CerA'ficado de R GTS 

I i Razáo Social 
I 

&*s C. .; 1 Inscrição aFlb 1+ 2. 1 
I I i 

i5 1 

i e i, bmk Z 1 
1 89.340.57410001-12 9- 4at ! 

3' €2 

I 1 
i -------------------------------------I----- 1 J 

I Endereço 
1 Validade 
i i I I I 

j RUA MARECHAL DEODORO 101 - BENTO GONÇALVESIRS 1 24 DE SETEMBRO DE 2000 1 
I I t 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe co~fere o Art. 7' da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 
presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 2 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 'n 

Q 
Q m 

V I 1  , 
i BENTO GONÇALVES, 28 DE MARÇO DE 2000. i i J 

I Local e data de emissão 
- - - - - - ----- o -. - - - 

Assinatura cabo 

1 O O 5 7 9 3 O 9 - 4 Este Cedificado é válido sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante apresentaqão do original. 
I 



APAE BENTO GONÇALVES - RS 
Fundada em 27/08/66 

Decreto de Utilidade Pública 

Federal NQ 94054 de 24.02.87 

Decreto de Utilidade Pública 

Estadual NQ 25957 de 20.09.77 

Decreto de Utilidade Pública 

Municipal NQ 324 de 22.04.70 

Entidade Filantrópica com 

Registro no CNAS sob 

processo NQ 28992.002776/ 

93-01, de 28.12.94 

Registro de Recadastramento 

no CNAS conforme processo 

NQ 28992.002776/ 93-01 de 

28.12.94 

Registro dos Estatutos no 

Cartório de Registros Especial 

NQ 125 folha 100v a 101, livro 

A-NQ 2 de 30.06.67 

Registro da Secretaria do 

irabalhó e A ~ ã o  Social/ RS 

2.637 Liv. A-3 30.03.70 

Registro na FADERS folha 

"3-Liv. 01 de 31.10.79 

FENAPAES NQ 043 - 1968 

Registro de Funcionamento 

da Escola Autorização 

Portaria 13941 de 09.08.78 

da SEC/ RS 

Registro na Secretaria do 

Trabalho e Cidadania/ RS 

NQ 102637 de 21.07.93 

Associaçáo de País e Amigos dos Excepcionais - 
de Bento Gonçalves c.5 L0 9, 

4 -  i "-i 
t i b  lu > 

Av. Planalto, 91 4 - Fone (054) 452-1 797 - Fax (054) 451 -4282 - Caixa Postal 19 ,' ' 
CGCIMF. 87.845.~5110001-55 - 95700-o00 - BENTO GONCALYES - RS @. R u b i t a  8 

br, ,L,, 

os para os devidos fins que RÁDIo 
SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA, presta 
relevantes sennços a nossa comunidade de Bento 
Gonçalves e região , merecendo o nosso total apoio e 
consideração. 

Bento Gonçalves, 04 de maio dl. 2000. 





Solicitamos a gentileza de emitir parecer tecnico. 

Podo Alegre, 12 de maio de 2000. 

Andd Pereira ~ ê $ o  Gesta 
Apoio Jurídico 
OABIRS 38797 



- 
KSR 

I 1 2 - Nome Fantasia sam'~. Tt2 J6)cPÍ1aja 

a : 

,icença de  fiinçionaniento junto aos Eqiiipui 

---v--------- - 
bndcrcço do Tríinsniissor c Sis~cnia Irradia~iic 

Auiorl'ado 4 5-44 $ & q $)-a 
V11 2.1 

Vwp &"L + v ~ %  
Coordenadas Cicograliças - >& - = -  

Coordcnades Gcogríilicas .- F - 
2.1 - SISTEMA IRRAI)IANrl'E PRIN<:II'AI, I 

2. I .  2 - Modulo 

2.1.3 - Núrncro (lu E I ~  

2.1.47~01ariza~ão 
--- 

2.1.5 - Altiira d o  Centro Cieciii~ktrico ale 

a Basc da 'rorrc (Solo) 

2.1 .O - Aziinutc dc Orientação 

( V) Oiiidirccioilal ( ) Dirccional 

(2.1.7 - Linha dc Transmissão I 

--- 
LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 
LV 



- - ""1 46 'y- Sup. L 7.3.1.1 46 

a Basc da 'Torrc (SOLO) 

1 2.2 7 - linha dc Transniissão 

1 2 2 8 - Condutor(~~) C\icrno(s) d a ( ~ )  Linha(~) dc Transmissão Ligado(~) d Tcrra 1 - 1 -  I 7.4.2 NO7180 

-- 
Polência dc Opçração 

-- 
Tomada dc RF para Monitor dc Modulaç5o 

2 3 1 O - Tomada dc RI7 para Mcdição dc i~rcqu5nçia 8.3.1 -h NO7180 

Falta dc ~csf&ci~to Forçado (quando apliciivcl) 8.3.1 -1 NO7180 

2 3 1 I I - Plaqiicta dc Idcn~iíícação 

2 3 I 12 - Frcqubicia 

2 3 1 13 - Tolerância dc Frcqtiência da Portadora t 
2.3.1.14 - Nívcl dc Modulação: Infcrior a 85%) 

Infcrior a 10%~ da Noniinal 

( 2 3 1 1 ~ d ~ o s i r i o r c s  dcdageni nas Fonrs dc Alta Tci~siio 
I I I  I  

1 I 8.3.1-.i NO7180 I 15 dias 
2.3.1.10 - In~crruptorcs cm Portas c Tampas Ondc Existam Tcnsõcs ,350 Volts - . T { ~ - - F C ~ ~ Y I ~ X ; ~  
2.3.1.20 - Ciabinctc coin as Partcs Exposta ao Opcrador Inlcrligadas à Tcrra 8.3.1-m NO7180 OS dias 

I 

2.3.1.2 1 - Ajustc Extcriio dos Circuitos coin Tcnsõcs > 350 Volts iit i 8.3.1 -o NO7180 1 30dias , 

LEGENDA : R - Regular ' I - Irregular 
LV 

DnFI - 004 



2.3.2.1 - Fabricantc 

-- 
2.3.2.7 - Mcdidor dc PolCncia dc Saída Iiícidcníc c Rcllctida 
- 
2.3.2.8 - Tomada dc RF para.Monilor dc Modi~1ac;ão 

2.3.2.0 - 'l'omada dc RF para Mcdiqão dc~cqüEncia 
-- 

2.3.2.10 - Protcção Contra Falta dc Kcsfriaiiicnto Forçado 

(quando aplichvcl) 8.3.1-1 NO9180 

2.3.2 1 I - Plaqiicta dc Idciitilicação MEDI D A S ~ - - - . ~  8.3.1 -p NO7180 I5 dias 

2.3.2.12 - ~olcrância dc FrcqÜCncia da Porladora 3.2.3 NO7180 05 dias 
-- 

2.3.2.13 - Nivcl dc Modulação: Supcrior a 100'%, 

Infcrior a X5(% 
-- -- 

2.3.2.14 - Po~Ciicia da poriadora: Supcrior a 9.4.1 NO9180 

Infcrior a 10%) da Nominal 30 dias 
I I I I  

2.3.2.15 - OcorrEncias dc Harmônicos c Espíirios (dR) I -1, 1 8.3.1 - "d-e-f " e 3.2.7 NO7180 

2.3.2.16 - Inibidor dc Potcncia (sc for o caso) 1 --i 11 , 8.3.~.;~,~;~;~~~7180 Fonlcs dc Alta Tcnsão 15 dias 

2.3.2. I8 - Inicrruptorcs cni Porias c Tampas Ondc Existam Tcnsõcs ,350 Volts I_, 
2.3.2.10 - Ciabinctc com as Partcs Exposta ao Opcrador Interligadas A 1 ~ r r a I ~  

2.3.2.20 - Ajusíc Eslcrno dos C:ircuitos com Tcnsõcs > 350 Volís - 
-- 

2.3.2.2 1 - Fonlc dc Alta Tcnsão coin Protcção Conlra Sobrc Carga: - 
2.3.3 - Outros Equipamentos de liso Compulsório 

8.3.1 -ni NO9180 05 dias- 

8.3.1 -o NO9180 
-- --- 

8.3. I -i NO7180 30 dias 

2.3.3.1 - 1,imitador dc Modulação ( 8.3.218.1.5 NO7180 

8.3.318.1.6 NO7180 

-- Fl - Protciáo ou Aviso nas Parics Elbiricas com Tcns6cs > 350 VolLs I d  I 7.4.2.1- NO7180 1- 05 dias I 
I r v i a  dc Tclwomuniação ciitrc o Eslíidio Principal c a Estação Transmissora i 9.2.4 NO7180 I Port.MC / 30 dias I 

( 4.1 - Estúdio Principal I 
Endcrcço 

Aulori/ado I) L 0 Y ~ > L , ~  I U! &4+Q 

Vcrilicado O Q L ) %J r- q ~ n t .  

LEGENDA : R - Regular ' I - Irregular 
LV 

DnFI - 004 



-G~ondiçõcscionais 
/A 

1 ~ 1  I ~ o r t m  26/96 I f i 4 h5 dias I 
4 1 2 - Equ~pamcnlo dc Gravação dc Audio Port.MC 26/96 

- 2- - 

4 1 3 - Grava Programaçiio .g 71 caput CBT Imediato 
-- 
4.1.4 - Arquiva Noticiosos 

I 

4.1.5 - Rubrica Noticiosos I Imediato 
- - L - -  
4.2 - Estiidio Auxiliar v& o~{jg~5. 

Eridcrcc;~ : 

Autorizado : 

Verificado : 

-- 
4.2.1 - Condições Opcracionais 

-- --- 
5 - Situação Quanto ao FISTEI,: 'i'FI ( ) TI'F ( ) 

-- 
6 - Impedimentos ou I)ificultaçâo i~ AçSo do Agente de Fiscalização 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : 

IDENTIDADE : 

ASSINATURA : I 

LEGENDA : R - Regular 
LV 

I - Irregular 



I 
I Em conseqübncia das irregularidades constatadas na vistoria ora realizada e, independentemente 
I das sanções cabíveis em decorrência do "Processo de Apuraçao de InfraçUon â ser instaurado, 

fica essa entidade notificada a sanar, nos prazos indicados, as irregularidades relacionadas na 
Coluna "IRREGULAR (I)" do Laudo de Vistoria Técnica no ... Q Q . ~  ...... /xEL ........, bem como a 
'exercer o direito de defesa dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta data, junto a 
Delegacia deste MinistBrio, situada à Rua Duque de Caxias , 1297 - Porto Alegre / RS, de acordo 

i com o adigo 66 do Código Brasileiro de Telecomunicsrçõeç (CBP), instituído pela Lei 4.1 17 de 
27.08.62, complementado e modificado pelo Decreto-Lsi 236 de 28.02.67. Desde já, fica essa 

tidade ciente de 
ite normal. 

Referidas irregularidades caracterizam infraçgo , sujeitando, portanto, essa entidade as sançbes 
legais previstas na legislai~ãio pe&inente, indieada nos itens no verso desb. 

c3 Gi.d calk~d +i4 ........... ............... .,. ............................................... Data: .~.L..I.C?.$. ../. ??r,,.. 

- .. .,e Assinatura: .... ............. : . Matricula : ' $3 .~  .Y 

........ ........... ~redencial: S.@.'. 

Assinatura: .......................... .. sq.d3]33 Matrícula : ................................... 

............... 

.......................... 'Ip - -  2,Lf 7 i . 1  * ....................... Identidade: 



União de 12.1 1.63. 

004 - Port. MC 026196, de 15.02.96, publicada no Diario Oficial da Uni 

005 - Port. MC 661177, de 15.07.77, publicada no Dibrio Oficial da União de 20.07.7 

008 - NTIAL - Norma Regulador@ para APROVAÇÃO DE LOCAIS E QE SISTEMAS IRRADIANTES 
TV, Port. Na 67 de 11.02.74, DOU. De 20.02.74, alterada pela Port. No 661 de 1$.07,77, POV. De 20. 

689 - N O1 178 - borma Técnica para execução do SE 
Portaria no 71, de 20.01.78, publicada no D.O.U. de 25. 

I 

010 - N 05178 - Norma Técnica p 
publicada no D.O.U. de 25.08,78. 

011 - N 071 80 - Norma Técnica para EM 
Portaria 248, de 23.09.80 publicada no D.O.U. de 
publicada no Diário Oficial da União de 02.02.83. 

012 - N OIA 182 - Norma TBcnica para execução do SERVIÇO RADIO DO cIDAD~O, aprovada pela Portaria Ministerial no 218, de 
í 

23.09.80, publicada no D.O.U. de 03.10.80. I 
2 - Norma TBcnica para execução do SERVIÇO DE RABIO TAXI, aprovada pela Portaria Ministerial na 044, de 03.03.82, 

publicada no D.O.U. de 08.03.82, com as modificações da Portaria SNC - 026, de 29.01 91, , publicada no D.O.U. de 30.01.91. 

014 - N 02 1 83 - Norma TBcnica para Emissora de Radiodifusao Sonora em ON 
Dibrio Oficial da União de 28.02.8 

de 10.07.87, publicada no D.O.U. de 16.07 

016 - NGT 01191 - Norma Técnica para execuç8o do SERVIÇO ESPECML DE RADIOCHAMABA, aprovada pela Portaria MINFM 
no 232, de 23.10.91, publicada no D.O.U. de 25.10.91. I 
017 - N 002 194 - Norma T8cnica para execuçao do SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DE SINAIS MULTIPONTO MULTICANAL 
aprovada pela Portaria Ministerial na 043, de 10.02.94, publicada no D.O.U. de 16.02.94. 

1 
I I 

018 - N 14 194 - Norma para Canalização e CondiçBes de Uso de Frequéncias nas Faixas de 460 e 800 MHz pelo SERVIÇO 
LIMITADO DE ~D~OCOMUNICAÇ~ES UTILIZANDO SISTEMAS M~VEIS, aprovada pela Portaria Ministerial no478, de 13.07.94, 
publicada no D.O.U. de01.08.9 

010 - N26194 - Norma TBcnica de Canalização e Condiçbes de Uso para o SERVIÇO AUXILIAR DE WDIODIFUSAO E 
CORREMTOS, Port. No 1 .I 19 de 14.12.94, DOU. De 16.12.94. 

O2Q - N-34 I 9 4  - Norma TBcnica para o SERVIÇO DE MDIOAMADOR, aprovada pela Portaria MC - 1278, de 28.12.94, 
publicada no Diáirio Oficial da União de 30.1 2.94 

021 - Instruç8o 04/84 - DENTEL de 16.07.81, DOU de 24.07.81. 

022 - Portaria MC-R25 de 29.08.85, DOU. De 03.09.85 - SERVIÇO LIMITADO. 

023 - no1189 - Norma de Eâpecificações Técnicas para RADIO MONOCANAL, Port. No 07 de 12.01.89, DOU.de 13.01.89. 

024 - NTC 18 - Norma TBcnica para TX de 3 Mhz a 29,7 MHz. 

025 - N-002197 - Norma para canalizaç80 e condiçbes de uso de frequencias nas faixas de 480,800 e 900 MHz, para o Serviço Mbvel 
Privado (SMP) e Servigo Urnitado Mbvel Especializado (SME). 



Processo nr. 53528.000348100 

Informação SFIS nr. 2 y 4" 12000 

Trata o presente processo, de pedido de renovação de outorga, 
formulado pela Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em freqinência modulada, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Realizada vistoria nas instalações da entidade, foi constatada a 
irregularidade constante do laudo de vistoria anexo. Notificada a saná-la, imediatamente foi 
providenciado a regularização. 

Entidade apresentou laudo de ensaio do transmissor, elaborado por 
profissional habilitado, demonstrando atendimento aos requisitos minimos exigidos pela 
legislação vigente. 

Diante do exposto, deverá o presente processo, ser enviado ao 
Serviço Juridico, para prosseguimento. 

Porto Alegre, 20 de junho de 2000 



_l_-.-lII_ -"*-- - ^ -- -l_^---------------__I _ -l_"-l_l_l-^-l- 

SAAF ::  ADMINISTRA^ DA ATIVIDADE DE RSCAUZAÇ&O 

Atalhos do Sistema: 
_ -_^ _ *< / - -_ - - - -1 - -- - C 
:: MENU PRINCIPAL »» Fiscalização »% Entidades da Fiscalização »* ENTIDADE OUTORGADA FIS cde\ 2. 

I Nome: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 

1 serviço: Radiodifusão - Frequencia Modulada 

Localização: /RS 

Prefixo: ZYD582 

Fístel: 03008013945 

Nenhum Antecedente Cadastrado I 
i 



Page: 1 Document Name: untitled 

ANATEL - SITAR - S R - F I S T E L  
.................................................................... 
DATA: 2 2 / 1 0 / 2 0 0 2  CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR C 
N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF SEI) 

RADIO SERRANA DE BENTO GONCALV 8 9 3 4 0 5 7 4 0 0 0 1 1 2  0 0 1  0 3 0 0 8 0 1 3 9 4 5  RS 2 3 0  
RADIO SERRANA DE BENTO GONCALV 8 9 3 4 0 5 7 4 0 0 0 1 1 2  0 0 2  0 3 0 2 2 8 8 7 8 3 3  RS 2 0 5  
RADIO SERRANA DE BENTO GONCALV 8 9 3 4 0 5 7 4 0 0 0 1 1 2  0 0 3  0 3 0 3 0 6 7 3 2 2 7  RS 2 5 1  
RADIO SERRANA DE BENTO GONCALV 8 9 3 4 0 5 7 4 0 0 0 1 1 2  0 0 4  0 3 0 2 0 9 1 6 2 9 1  RS 2 5 3  EXCLUIDO 
RADIO SERRANA DE BENTO GONCALV 8 9 3 4 0 5 7 4 0 0 0 1 1 2  0 0 5  0 3 0 2 0 9 4 9 4 6 7  RS 2 5 1  

8 9 3 4 0 5 7 4 0 0 0 1 1 2  0 0 6  0 3 0 2 9 1 6 2 9 1 2  * *  9 9 9  NAO CADA 

> > >  TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA 
............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / 

Date: 2 2 / 1 0 /  2  Time: 1 0 : 4 6 : 2 3  



VVVV 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 
....................... > > >  USO EXCLUSIVO DA ANATEL < < <  ----------------------- 
NOME: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA IMPEDIDO: NAO 
FISTEL: 03008013945 SERVICO: 230 T,U.: 100% CNPJ/CPF: 89340574000112 UF: RS 
............................................................... UF-SEDE: RS 
TRIB TOT-EST DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SEQ STATUS DEBI'~~ 
---- OU REF, AA/MM/DD ......................................................... 
TFF 000001 97/03/31 97,65 97,65 1997 10 QUIT , 00 
TFI 97/12/16 ,O0 195,31 1997 11 CARG ,O0 
TFF 0000001 98/03/31 , O0 95,65 1998 12 C PARC , O0 

9 8/0 8/0 6 ,O0 161,19 1998 12 C COMP , O0 
TFF 0000001 99/03/30 , O0 2164,91 1999 13 C PARC , O0 

98/08/11 ,O0 1706,56 1999 13 C COMP , O0 
TFF 0000001 00/04/03 2345,77 2345,77 2000 14 QUIT ,O0 
TFF 0000001 01/03/30 2300,OO 2300,OO 2001 15 QUIT ,O0 
TFI 0000001 01/10/22 4600,OO 4600,OO 2001 16 QUIT , 00 
TFF 0000001 02/03/28 2300,OO 2300,OO 2002 17 QUIT , 00 
............................................................................... ............................................................................... 
COMPENSACAO DE PAGAMENTO EFETUADA ANO- 99 CONFORME OBSERVACAO ABAIXO 
B,COMPENS.C/PGTOS 1789,60 E 2 0 6 4 , 2 5 ( 0 3 0 2 0 9 1 6 2 - 9 1 ) P R , 5 3 7 9 0 0 0 0 1 6 3 0 / 9 9  ............................................................................... ---___------_------------------------------------------------------------------ 

> >  TOTAL DEBITOS EM : 22 / 10 / 2002 EM REAIS , .  E' DE ======> b?.S c0%0 0 
C 4- Fib az -. 

I ' 3 

Fldw,,;aJ' 2 c 
?s - %eb 

Date: 22/10,' 2 Time: 10:47:20 



vvvv 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 

> > >  USO EXCLUSIVO DA ANATEL < < <  ----------------------- 
NOME: RADIO SERRANA DE BENTO ONCALVES LTDA IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 03022887833 SERVICO: 205 T.U.: 100% CNPJ/CPF: 89340574000112 UF: RS 
............................................................... UF-SEDE: RS 
TRIB TOT-EST DATA-PAG, VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SEQ STATUS DEBITO 
---- OU REF, AA/MM/DD ......................................................... 
TFF 000001 97/03/31 48,82 48,82 1997 8 QUIT ,O0 
1660 0000000 99/12/09 525,14 525,14 1997 9 QUIT ,O0 
TFF 0000001 98/03/31 , 00 48,82 1998 10 C PARC ,O0 

98/08/06 , 00 619,47 1998 10 C COMP ,00 
TFF 000001 99/03/30 486,00 486,OO 1999 11 QUIT ,O0 
TFF 0000001 00/03/31 486,OO 486,00 2000 12 QUIT ,O0 
TFF 0000001 01/03/30 486,OO 486,OO 2001 13 QUIT ,O0 
TFF 0000001 02/03/28 628,50 628,50 2002 14 QUIT , 00 ............................................................................... ............................................................................... 
COMPENSACAO DE PAGAMENTO EFETUADA ANO- 98 CONFORME OBSERVACAO ABAIXO 
DÉB.COMPENS.C/PGTO 1789,60 DE 06/8/98 (030209162-91)PR,53790,001630/99 ............................................................................... ............................................................................... 

TOTAL DEBITOS EM : 22 / 10 / 2002 EM REAIS , .  E' DE ====== > , O0 ............................................................................... ............................................................................... 
I > > >  CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO < c < <  +. &R5 C,+ 

C 
I F l s ' 2 %  2. - 

Date: 22/10,' 2 Time: 10:56:34 



VVVV 
AGENCIA NACIONAL DE TELECDMUNICACOES 
HISTORICO nos PAGAMENTOS EFETUADOS 

> > >  USO EXCLUSIVO DA ANATEL < < <  ----------------------- 
NOME: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA IMPEDIDO: NAO 
F I S T E L :  03030673227 SERVICO: 251 T . U . :  100% CNPJ/CPF:  89340574000112 U F :  RS 
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T F F  00001 94/03/30 9176,07 9176,07 1994 3 QUIT , O0 
T F F  00001 95/03/30 12,lO 12,lO 1995 4 QUIT ,O0 
T F F  000001 96/03/28 14,81 14,81 1996 5 Q U I S  ,O0 
T F F  000001 97/03/31 16,27 16,27 1997 6 QUIT ,O0 
T F F  0000001 98/03/31 , O0 32,54 1998 7 C PARC , O0 

98/08/06 , O0 237,28 1998 7 C COMP ,O0 
T F F  000001 99/03/30 200,OO 200,OO 1999 8 QUIT ,O0 
T F F  0000001 00/03/30 200, O0 200,00 2000 9 Q U I S  ,O0 
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ATUALIZACAO DADOS HISTORICOS DO SERVICO ' FM ' 
ENTIDADE..: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
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- SITAR - COTISTÀ/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER5 CA2 0 7 -- PAG: 1 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
ENTIDADE: 14DIO SERIRNA DE BENTO GONCALVES LTDA 
C G C...: 89.340.574/0001-12 
TIPO....: SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL : 125.000,OO UNID.MON: CRUZADOS 
LOCAL...: BENTO GONCALVES - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA C P F  COTAS OU ACOES DIR 

OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS ' 
________________-_--------- _____-----_-_- -_____--___--- -------------- - 
CARLOS JOSE PERIZZOLO 009.355.490-72 37.500,OO 
DORVALINA POZZA 005.651.800-53 37.500,OO 
ALFREDO COUSANDIER FILHO 216.108.000-87 50.000,OO S 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

Delegacia no Estado do Rio Grande do Sul 

PARECER : 46212002 
REFERÊNCIA: Processo n.0 53528.000348/00 
ORIGEM : SEOUT/DMC-RS 
INTERESSADA: Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
EMENTA: Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência 
modulada, cujo prazo teve seu termo 
final em 19/08/1.999. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares 8 sitüz~ao técriicò e ã vida 
societária. 

CONCLUSÃO: Pelo deferimento. 

Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com sede na 
cida-de de Bento Gonsalves, Estado do Rio Grande do Sbl, requer renovaqão do 
prazo de vigência da sua concessão, cujo termo final ocorreu em 19/08/1.999. 

I. Mediante a Portaria n.0 94, de 18 de janeiro de 1979, publicado no DOU 
de 24/01/79, foi outorgada a permissão a Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., para explorar, por 10 anos, a Serviço de ~abiodiftusão 
Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

2. A outorga em questão, foi renovada por igual período mediante a Portaria 
MC n.0 153, de 12 de julho de 1.989, publicada no DOU de 27/09/89, 
aprovada pelo Decreto Legislativo n.0 18, de 1.991, publicado no DOU de 
27/02/1.991. - 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência da outorga, a 
entidade não apresentou antecedentes, conforme se verifica em seus 
assentamentos cadastrais foii-ia. n.0 O27 do presefite processo. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, Lei no 4.117/62, estabelece os 
prazos de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, os quais 
poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos (art. 33, 5 39, 
norma esta recepcionada pela CF/88 (art. 22, 5 50). 

5. De acordo com o art. 40 da Lei 5.785172, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 60 (sexto) e o 30 (terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 



6. O prazo de vigência desta concessão terá seu termo final no dia 24 de ,.; c,, 
julho de 2.009. i G,-I, , 97 li c 

7. O pedido de renovação de outorga, ora em exame, foi protocolizado nesta 'i; ,,,,,,,,b/ 4 
Delegacia aos 09/05/00, dentro do prazo legal. 3 _ 4;"" 

8. A requerente tem seu quadros societário e diretivo aprovados, com a 
seguinte composição: 

COTISTAS/ACIONISTAS COTAS VALOR 
Carolos José Perizzolo 37.500 Cr$ 37.500,OO 
Dorvalina Pozza 37.500 Cr$ 37.500,OO 
Alfredo Cousandier Filho 50.000 Cr$ 50.000,OO 

TOTAL 23.008 Cr$ 125.008,00 

CARGO 
Diretor 

NOME 
Alfredo Cousandier Filho 

9. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas. 

10. E regular a situação da concessionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, anexo. 

11. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que a 
entidade, seus sócios e dirigentes nao ultrapassam os limites fixados pelo 
Art. 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei no 236167. 

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, opino 
pelo deferimento do pedido, submetendo o assunto a .Coordenação Geral de 
Outorgas de Serviços. 

E o parecer, sul, censura. 

\ Luciano Lihdsmann, 
Chefe do SEOUT/DMC-RS. 

Aprovo. 

Encaminhe-se como sugerido, em 8 dfl ndvembro de 2.002. 





SERVIÇO P~~BLICO FEDERAL 
ISTEHO DAS COMUNICAÇ~ES 

snsultoria Jurídica 
Coordenação Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações 

PROCESSO No 53528,000348100 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 26 de novembro de 2002. 

Coordenadptp-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações 



MINISTÉRIO DPS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JUR~DIGA 

PARECER CONJUWMC N" 2.47712002. 

Referência: Processo n%3528.000348/00. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Interessada: WDIO ERRANA DE BENTO GON- 
CALVES LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Permissão para explorar serviço de ra- 
diodifusão sonora em freqüência mo- 
dulada, cujo prazo teve seu termo final 
em 24 de janeiro de i 999. 

Pedido apresentado intempestivamen- 
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico nQ 
462/2002, que concluiu favoravelmente 
ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, for- 
mulado pela RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 



Processo n"3528.000348/00. 

A outorga em questão foi deferida a entidade ora interessada 2. 
da Portaria n.O 094, de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da 
em 24 subseqüente, tendo sido renovada por 10 (dez) anos, a partir de 24 d 
de 1989, pela Portaria n.O 153, de 12 de setembro de 1989, publicada no D 
cial da União no dia 27 seguinte. 

) ' 
45' 

3. O processo foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado do I 

Rio Grande do Sul, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, con- 
soante Parecer Jurídico n"6212002, fls. 34/35 dos autos. I 
4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente proces- 
so, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DRMCIRS, concluo, igualmente, pelo deferi- 
mento do postulado. 

5. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que dis- 
põem a Lei nq.785, de 1972, e o Decreto n"8.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com a documentação hábil. 

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não de- 
cidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o funciona- 
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados em tempo 
hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, necessaria- 
mente, a extinção do serviço prestado. 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 24 de ja- 
neiro de 1999, sendo que o pedido de renovação foi protocolado na Delegacia do 
MC no Estado do Rio Grande do Sul em 9 de maio de 2QQ0, intempestivamente, 
portanto. 

8. No que respeita a intempestividade do pedido tecemos algumas consi- 
derações. - 

9. A legislação que trata da renovação das concessões e permissÓes está 
consubstanciada na Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo De- 
creto n"8.066, de 26 de janeiro de 1983. 

1 O. Nos termos da referida legislação, "as entidades que pretenderem a 
renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao ór- 
gão competente do Ministério das Comunicações no período compreendido entre o 
6vsexto) e o 3yterceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo." (art. 4 q a  
Lei n".785/72 e art. 3"o Decreto n%38.66/83). 

11. O citado Decreto n"8.066183, em seu artigo 7" assim dispõe: 



Processo n~3528.000348/00. 

"Art. 7" . A perempção da concessão 
declarada quando, terminado o prazo: 

'C 
f , . ~  3. 

I - a renovação ngo for conveniente ao interesse nacigli 
nal; C; 

R*b:,.(y 8 
,, .'" 

II- verificar-se que a interessada não cumpriu as exig9n- 
cias legais e regulamentares aplicáveis ao servigo, ou 
não observou suas finalidades educativas e culturais." 
(grifamos) 

12. Da leitura do dispositivo citado resulta, de plano, que o não requeri- 
mento da renovação do prazo da outorga resultará na adoção das medidas perti- 
nentes, com a instauração do correspondente processo de perempção, até a decla- 
ração da perempção da outorga, extinguindo-se, desta forma, a relação jurídica es- 
tabelecida entre a União e a concessionária ou permissionária do serviço de radio- 
difusão, por manifesto desinteresse dos outorgados na manutenção dessa relação. 

13. Todavia, os pedidos de renovação de outorga apresentados intempes- 
tivamente, ou seja, ultrapassado o prazo legal, inclusive aqueles apresentados nos 
autos do processo de declaração de perempção já instaurado, deverão ser aprecia- 
dos e ter prosseguimento, entendimento esse adotado por este Ministério das Co- 
municações desde os idos de 1973, quando foi promovida no país, pela primeira 
vez, a revisão de todas as concessões e permissões até então outorgadas, nos ter- 
mos da Lei nq.785172. 

14. Naquela oportunidade, concluiu-se pela juridicidade dos procedimentos 
e pela legalidade da renovação, em pedidos com incidente de intempestividade, 
uma vez que o pedido, mesmo intempestivo, arreda a incidência da extinção da ou- 
torga, por ter havido, mesmo que tardia, a manifestação de vontade e interesse na 
continuação da exploração do serviço de radiodifusão, entendimento esse mantido 

i 

até os dias de hoje e que consideramos plenamente defensável a luz da legislação 
brasileira e da melhor doutrina, que abordamos ligeiramente. 

15. É, a perempção, genericamente conceituada como a extinção de um 
direito. Tecnicamente, entretanto, tem-se que a perempção ocorre sempre dentro do 
processo e com relação ao processo, quando se deixa de praticar ato ou não se faz 
o que deveria fazer, dentro dos prazos estabelecidos, conforme incisos II e V do 
art. 267 do Código de Processo Civil. 

16. Aproxima-se do conceito de decadência e de prescfiçio (ambas regu- 
ladas pelo inciso IV do art. 269 do CPC) quanto d proximidade dos seus efeitos. To- 
davia, não pode ser com estas canfundida, porque se aplica exclusivamente ao pro- 
cesso e não ao direito. 



Processo n~3528.000348/00. 

17. Difere fundamentalmente tanto da pres 
uma vez que "a perempção tanto pode referir-se a extin 
perda do direito de exercicio de um ato, que pertence ou faz parte do processo. sem b@ "a%G 
que este se paralise ou se aniquile, por inteiro." 3 F,5 a ; 

2 
18. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier (Curso Avançado de Prd-s L' 

2, 

1s' e 

cesso Civil - Ed. Revista dos Tribunais - 1998 - pág. 61 0): 

"'A perempção, a que alude o art. 267, V, é instituto processual cuja 
definição e expressa legalmente. Esta definição está no art. 268, pa- 
ragrafo único, que contem uma imprecisão de linguagem técnica 
consistente na expressão 'nova ação9. Não se aplica o preceito se, 
na verdade, de 'nova ação' se tratar. 

A mesma imperfeição técnica não tem lugar, todavia, no caput do ar- 
tigo, onde se faz menção à possibilidade de que se intente de novo a 
ação. Vê-se, pela última parte do parágrafo único do artigo em tela, 
que o fenômeno processual da perempção gera, por assim dizer, a 
perda a pretensão (perda da possibilidade de se afirmar que se tem 
direito), e nao a perda do direito em si, tendo em vista a possibilida- 
de que remanesce, ao autor, de alegá-lo em sua defesa.'"grifamos) 

19. E ainda, Moacyr Amaral Santos (Primeiras Linhas de Direito Processual 
Civil, 2"voi. - pág. 105 - Ed. Saraiva - 1 7a ed.) 

"Com a decretação da extinção do processo um dos motivos 
enumerados no art. 267 do referido Código, aquele se encerra sem 
julgamento do mérito. Permanece íntegra a pretensão do autor, que, 
entretanto, não pode ser apreciada e decidida no processo, pois que 
se extinguiu. Daí ocorrer o seguinte efeito: 

Ao autor será pemitido intentar de novo a ação, salvo quando a ex- 
tinção do processo tiver sido decretada com fundamento no n.P V 
do art. 267 (Cód. Cit., art. 268)" 

20. Diante de tais conceitos e observados os efeitos deles decorrentes, o 
legislador buscou no Direito Processual Civil, e sabiamente introduziu no texto do De- 
creto 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que regulamentou a Lei n".785/72, a figura 
da e não a da decadência ou da prescrição, traduzindo-se, aí, a possibili- 
dade de se restaurar, tanto o processo quanto o direito. 

21. Por outro lado, há que se ter presente o Princípio da Continuidade que 
informa o Direito Administrativo, de que "A atividade da Administração 6 ininterrupta, 
não se admitindo a paralisação dos serviços Públicos." Assinale-se que esse princípio 
não distingue o serviço executado diretamente pela Administração, daquele que é de- 
legado ou concedido pelo Estado ao particular, que o executara em seu nome. Exata- 
mente aí e que residem as concessões e permissões dos serviços de radiodifusão. 



Processo n~3528.000348100. 

22. O Princípio da Continuidade dos serviços públicos te 
princípio maior - da proteção dos beneficiários da atividade admi 
que a extinção de um serviço que vem sendo regularmente prest 
nada comunidade resultaria em prejuízo maior para a mesma co 
privada do serviço. y, iiub:iCa 

'i -?t 
' O P c;'. ' - 

23. Ainda é de se considerar que este Ministério, ao dar curso ao pedido in- 
tempestivo de renovação, formulando exigências compatíveís a espécie, assentiu na 
continuidade do processo, reconhecendo-o sanável, admitindo, de modo inequívoco, 
que os estudos inerentes se concluíssem no sentido da renovação. 

24. Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente renova- 
ção, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se auto- 
rize a postulada renovação, por 10 anos, a partir de 24 de janeiro de 1999. 

25. Isto posto, mantenho o entendimento do citado Parecer, propondo o en- 
caminhamento dos presentes autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, a 
consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunicações, autoridade competente para 
conhecer e decidir do pedido. 

26. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacio- 
nal, consoante dispõe o g 3"o art. 223 da Constituição, para,que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 27 de novembro de 2002. 
7 

Chefe da Divisão Jurídica de Assuntos de Radiodifusão. 

De acordo. Encaminhe-se à Sra. Consultora Jurídica. 
Em 27 de novembro de 2002. 

Coordenadora-Geral ~ssfntos Jurídicos de Comunicações. 

Arsrovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Ministro. 

~onsul to~a Jurídica. 



Serviço Piiblico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Brasilia, 1 '1 de de 2003. -- 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 2725, de 2 de dezembro de 
2002, Processo no 53528.000348100, da Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda., encaminhamos 
em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser 
devolvido a este Departamento, situado no Ministério das Comunicações, B1. R Anexo "B" Ala 
Oeste, Sala 315 - Brasília - DF, CEP 70044-900, no prazo de 30 dias a contar da data do 
recebimento. 

A Atenciosamente, 

Diretor do ~ e g k a m e n t b  de Oktorga de Serviços de Radiodifusão 

IlmO Sr. 
ZEFERINO SABBI 
Presidente da RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca 10 1 17 1 
BENTO GONÇALVESIRS 
95700-000 



PSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS DE AUDIO 

A Coordenação de Radiodifusão - Região Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás "i i-,T ~ ~ l q 6 /  ;$ 1 
\:v *- 

C,& i 
I 

Sr. Coordenador, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a renovação d e  
outorga, para que sejam tomadas, com a devida ur ência, providências necessárias a sua -8 
adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Normativo 1/99 da Câmara dos 
Deputados e pela Resolução 39/92 do Senado Federal. 

Brasilia, z!/. de agosto de 2003. 

Coordenador Geral de outorga ,&Sediços de Áudio 

UF 
MS 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

Localidade 
Coxim 

Curitiba 
Dois Vizinhos 
Guarapuava 

Jandaia do Sul 
Londrina 
Palmas 

Palmeira 
Pato Branco 

Santo Antônio da Platina 
Bento Gonçalves 

Cerro Azul 
David Canabarro 

Ijúi 
Porto Alegre 

Tapejara 
Vacaria 

No Processo 
53000.007065199 
53740.001096198 
53740.00007 110 1 
53740.000761199 
53740.000 193101 
53740.000903199 
53740001 169100 
53740.000434198 
53740.000594199 
53740.001 126100 
53528.000348/00 
53790.00 134710 1 

~0.000530101 
53790.000895197 
53790.0008 19/98 
53790.000544198 
5 3 528 .O0032810 1 

Entidade 
Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda. 
FM Stúdio 96 Ltda. 
Rádio Vizinhança FM Ltda. 
Fundação Nossa Senhora de Belém 
Rádio Cidade Jandaia Ltda. 
Rádio Igapó FM Ltda. 
Rádio Clube de Palmas Ltda. 
.Rádio Musical FM Ltda. 
Fundação Cultural Celinauta 
Rádio FM Vale do Sol Ltda. 
Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda. 
Radiodifusão Broto da Serra Ltda. 
Rádio Repórter Ltda. 
Rádio Porto Alegre FM Ltda. 
Rádio FM Senhor dos Caminhos Ltda. 
Fundação Cultural Riograndense 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER\'IÇOS 
ESPLANADA DOS M~NISTÉRIOS, BLOCO R. ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 
TEL.: (6 1 ) 3 1 1-6453 - FAX: 3 1 1-66 17 

Ofício n . 3 4 ~  tj120041 DOSiSSCEIMC 

A Sua Senhoria o Senhor 
ZEFFERINO SABBI 
Presidente da Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, no 10 117 1 
BENTO GONÇALVES - RS 
85.960-000 

Ref. Processo no 53528.00034812000 

Prezado Senhor, ll 
Em atenção a solicitação constante do processo em referência. por meio do qual 

essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com 
vistas a instrução do pedido: 

declaração da entidade de que não as vedações do parágrafo 5" do 
artigo 220 da Constituição 

e certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS; 

e prova de regularidade com as Fazendas Municipal e ~stadu'il; 

e prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa 
a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a divida &va 
da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; L% 

---- 7 

documentos atualizados revelando a composição acionaria da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga. 

Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) 'dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a docuinentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

, Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 







Bento Gonçalves, 05 de Maio de 2004. 

Ilmo. Sr. 
Carlos Alberlo Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste - sala 300 
70044-900 Brasíiia - DF 

Referência: Processo no 53528.000348/2000 e Ofício no 3426/2004/DOS/SSCE/MC 
de 13 de Abril de 2004. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao referido ofício estamos encaminhando a documentação solicitada. 

Aproveitamos a oportunidade e informamos que A RÁDIO SERRANA DE BENTO 
GONÇALVES LTDA. tem recebido oficios encaminhados ao Sr. ZEFFERINO SABBI, qw 
desconhecemos e, portanto, não faz parte do grupo diretivo da Entidade. 

Isso pode ser visto na cópia do Contrato Sscjal da emissora em anexo. 

Solicitamos, portanto, que em outras eventuais correspondências, as mesmas s ~ j a m  
encaminhadas ao Sr. ALFREDO COUSANDIER FILHO, Representante Legal da MDIO 
SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 

Atenciosamente 
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d Pag. 1 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2003 

CREA: 590500408205 

Quantidade de estabelecimentos . . . . . .  9 

Quantidade de vínculos . . . . . . . . . . . . . .  346 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 

CNPJICEI: 01.917.73910001-25 

Razão Social: RADIO EDITORA EXITOS LTDA 

Atenção: Os Recibos de Entrega das ddarações foram gravados em seu disquete, 

para imprimir e necessário a utilização do Programa Emissor de Recibo. 

CNPJICEI 
01.917.739/0001-25 

01.995.654/0001-65 

03.652.011/0001-44 

87.550.794/0001-45 

88.314.679/0001-34 

89.340.574/0001-12 

92.158.526/0001-12 

93.085.850/0001-10 

94.665.635/0001-51 

Razão Social 
RADIO EDITORA MITOS LTDA 

RADIO EDITORA A L I W C E  LTDA 

RADIO EDITORA MAGIA LTDA 

RADIO DIF. BENTO WNCALVES LTDA 

RADIO EDITORA ASSESSORE LTDA 

RADIO SERRANA B. WNCALVES LTDA 

RADIO CENTRAL LTDA 

REDE SERRANA COk&JNICACOES LTDA 

RADIO EDITORA PICOS LTDA 

Arquivo recebido via Internet 

em 13/02/2004 as 1653 
2253276734 

Qtde Vínculos Data Encerramento 
37 



Secretada ri@ Foilticas Píibiicas de Err-rprego 
Depalfamentó de Emprego e Ç%larlo 
CoordenwgavGeral de Estatlsticaa do Trabalho e Idefitifrcaghlo ProfissionaI 

RELAGAO ANUAL DE I~~FOR~V~ACOCS ÇSCIAIS - RAfÇ 
RLC!RQ DE EhJTREGA EA !?A!S 

RNAO SOCIAL : I0 SER B.GONCNWS LVBA 
CNPJ!CEI : 8~.540.~;78~~1~01-12 
YEI \/!b!ÇubPIT?Qi 
ENDERECCi : E e ; M  c)Ef>DõRG, 181 7 A N D M  - a .e-.-. 
I3HlKKV 

ÇE'flRQ 
t - i m A n c n  #I= - w ~ u n w r ; w r .  B E K S  G S 8 k X E S  i RS 
CEP ; 65700-000 

DECLAWAÇAO ENTREGUE; 



Secretaria de Políticas PQblicas ds Emprego 
Depaitamento de Emprego e Saleirlo 
Goordenaqão-Geral de Estatlsticas do Trabalho e 1dentífical;ãrs Profissional 

REMcA0 ANUAL DE INWORMAI;CEÇ SOCIAIS - RA(3 
RECIBO DE ENTREGA DA RAlS 

R M A ~  SOCIAL : P45JO CEmPM LTDA 
CNPJiGEI : Q2.158.528!0001-32 
CEI VINCULADO: 
ENDERECO : JULIO Dm(SASTILHOs. 684 w 10 

BAIRRO CENTRO 
CIDADE/UF ; FARROUPILHAI RS 
CEP : 851 80-000 

DEGLARAGAQ ENTREGUE; 
- - 



,.Entre os abe i xo  essinedos: CARLOS JOSE PER I ZZOLO, brea i  l e i  ro, csaedo, 1 
, advogado, rao i dente e domic i l i edo, ne Rue ~ u m s  i te. 287, na c i deda de 1 

Bento Gonpe l ves, RS: DORVAL I NO POZZA, *as i lei ro, cesado, i ndustr i e l , 
residente e domic i l iado na Rua Refa t t i ,  183, na cidade de Bento Gon - 
qalves, RS.; s , ALFIIEDO COUSANDI ER FILWOgbre~lsi lsBro, casado, engs - 
nhs i ro  c i v i l ,  res idente e ,domicil iedo na-Rbc Breai l ia .  156, na cide- 
da Bento G O ~ F B  Ives, RS., socios componentah~de empresa RAD I O SEKHA- 
NA DE BENTO GONÇALYES LTDA.", do t i p o  j u r i a i c o  por  cotes da response- 

- b i l i d a d s  limitada, sedieda na Rue ~el.Deod*o, 101 - 7Q andar, seles/ 
705 e 706, ~ d i f : c i o  Galer ia Central na cidade de Bento Gongalves, -no/ 1 ;  
Estado do H i o  Grende do Sul, com seus atos cons t i t u t i vos  devidamente/ 

' 

i- arquivados na MMIIICRGSUL sob nQ 504.687, em 23 de favterei r o  de 1987 , , 
t \L- 6 

. e postar  i ores e l toregões contretue i e i sue l mente arqu i vedes no menc io- 
nado orgGo sob nQs 432,005.105-80 em 15 de j u l h o  de 1982, s nQ 679101 i 
em 28 da junho de 1984, i n s c r i t a  no CGCMF sob nQ 89.340.574/0001-L2 , , 
resolvemei I 

e)Amplier os ob je t i vos  Socia is  I 
b l ~umen ta r  o cap i t a l  soc i e l u  alterando consequentemente o seu contre- 

t o  soei el, nas condi que seguema 
I 
I 

I - O c a p i t a l  soc ia l  que e ra  de Cz$ 900,00( novecen - 1 
& 

t o s  cruzados), por  consenso gere! dos socioe, é / , 
aumentado e m  mais Cz$ 124.100,OO (cento e v i n t e  e quatro m i l  s cem / 
cruzados), elevado por tento  o c a p i t a l  soei a1 para C r $  125,000,00 ( c a ~  
t o  .,vinte s cinco m i  l cruzados), em to rno do qual,e sociedade con t i *  
nuare a g i rar ,  cu jo  aumento de c a p i t a l  se e fe t i va ra  da seguinte f o r  - 
ma : e) C+$ 85.919,06 (o i ten ta  s cinco m i l ,  novecentos s desenove c r y  
zados s seis  centavos) do saldo da conta "RESERVA ESPECIAL DO CAPITALM 
;~+$1.925,61( hum m i l  novecentos e v i n t e  e cinco cruzados e sessanda/ 
e u m  centavos) da conta "RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS") Cz$ 
34.568,84 (d r i n ta  e quatro m i  l ,  quinhentos e sessenta e o i t o  cruzados 
e o i t e n t a  s quatro centavos), da conte "LUCROS ACUMULADOS", o re  =xis- 
ten tes  que se transferem proporcionalmente as cotas de c a p i t a l  de ce- 
de um dos sócios, nesta date; b) C=$ 1.686,49 (hun m l  l se i scantoa e 
o i t s n t s  s seis cruzedos e quarenta e nove centevos), subscr i tos pelos 

I 

e& i o s  nas ssgu i ntes proporpõesl CARLOS JOSE PEH IZZOLO, concorraré /' 1 
com a importência de C=$ 505.95; DORVALINO POZZA, concorraré com e ia I 
por tência de C=$ 505,95; ALFREDO COUSANDIER FILHO, concarreré com e 1 
i rnportênci a de C=$. 674.59; os sócios ree l i zan e t o t a l  idade de sues sy 
bscr  i ções neste data, em mosde corrente necione li  

- Face ao aumento de c a p i t a l  de que t r a t a  ia CI~USUIB 

p r ime i ra  deste instrumento, a conta fundamentei da 
de, na iw9rfência de C=$ 125.000.00 (cento e v i n t e  e cinco / 

I ,  zedos) esta atualmente assim d i s t r i bu ida :  I I 
I / 
I I 

I 

I i 
I 

I 

I ' I 
I 



CAKLOS J O S ~  PERIZZOLO: , 
/ Possuia de Cap i ta l  Realizado .......m.....e..~z$ 27O,OO 

Transfsda cta.Keserva Esp.do Cap i ta l  . .. .C+$ 25.775,72 
Trensf,da cts.Hssarva Incent ivos  F i s c a i s  .... Cz$ 577,68 .......... , Trensf,da cta.Lucros Acumulados m s m ~ z f 2  
Subscreve em Moeda Corrente Nacional m.m.e.m.~z$ 
DOHVAL I NO POZZA ; I 

Possuis da Cap i ta l  Keal izsdo .....e.......e..~+$ 270,OO 
Transf.dã cte.Reserva Esp.do Cap i ta l  .e.e....~z$ 25.775,72 I 

577868 
I 

Transf, da cte.Keaerva L ncent  i voa F i scs i s ... .C+$ I I 
Transf,da c taeLucros Acumulados ............. C+$ 10 1 
Subscreve em Moeda Corrente Nacional ..S..... C+$ 37.500,OO 

ado ................ C+$ 360~00  ...... Tranaf.de cta.Heserva Espedo Cap i ta l  ..C+$ 34.367,62 
Trensf.da cta.Keserve Incen t i vos  F i s c a i s  .I..Cz$ 770825 . ,  ., 
Trensf.de cto.Lucros Acumulados ...m...m.....Cx$ 13.827,54 
Subscreve em Moeda Corrente Necionel .CZ$ 

; I 
....... &- 

I 

TOTAL  cento e v i n t e  e c inco  m i l  cruzados) . I 

& 1 - A p a r t i r  desta data o cleusula-segunda s p a d g r e -  1 
f o  Gnico do inotrumeritq de c o n ~ t i t u i ~ e o  soc ia l  / 

r o  de 1978, pessers e conter  a seguinte nove - A sociedade dediisr-se-; s k x p  loraFeo dos 
o de qualquer netursxa, em presas onde f o r  ' 

concedida autorizeçGo do Dentel de conformidade com as normas estebe- 
II 

L 1 ec i das na l eg i s l o<& eapcc i e l r s  .I l e t  i va e concesseo de aerv i $os r s d i o  
CI 

f 8n  i cos no pais, bem como Promo$ao, Kepresenta~oes, Pub l i c i dads em Gs 
A 

dos mesmos Serv iços em empresas congeneres; - Permanecem ina l te rodes  todas as C I ~ U S U ~ ~ S  condi - 
a 

&es do instrumento de ~ o n s t i t u i ~ z o  soc ie  l e poste- 
r i ores e l terasoes sont re tue  i s, n;o modi f i cedas p e l o  presente i not ru -  
mento . 
E,por assim esterem j u s t o s  

b seus l e g i t  i m u s  herdei  r o s  ou sucessores a bem (B f i e l  mente cumpri r o &$ 
presente instrumento que assinam juntamente com as testemunhas a a@- 
guir.. 
Bento Gon$alves,WS., 12 de junho de 

a 
-. 
o1 

I 

.,-- 'I' 
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'n 
1 ;4 ?. .- i; 

4 
.V 5 v 
c1 
*rt 'Y? 33 - h 3 .- 
73 - 
,i = E 

5 
=?. i? 

~ 
"; 

I 
.- .4 

41 T 
y :  = 
- 1  
. - S .  - 
- !  - 
T. 1 2 5;  5 
-i - -.  - 
Lj y 

! ' 5;  :G: 
- :  = L: 

xi 2 - 
1 .- - .  . . 

51 ,1: 
í; - -. 

vi 
'3 . ,. 
2 2 
Úi 4 
i .- 
2 : L  
;> ,-. - 
d .i - 
;i, - - ;1 - 
d 2 
- - - - - - - - - - . - - - d 

c- 4 - 
d 8 

> 
J 

- ^  - - 2 , - .- .. - - 2 

d 

3 .- 
'L, LJ 
r3 3 
S !n - z 
3 
.- i 
-f I$ 
3 3 
a, 

- 3 
3 3  
C, .-. 3 
S E  - 
.i - 
-i a - - 
J - - 
3 5 -- - L - 
7 - .. 8 :c 

5 - 
i '( 

L,.+ 
2 . . .. . 

1 3  - Li 
I 'J 
> 
:I - - -T 

- i  = - - 

t~ 1 
k O * +2 

.d 
'3 3 
2 %  
1 3  

.z 
3 

rj 
4 - 11 

:t 3 
C 33 .- 5 
n .*- - . - 
'- 1 - . , 
-i 2 - P. 
- 

7: - 
I - 
; 3 - . .. = - .  " - - -  
- i + =  
31z '3 - -? 
O U ?  
'3 .) 

C> cr, 
0 + 

I r !  i= O 
Lncj :: 

.'r 37 

L c) 
' \  L, .y) * 
m s, C) 
-0 10 
3 3 ir 
!L9 t 

5 % 
J 

? Li . ,-. - 
sj 

"1 .n 
7 2 

, 3  zi 
i; - 
3: i 'I: 

I! " : ;q 

1 .i .I + . j  - - C 8  - -  3c j  3 + - - I  - -  
I .  - - 1  

- -. . 
8 - - >  - ' i  . 

J - " 1 ,  - C: - C l i  • 

T I .  

. - -r L - \ ' k /  * 
.d -, L,, -, r L  1 L *; 1 
57 
*n . . . .  * . .  
C . .  . a * .  

C -  - 1 .  * .  . . . . . . .  . 
~ 
d 4 . . . .  . 
3 .  t .  . 
tf . .i, c j  2 . 2  . 

r l i 3 ' 4 2  . - .  .. . c  7 ' Z  . - . a  = . - ;  -- . - i  . - -- . in J . . r, e - - 2 7  3 - 2 .  
:4; L- .T :> L Z ' 2  h . 
r> 5 3 - h  - - ; 3 fq  5 

d z .. - - 
.e 

e. - .* 
- ' - ,  - < ?. 3 2 - : - i  r* . - .. ,-. _ . - H  . .  . * . - - .  - 4 . - -  . 

-. - -- 2 . ti-: C - '  

-. -. ,- - - 
. a - - .  - R? =. 

L 3  = r ,  3 5 2 1 1  
3~ i; 2 2  Z~ 2 41 > - 7 -  3 > z: - - > Z I I  > - .  2 2 -  2 =i, 2 

5 k  - 3 ;  3 4 JII 
-2 - : -2 + 3 !I 
Y .-, M % 4 ( I  - -i ri - ,- > -2 L 2,s <!I 
-/i,-! = , - 3  - 
< -.' L? '3 3: - .  -, - - 



&4 

vi.* o 
o u -  
Q - C f  +. 
v ) ú a  
. f ,Z 5 

k 











-%*,*:*%.-*:*.*-%-.*3 :,,,, 
.i . ,> I.. '' ... ..... X&Z<+.+ :+~:~*~:~~+%:s%+;~~s+~s~*~+~::~+~%~> ..-. .:.*-.-. .=.&.ib:z.a. .s.~~is.A.. .................. .... ..... . ............ . ,>:i+ ..: '-r::::::::... .. P :.. :.. ........e +.*. ::r. 

.:.+.v ..::::::::::::::::. i.; ... ; ..................................................... ~,,*:x<:<*~~~~%+:<<+x<$z*;:~<+*~<+.<<3: <<xx i>,, ........................... ....... .. . .  . . .  m.... ......... <.< ?..; *,: : . . ................ ~:*-+:~:*~~*:~:**:*~*"*~~~-**,, 
............. . . . . . . . . . . . .  ' ,&P',;.;;;. . 

; ' .'=A? " ' " . . . . . . . .  8 ,,::::,. 
: 1 

:. . , .  . ... ........... 
; C$$$&:,., "7.7 ..... .?5 ......... L.......... .'..'.I ,, ..?"' ;:>:> @$$,~<#$~~j!~~~~gf;~~$ ~ & ~ $ $ ~ $ ~ ~ , ~ , $ ~ ~ ~ ~ < $ + ~ ~ :  ~$;$~~~<~~~$C&&~+$:~ +-a ............... ....... w~w.w.mY.~~?~.~-m,n.~.* - .+~*R."- : .  

w,.. ,, . %~a*r+n~a~.+~z~.%~~~.~~,%~x%-~.+%-~:+:%~~ ....... =~---~a~-:~;.-~*:~*~-~*,*#*:*wG 
9 

_ _  _.1.5__ -..i .wli _ -__ AKUcj.~j,~j,iEl\!~;~s3ffg> - _ - -- - i-i- ;>p)-4_~ ~ m g ~ ~ c ~  DE REL&T:!.?Q &~XK.~:~LCJ DE PAFTT%.L! 
u - 

,30C'iAL E A ~ : c ~ ; - , : - :  -E r_'m~p((~~ -E t ; 2 ~ p ~ ~  DE Si>:ZIED&ZES DE R E ~ P ~ N $ ~ B I k I D & ~ E  , F-,."%L.& i-4- . -  -2 

5 %  i L 2 "- y.&-kx:c- 2-3.k 
vv A TZANS F Q ~ J , . E ~ ~ I ; ~ ~ ~ : ~  LjE ENTIDADE DE 3 O?: IEc&DE r r-3-p-i 5 37, F cz-J-.F7,,-., ----,.v- - - - -  - "  

,-2 .- ;-.~,;TF .-.- A-F-.- 3-7 ;-a 1'-L :>?-i !: 1;:: L - 

- ;: c~~ij7xy1c&~a; E& - c ~ ~ ~ f ~ ~  ri!:> ~ I P G ~ T -  LEI ; - 2 1 2 / 3 ~ '  E &LTEg-5&rL'QESr OQEi PAG3" - - r t p  r?r; :-%L lL; A$UL y . T . ~ ~ , - ~ T 3 - . - - - - - m - c  , INEXIL;TE -E"i.T(z E :  3 EXgEDIiI;&O.DE::TA 
-- - 
.Fnn'í?-- -'-" rmTF-.-.. -.?.-.-7 1 , :  7. - .  --*.,i.z.z 
,,r; I gct,<z 2s S ~ , ~ E I y ~  P&S .z I m  &i:Il$zh JJjc2> . -- &L-; $L,,<:! s&s C,fi>...-:&:.:: ...... i. ..~. 4 .... 
IRE I T ~  ZE i ~ ~ p z ! g  (~LT>-L,:~~ER IMPcRTpPr<P IA Q?JE VEF.;F2A 5 i2aNS IEERSLEA DEx,.:IDA . 

* _ _  _ _--- I__-. _,-,- - -  
.L.; - *Ai'lLl A -H ti--- .i.: $ r& v.:~= -L: i.suLb,8.-,i,>icp; r;-- .;.--,Ta T;íi;íi;íi";íi;íi -- g~ EMPRESA; $%:TRIZ E FILIAIS. 

T;Ev'~~,- SER zB$EFypPD& LItQLIZADE gAg2- A Q?-T&L Ft:z:%I mzTIDA. 
--. s::i;TI_A -- EMF 17 DE FEy<Eg.EIm DE ~~~~ - 
e;:3*/9 73;ALIEaDE _i;TE 17;i35/2304 - 
t ,.,- 7 +-L~L,>-  giz;^- I-.-' Li --- .I: EA-TS- 3-3- .> 7 7" 2 z 3 ;-.. ' -?L- ;r.dC- L<:'"-- ;r--i.. 



Miilistkliio da Fazenda 
Secrsut.aria da Receita Federal 

Et-,-litida às fiEr:34:54 do dia 22!C!4/2004 (hora e d i t a  de Bt-as ilia). 
'+'.$lida até z;ZII llf;2iJlJ4. 

A, aiiktenticidade desta cet-kidao dever-i ser canfiffrlada ri. d.3 Ser:t-&,3ria 4.3 Rec;eika Feder-ai na 
!nteinet, na endere~a 



E$iDIfã SERRWAQ DE BENTO GOPSGmBXL; LmArl, 

R&; sai~3adri is direitcl de a F a ~ e n  da Nacion a1 insctrpsver e et-íb~ar a: dd7ida; q l ~  -;~n ham a ser 
 apurada^, ce~tirica-se, para cir. fins de direbt~i, q ~ ~ e ?  a;191i5 ad<Is 0 5 ~egi.;. tEcl.;. c:IT$da &&t i~?~  da 
IJniio, ~enficc, u-;e a N;~O E~~STENGL% de IMSCRICOES em r ; ~  me do contrih uin te 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

No. 62/2004. ----I 
C E R T I D A O  

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada; e de acordo 
com as informacoes prestadas pelos orgaos fazendarios desta Pre- 

A - 
feitura J g A d  SOCIAL: RADIO SERRANA DE BENTO 

GONCALVES LTDA************** 
ENDERECO: RUA MAL. DEODORO 101/701 
C.N.P.J.: 89.340.574/0001-65 

INSC. MUN.: 30003800 
esta 9uite com os,tributos municipais,ate a presente data. 

icam, todavia, ressalvados os dlreitos da Fazenda Municipal 
de cobrar quaisquer debitos que venham a ser posteriormente apura- 
rados . I 

Para constar eu, RODRIGO FRONZA passei a resente cer- 
tidao, para fins de LICITACOES e eu, ALVXRO L. LUVISON 
Secretario de Financas, a conferi e assino. 

BENTO GONCALVES, EM 13/01/2004 

OBS: A presente Certidao e valida ate 12/07/2004 

- - - - - - - - - - - -  f SECRETARIO DE INANCAS 
- - - - - _ _ _ - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

- - - - - _ _ _ - - _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - 

Foi paga Taxa de Expediente. 
Valor . . . .  : R$ 15,80 

Carimbo,do arrecadados ou 
autenticacao mecanica 





Enscrri $as: 89340574/008 1-12 

W ~ Z ~ O  So~ial: RP.DIO SERRANA DE BEPITC! GO(olCAL~.~ES LTDA 

RUA MARECHAL DEiSDQRO 1Ct1 7 .&.NO SL45 705 ?i36 / IIEMTRB j' R €  N i O  GONCkLVBf i RS / 
35700-830 

A Caixa Econ6mica Federal, no uso da a"g-ibuiçSo que lha confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 d~ 
maio de 1999, certifica que, neçh data, a err~presa acima Zdentificada encontra-% em sihragSu 
regular perante o Fundo de Grantia do Temp de Serviga - FGTS. 

O presenb Ce~r&icado não servirá dg prova contra csRranqa de quaisquer dékitnç referienr?-ã a 
mnb-ibuiyCr;~ efc~u encargos dssvidus, demi-i-enbç das obriga@- com s FGTCi. 

Validade: 15/0FCI2804 a 19J85J2089 

CerPífiaragBo RBlhmers: ZiQO4U41511401938915352 

r'i utiiizac$a desho Certificado para 05 fins pt-evi~bs em Lei eçtd wndiciona& 8 wrifica6iíe da, 
autenticidade no sih da Caixa : .caixa.gow.b~ 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASILIA - DF 

RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., empresa sediada à Av. 
Marechal Deodoro da Fonseca, no 101, sala 71, na cidade de Bento 
Gonçalves, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
89.340.574/0001-12, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada na mesma cidade, por sua sócio-gerente ao fim 
assinado, DECLARA, para fins de prova junto a essa Ministério das 
Comunicações, que não infringe o disposto no parágrafo 50, do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

Bento Gonçalves, 22 de abril de 2.004 

ALFREDO SANDIER FIL 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASILIA - DF 

RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., empresa sediada a Av. 
Marechal Deodoro da Fonseca, no 101, sala 71, na cidade de Bento 
Gonçalves, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJIMF sob o no 
89.340.574/0001-12, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada na mesma cidade, por sua sócio-gerente ao fim 
assinado, DECLARA, para fins de prova junto a essa Ministério das 
Comunicações, que não infringe o disposto no parágrafo 50, do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

Bento Gonçalves, 22 de abril de 2.004 
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SECRE 6 
i 
! , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 I 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 -Fax: 311-6617 

Oficio n~&T@005/ COSMSICGLOIDEOCISC I /i 

Brasília, O S d e  de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, no 10 1/71 
85.960-000 Bento Gonçalvez 1 RS 

Ref. Processo no 53528.00034812000 ! i 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas à instmção do pedido: 

* Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

+ Declaração, fumada pelo representante legal da entidade, nos seguintes 
termo: "conhecer e aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

' !  

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

COSMSIFDO 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA ; , I  





SERVIÇO P ~ I ; I C O  FEDE 

TRONIC 

Certidão de Erra de Numeração de Processo 

Senhora Coordenadora, 

Certifico aue foram renumeradas as folhas de L!!)? a *I I do referido Processo de 
Com objetivo de corrigir a numeragão constante do 

pela Senhora *m Y i-4 ;a- c: k 4% C GC, tc U-~LE, L, 
Conforme o despacho do mesmo. 

GES LEONARDO 
Gh&5áe Serviço 



: 
Bento Gonçalves, 18 de julho de 2005. 

'I 
I 

I 
1 
I 

Ilmo. Sr. 
Sérgio Luiz Moraes Diniz 
Secretário de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 
Brasília DF 

Referência: Porcesso no 53528.000348/2000 e ofício no 
2278/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC, de 05 de julho de 2005. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao referido oficio estamos encaminhando a dacumentação solicitada. 

Atenciosamente. 

ALFREDO 
RÁDIO SERRANA ES LTDA. 





A Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda., executante de serviço de 

radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade 

de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, declarar que 

conhece as cláusulas que passarão a regular sua relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 

baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, caso o 

pedido de renovação seja atendido e declara, ainda, por este 

instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme seus 

interesses. 

Bento Gonçalves, 18 de julho de 2005. 



A Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda., executante de serviço de 

radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade 

de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, declarar que 

conhece as cláusulas que passarão a regular sua relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 

baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, caso o 

pedido de renovação seja atendido e declara, ainda, por este 

instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme seus 

interesses. 

Bento Gonçalves, 18 de julho de 2005. 



M~ISTÉRIO DAS 60 ICAÇ~ES 
GABINETE DO MINPSTRO 

O MmSTRO DE ,ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6", inciso II, do Decreto 11-8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo n?53528.000348/00, resolve: 

I 
Art. lqenovar, de acordo com o art. 33, $ 30 da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, 

I 

por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1999, a permissão outorgada a Rádio Serrana de Bento Gonçal- 
ves Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo- 
dulada, na cidade de Bento Gongalves, Estado do Rio Grande do Sul, cuja outorga foi deferida pela Porta- 
ria n." 094, de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União em 24 subseqüente. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifùsão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 3Qo art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Brasília, de de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria n V  7 2 5 , de 
2 de dezembro de 2002, pela qual renovei a permissão outorgada a Rádio Serrana de Bento Gonçal- 

ves Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fi-equência mo- 
dulada, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, cuja outorga foi deferida nos termos 
da Portaria n." 094, de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União em 24 subseqüente, 
tendo sido renovada, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de janeiro de 1989, pela Portaria na0 153, de 12 de 
setembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União no dia 27 seguinte. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o 
instruído de acordo com a legislação aplicável, o que me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do 3 39 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encami- 
nhado o referido ato, acompanhado do Processo n" 53528.000348/00, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

JUAREZ QUADROS DO NASCWaENTO - 

Ministro de Estado das Comunicações 



STÉRIO DAS C 0  
GABrnETE DO MINISTRO 

O STRO DE ESTADO DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6", inciso 11, do Decreto n98.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo n 9 3  528.000348/00, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $ 3" da Lei nq.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1999, a permissão outorgada a Rádio Serrana de Bento Gonçal- 
ves Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo- 
dulada, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, cuja outorga foi deferida pela Porta- 
ria n." 094, de 18 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União em 24 subseqüente. 

\.. , 
Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso-Nacional, 
nos termos do § 3"o art, 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 

PELA ANMEL 

RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
89.340.574/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de 
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 08:46:37 do dia 04/11/2005 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/12/2005. 

I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço kttct://www.anatel.oov.br/boieto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento -' . 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de23106172; Decreto 88.066, de 26/01/83. 

- 1a 

PROCESSO No 53 528.000348/2002 LOCALIDADE: BENTO GONÇALVESlRS 
INTERESSADA: -10 SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: O CONCESSÃO (x) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

I I 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; I Sim(x) Não( ) 1 65 

Sim(x ) Não() I 
( 17,61 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Sim(x) Não( ) 
Sim(x)Não() 

Sim (x) Não( ) 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; 

, \rtidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
- 

[ dacional; 

~ u ~ & e n t o  assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 1 I 1  1 

18,66 

15,64 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atua ' ados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações hi havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atualizada do estatuto. 

Declaração da entihde de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", § 12, art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

1 Sim(x) Não() 
Tempestiva? 1 Sim() Não(x) 

Sim(x) Não( ) 

Sim (x) Não 0 

Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); Sim(x) Não( ) 4-1 1 
4 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 2 

16,62 

63 

Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não() 

Sim(x) Não() 

46-49, 73-74 

50-60 

C L 1  

75-76 

I I , Vistoria da ANATEL I Sim(x) Não() 1 22-24 

'erente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 
referentes as empresas; 

Quadro societário: 1, 
COTISTA I QUOTA R$ I i 

Sim(x) Não() 

Sim(x) Não() 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? 

Quadro diretivo: ALFREDO COUSANDIER FEHO - GERENTE 

Analista: RMFS Data: 0411 112005 

3 

Sim() Não(x) 
Sim(x) Não () 

Sim ( ) Não(x) 

Pág. 26 



SERWÇO PÚBLICO FEDE 

LETR~NICA I 

CAÇÃO ELETRÔNICA 
RVIÇOS DE ÁUDIO 

ÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Processo no: 53528.000348/200@ 
Requerente: RÁDIo SERRANA DE BENTO GONÇmVES LTDA. 
Assunto: renovação de outorga 
Localidade: Bento Gonçalves/RS 
Serviço: FM 

A entidade RÁDIo SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no município de 
Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, requereu a renovação de outorga, tendo 
sido expedida a Portaria no 2725, de 02 de dezembro de 2002. 

Como no processo de renovação de outorga faltava o cumprimento das 
exigências constantes no Ato Normativo no 01, de 1999, 'da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, e na Resolução no 
39/92 do Senado Federal, foram feitos os Oficios de nos. ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / D o s / s s c E / M c ,  de 13, 
de abril de 2004 e de no 2278/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC, tendo sido ambos 
respondido pela empresa em 05 de maio de 2004 e 18 de julho de 2005 respectivamente. 
Portanto, encontra-se o processo formalmente instruído de acordo com a legislação 
específica. 

Assim, sugerimos o encaminhamento deste processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR, para que se dê prosseguimento. 

8 

--4 

REGINA MÔ 
Advogada 

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

ÁLVARO SOUZA NETO 
Coordenador de Radio 'fu ão das Regiões Sul e Centro-Oeste V 



De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de A' 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

L k d e  2005 

De acordo. A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 4 de (v$ - de 2005 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem- se os autos à douta Consultoria Jurídica 

Brasília, de de 2005 

de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

CICONJUR/DM 0241 - 1.1312006 

PROCESSO No: 53528.00034812000 /I 

!I 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. Pedido de renovação formulado pela 
RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. A 
Portaria de renovação foi numerada, mas não foi 11 
publicada. A requerente apresentou capital social ainda 
expresso em cruzados como moeda de referência. A 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para 
complementar a instrução e esclarecimentos. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica requerimento formulado pela RÁDIO 
SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 

1 solicitando renovação da permissão que lhe foi concedida pela Portaria n." 94, de 18 de janeiro 
de 1979, publicada no DOU de 24 de janeiro do mesmo ano, tendo sido renovada pela Portaria 
n." 153, de 12 de setembro de 1989, publicada no DOU do dia 27 de setembro de 1989, aprovada 
através do Decreto Legislativo n." 18 de 1991, publicado no DOU do dia 27 de fevereiro de 
1991. A outorga originária adquiriu vigência a partir de 24 de janeiro de 1979. 

2. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, tendo aquele Departamento 
concluído pela viabilidade da renovação postulada, encaminhando os autos a esta consultoria 
jurídica, através do Informação n." 185/2005lCOSMS/CGLO/DE e 81). 

3. O Dec. no 88.066183, que deu nova r trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação 
radiodifusão. 
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4. Prescreve o art. 1' do referido Decreto que a renovação das concessões está 
subordinada ao interesse nacional e depende do cumprimento pelas concessionárias das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 

5 .  Nos termos da referida legislação, infere-se que a documentação exigida ao 
deferimento do pleito a renovação é a seguinte: 

a) Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, tenpestivamente 
dirigido ao Ministério das Comunicações fl. 01 ); 
b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas juntamente com o 
Decreto no 88.066, que regularão as relações de concessionárias e per.missionárias com 
o poder outorgante no novo período de exploração do serviço @S. 75 e 76); 
c) CertiJicado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador ozi 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos Cfl. 03); 
d) Certijicado de quitação con1 a contribuição sindical relativo ao empregado ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos Cf1.02); 
e) Laudo de ensaio dos transmissores, acompanhado da correspondente Anotação de 
Responsabilidade Técnica - AR7: quitada fls. 04 a 11 - 12); 
fl Comprovante de regularidade com o FISTEL $78); 
g) Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, $5; CF fls. 67 e 68); 
h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - I N S S ' ~ ~ ~ .  17 e 61); 
i )  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
fls. 18 e 66); 
j)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal fls. 16 e 62); 
I )  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quando à dívida ativa da União, de con~petência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional @. 63); 
m) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade fl. 65); 
n) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade @. 15 e 
64); 
o) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS fls. 46 a 49; 73 e 74); 

6. Em que pese ao Parecer da SSCE, verificando-se a documentação apresentada, 
constatou-se a necessidade da seguinte providência: 

a) Atualização do contrato social e respectiva informação elou prévia anuência do Ministério 
das Comunicações de modo que o capital social da entidade seja expresso em reais, moeda 

C;\ 
Nota - DMM - no 0241/1.13/2006 
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corrente atual do país, conforme mandamento legal disposto no artigo 38, alíneas "b" e "c", 
da Lei 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

7. Sobre a matéria, cumpre ressaltar que a mais recente alteração contratual 
devidamente autorizada que se tem notícia nos autos foi a "Alteração Contratual N.' 03" (fls. 69 
e 70) pela Portaria n." 81, de 20 de dezembro de 1990 (fls. 71 a 73). 

8. O valor do capital social dos respectivos sócios e da sociedade ainda possuem 
como valor de referência moeda antiga, qual seja, cruzado. Diante desse quadro é preciso que 
haja a atualização e conversão dos respectivos valores para a moeda corrente atual do país. 

9. Vale ressaltar que tal alteração procedida no respectivo registro comercial deve 
ser informada elou previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações, conforme 
determina a nova redação do art. 38, alíneas "b" e "c", da Lei 4117164, alterada pela Lei 
10.61012002, in verbis: 

"Art. 38 Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 
cláusulas: 

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 
objetivos sociais ou modiJicação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou 
aumento de capital social que não resultenz em alteração de controle societário deverão 
ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressanzente definido pelo Presidente da 
República, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da 
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do 
Poder Executivo; " 

10. Diante do exposto, mister se faz o novo retomo dos autos à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução para que a entidade solicitante 
proceda a atualização societária da entidade nos termos expostos. 

11. No tocante à instrução do processo, compulsando os autos, observa-se que 
a Requerente juntou toda a documentação pertinente e atendeu as exigências legais estabelecidas 
no Decreto nP 88.066183 e no Ato Normativo nP 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecno'ogia, 

Nota - DMM -no 0241/1.13/2006 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados, conforme bem exposto na Informação 
n." 185/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC (fls. 80 e 8 1). 

12. É imperioso ressaltar que a Portaria n." 2725, de 02 de dezembro de 2002, 
assim como a respectiva EM não foram publicadas, tendo em vista a mudança da titularidade 
desta Pasta. Desse modo, não havendo qualquer efeito legal produzido pelos tais "atos", 
devendo o presente processo retomar a Consultoria Jurídica após a correção sugerida para a 
complementação do procedimento de renovação da outorga. 

13. É o parecer, que ora submeto a apreciação superior. 

De acordo. A consideração da Sra. Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

nicação Eletrônica. 

De acordo. A considera r. Consultor Jurídico. 
Em 04 1031 2006. 

I 

MARIA DA GLÓRIA bux) F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Ge ssuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

e o presente processo a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

4 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício no 3 8 36 /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
ALFREDO COUSANDIER FILHO 
Gerente da RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 
Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, no 10 117 1. 
CEP: 960-000 Bento GonçalvesIRS 

Ref. Processo no 53528.000348/2000 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, em c6nfoimidade com a 
NOTAlMC/CONJURlDMM/N" 0241 - 1,1312006, cumpre-nos foimular a seguinte 
exigência, com vistas à instiução do pedido: 

a) Documentos atualizados que revele o capital social da entidade em moeda atual vigente 
no País, bem como número e porcentagem de cotas pei-tencentes a cada cotistas, pois o 
valor do capital social dos respectivos sócios e da sociedade ainda é expresso moeda 
antiga. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em osiainal ou cópia 
autenticada. 

Fica confeiido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instiução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. - 

Atenciosamente, 

COSMSIRMFS 

Secretário e sed;iços de Comunicação Eletrônica 1 ,/ 



"F: 2,836/2006-COSMCi/çSCE/DEOC/SC 
\ n0 SENHOR &, Sr.da 

ALFREDO COUSANDER FTLHQ 
&.DA RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 
AV: MARECHAL DE ODOR0 DA FONSECA, No 101 / 71 
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Ref. Processo MC no. 53528.000348/2000. 

Em resposta ao Oficio no. 2.836/2006/COSMS/CGLIODEOC/SC9 
vem, a Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda,, encaminhar em 
anexo, cópia autenticada da última alteração do contrato social. 

Bento Gonçalves-RS, 23 de novembro de 2006. 

Sócia-Gerente 
RÁDIo SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
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CNPJ 89.340.57410001 -í 2 - NIRE 432.005.1105.80 p i ~ % r 5  Cop 
2 5  2; I 9 2 i), 

'0 

ALTEMQÃO No 04 DE CONTMTO SOCIAL 

'$5' 'J 

ALFREDO COUSANDI" RFILHO, brasileiro, nascido em Bento Gonçalves aos 07/02/1 951, engenheiro 
civil, casado no regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua Camilo 
Leindecker no 147, bairro Planalto, na cidade de Bento Gonçalves - RS; GARI-OS JOSE PERIZOLO, 
brasileiro, nascido em Bento Gonçalves aos 16/06/1942, casado no regime de comunhão universal de 
bens, Advogado, CIC no 009.355.490-72, CI-SSP-RS no 8022057461, residente e domiciliado a Rua 
Humaitá, 287 em Bento GonçalveslRS; DORVALINO POZZA, brasileiro, nascido em Arroio do Meio aos 
28/05/1940, casado no regime de comunhão universal de bens, industrial , CIC no 005.651.800-53, CI- 
SSP-RS No 101 1710736 residente e domiciliado a Rua Refato, 183 em Bento Gonçalves/RS; únicos 
sócios da Sociedade RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA, com sede a Rua Marechal 
Deodoro, 101, 7 O  Andar, salas 7051706, Edifício Galeria Central, nesta cidade de Bento Gonçalves, RS, 
NIRE no 432.005.105.80 de 23/02/1978, inscnta no CNPJ sob o no 89.340.574/0001-I2 resolvem, assim 
alterar seu contrato social, conforme segue: 

I. Converter, corrigir e atualizar o Capital Social. 
2. Aumentar o Capital Social. 
3. Aceitar o ingresso na sociedade de MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, brasileira, casada pelo 

regime de comunhão universal de bens, empresaria, inscnta no CPF no 197.774.180-00, . 
portadora da Carteira de Identidade no 6022066051 SSPIRS, residente e domiciliada na Rua 
Matheus Giuliatu, 50 Bairro São Bento, na cidade de Bento GonçalveslRS. 

4. Aceitar a cessão e transferência de cotas sociais. 
5. Regular os poderes de Administração. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era de Cz$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil.cruzados); 
passa a ser convertido e corrigido para a moeda corrente n'acional, que passaoa ser atualizado em R$ 
1 ,O0 (Um real). 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social que é de R $ l  ,O0 (Um real) sofre um atrmento proveniente da 
conta de Lucros Acumulados no valor de R$ 17.999,OO (dezessete mil, novecentos e noventa e nove 
reais) que ora passa a totalizar R$18.000,00 (dezoito mil reais) de 18.000 (dezoito mil cotas) de R$1,03 
(Um real) cada. 

CLAUSULA TERCEIRA: Face o aumento de capital acima descrito, as cotas de capital ficam assirrl 
distribuídas entre os sócios. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ALFREDO COUSANDIER FILHO, que possuía ria sociedade cotas de 
capital social no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), pela presente e na melhor forma de 
direito cede e transfere, como de fato cedido e transferido o tem o total de sua cota capital para MARIA 
DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, que ora ingressa na sociedade pelo valor justa e acertado de R$7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), que o cedente declara ter recebido em moeda corrente nacional nesta data. O 
cessionáno por este Instrumento assume as obrigações relativamente a cess%o de cotas de capital 
perante a sociedade ou terceiros, ficando de exclpsiya responsabilidade o a 
correspondente a sua'sTpi@pqçõeg,,,O aóbgcedente ALFREDO COUSANDIE 
sociedade por sua ~ ~ r e , & ~ f ~ ~ o n t â n a a i ~ ~ n t a d ~ w % & ~ m a í ~ ~ ~ e r f e i t a  harmonia. 
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Sócio 
ALFREDO COUSADIER FILHO 
CARLOS JOSE PERIZZOLO 
DORVALINO POZZA 
TOTAL 

Cotas 
7.200 
5.400 
5.400 

18.000 

Valor 
R$7.200,30 -7 
R$5.4oa,m 
R$5.400,00 

R$ 18.000,OO- 
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CLAUSULA QUINTA: Face o exposto acima o capital social fica assim distribuido: 

CLÁUSULA SEXTA - "Os sócios nomeiam como ADMINISTRADOR adequando-se ao código civil a 
sócia MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros." 

Adequando-se nos termos do art. 1052 e seguintes da lei 10.406L2002: 

CLÁUSULA SÉTIMA - "A sociedade gira sob a denominação social de RADIO SERRANA DE BENTO 
GONÇALVES LTDA, tendo como natureza juridica à sociedade limitada". 

CLÁUSULA OITAVA - "A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social". 

O ADMINISTRADOR poderá nomear pessoa estranha ao quadro societario, . 
or instrumento público, para representa-la perante o Ministério das Comunicações 
ia e administração, observando os termos do caput desta clausula. 

: A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
pelos seus administradores, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em abonos, avais, fianças 
ou outras obrigações de mero favor ou estranhas aos interesses so'ciais. 

CLÁUSULA NONA - "Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo: elaboração do inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico. Caberá aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados". 
11 : A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da sociedade, o total ou parte 
dos lucros poderá ser destinado a formação de reservas de lucros ou permanecer em lucros acumulados 
para futura destinação". 

cLÁUSULA DECIMA - "As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições~e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
em alteração contratual pertinente". 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - "Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 
procedendo-se o pagamento no prazo de 12 meses". 

-O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relaçao a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -'"Ocorrerá a dissolução da sociedade quando % do capital social 
assim o deliberar process3ndo-&q i ti l a ~ t i . . l  -. '"1  ~~q$a,:~~qsk$@~t,.a?liqujd"dgão da mesma, de conformidade com lei que 
rege a matéria. O p a t r i ~ ~ ~ l o g ~ ~ : . e ~ ~ t ~ i r - ~ ~ ~ ~ ' y e ~ ~ ~ i ~ u i d  o passivo social se distribuirá aos 
sócios na proporção *& C ail..+ :;h "E?"".'. cL:lJ 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRB - "As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião observadas2 
as seguintes formalidades:" , í tL.  4\3 
I -As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de condições; u' put, ,r? 

II - Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo de' ;',, 2 C> j, 

antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias em segunda convocação; " 
III - A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda, devidamente assinada, será 
arquivada na sociedade; 
N - A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo motivo de 
força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade. 
V - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os sócios, ou se estes declararem, por escrito, cientes do local, data hora e 
ordem do dia; 
VI - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas, (em 
duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem a validade das deliberações. Deverão ainda os 
presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou 
não levada para registro na Junta Comercial; 
VI1 - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por notificação 
extrajudicial, cabendo as custas da diligência aquele que recusar o recebimento da notificação; 
Parágrafo único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou demais 
deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - "Por deliberação de %do capital social a todo tempo poderá esta ser 
transformado em qualquer tipo jurídico de sociedade". 

C U S U U  DECIMA QUINTA - O sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada será 
excluído da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por atos de 
inegável gravidade será excluído por Justa Causa. 

CLASUU DÉCIMA SEXTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporaiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricagão, peita ou subomo, 
concussi40, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 03 vias. 

Bento Gonçalves, 27 de setembro de 2004. 

tocolo: 041270902-4 

DE BENTO DONCALVEÇ -- --[L--- - 
Maria Honorina de Bittencourt Souza 
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Oficio no 09.8 36 I2006ICOSMSICGLOIDEOC/SC 

Ao Senhor, 
ALFREDO COUSANDIER FILHO 
Gerente da RADIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA. 
Avenida Marechal - Deodoro da Fonseca, no - -  10 117 1. - a - - - -  

CEP: 960-000 Bento GonçalveslRS 

Ref. Processo no 53528.00034812000 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com a 
NOTA/MC/CONJUR/DMMíN" 0241 - 1.1312006, cumpre-nos formular a seguinte 
exigência, com vistas à instrução do pedido: 

a) Documentos atualizados que revele o capital social da entidade em moeda atual vigente 
no País, bem como número e porcentagem de cotas pertencentes a cada cotistas, pois o 
valor do capital social dos respectivos sócios e da sociedade ainda é expresso moeda 
antiga. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. - 

Atenciosamente, 



u* 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 3tY;" - 5ie: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ,?pus c~,,: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 , $ v 5  95 
CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no 00 6 /~O~~COSMS~CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
ALFREDO COUSANDIER FILHO 
Gerente da RADIO SERRANA DE BENTO GONÇaVES LTDA. 
Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, no 101171. 
CEP: 960-000 Bento Gonçalves/RS 

Ref. Processo no 53528.000348/2000 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas a instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento anexo. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou c6pia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

ZILDABEA , S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de s e d ç o s  de ~ o m u n i i a ~ ã o  Eletrônica 

/" 

- 



ILUSTR~SSIMA SENHORA 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
MD. SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA %I., 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES. 

Ref. Ofício no. 005/2007/COSMS~JGLOlDEOClSC. 
Processo MC no. 53528.000348120C.3. 

A RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, na cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por seli 
representante legal, abaixo assinado, encaminhar a Vc~sça Senhcria, ein 
atenção ao expediente acima referenciado, "certidão negativa de debbi! ; 
de receitas administradas pela A NA TEL", comprovarido, desse modo, 
sua regularidade perante o FISTEL. 

Bento Gonçalves-RS, 24 de janeiro de 2007. 

Alfredo Coun 
CPF 216.108 





Cg.&iflcamat;, que sego can%Wm, rrf& &ta, r;~nbi&tii:~ad; ern seu home, ma,legw&5 ã9 ~ E G B ~ ~ B  adm~t~r$tmCJ~$ pe18 
Anpteb, res.ssaivsda O di@ttn tasstrl arl@ncie de cobrar efrrai$quar diuldas de  rrtsgan$~btlld~aPe de contributnt-e acima qita 
vlrretn D ~cir  sprirdd86. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMUNI 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ N I C A Ç Â O  ELETIIONZCA j " ~ ~ ,  

COORDENACÃO DE MDIOIIIFUSÃO REGIQES SUL E CENTRO-OESTE c' a,,. 98 ?; 

INFO çÃO 2007/CQSMS/CGLO/DEOC/SC i', , 8; ~ " 0  ,ia 3 

", >S ,, : 

RIEFERÊNCIA Processo n." 53528.000348/2000 1 

mTERIESSADA NA DE BENTO GONÇALVES 

LTDA. 

ASSUNTO Renovaç" de Outorga 

EMENTA Permissão para executar o Sewiço de Radiodifusão 

Sonora em onda média, cujo prazo teve seu termo 

final em 24/01/1999. 

Pedido Apresentado Intempestivamerite. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

C O N ~ U S Ã O  A consideração da Conjur. 

1 - Veio a exame desta Secretaria de Serviços de Radiodifusão, requerimento formulado 
pela RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA, executante do serviço de radiodifusao 
sonora em onda ---- média, - com sede no Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Suli ---- 
solicitando a renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu em 
2410 111999. 

I - DOS FATOS 
2- Mediante a Portaria no 094, de 18 de janeiro de 1979, foi autorizada a outorgada da 
permissão a -10 SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

- -- 

3- A última renovação da outorga daquele serviço, foi através da portaria k' 153, de 12 de 
setembro de 1989, publicada no D.0.U de 27 de setembro de 1989, referendado pelo Decreto 
Legisíativo no 18, de 1991, publicado no D.0.U de 27 de fevereiro de 1991 - verbis - "Aprova o ato 
que renova permissão a "Rádio Serrana de Bento Gonçalves Etda." para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio 
Grande do Sul.", que renovou, por mais dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1989. 

4- A entidade ingressou com pedido de renovação de outorga;através do processo no 
53528.000348/2000, por novo decênio, de 24 de janeiro de 1999 a 24 de janeiro de 2009. Encontra-se 
o processo devidamente instruído e protocolizado intempestivamente neste Ministério das 
Comunicações, no dia 09 de maio de 2000. 

I 

5- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.117, de 27 de i 

agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, 5 3O), períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 22, 5 
5O). 
6- De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que I 

desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão competente, 
no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao termino cio 
respectivo prazo. 



7- O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 24 de janeiro de 1999, 
tendo em vista que o ato de outorga deferida à RÁDIo SERRANA DE BENTO G O N Ç A L ~ ~ ~ ~ ~ '  

1 

LTDA., por 10 (dez) anos, deu-se por meio da Portaria acima citada. 

8- A requerente tem seus quadros, societário e diretivo em conformidade com 
aiteração contratual, datada de 27 de setembro de 2004, registrada na Junta Comercial do Rio 
do Sul em 29 de setembro de 2004, sob o no 2504714, com a seguinte composiçâo: 1 ,  S.( 1 

R.,:,:.:; $ 
I * ! ?  ., < .  

. . . . . . . . . . . . . . . . ::,, . - . . . . . . . .  . .. . .- . . . . . . . .- 

............................................. ., . . . . . . . , . , , . , . , . . . , , ;:, :,, , , ,,l~g~:$:;:~;$jjj:;;;:; , . , , . , . , , . . . . "::::+;;:3>::::; , , . . . . . , . , i:.:. ' CAlCCS JOSÉ PERIZZOLO 5.400 5.400,OO 
DORVALINO POZZA 5.400 5.400,OO 
MARIA DA GRAÇA DYTZ PICCOLI 7.200 7.200,OO 
TOTAL 18.000 18.000,OO 

9- A entidade está operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise de engenharia, através do Laudo de Vistoria realizado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, às fis. 22-24. Cumpre ressaltar que, 
durante o período da outorga em vigência a entidade sofreu penalidades, inclusive advertência, 
conforme se verifica de seus assentamentos cadastrais. Entretanto, de acordo com os registros deste 
Ministério das Comunicações, as penalidades foram cumpridas e as multas foram recolhidas. Outros 
processos de apuração de infração da entidade que se encontram em fase de análise não configuram 
impedimento para o deferimento do pedido, pois não podem resultar em pena de cassagão da outorga, 
segundo o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e o Código Brasileiro de Telecomunica~ões. 
Informamos ainda que, em relação à alteração contratual de no 04, conforme mencionada acima, foi 
registrada sem prévia anuência do Ministério das Comunicações e diante da infração foi aberto O 

Processo de Apuração de Infração de no 53000.009264/2007. 

10- É irregular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. Porém, encontra-se em trâmite Recurso 
Administrativo com Efeito Suspensivo, conforme informação de fls. 95. Portanto, não sendo devido 
até julgamento final do mérito. Consultado o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios 
e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967. 

11- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a partir 
de 24 de janeiro de 1999. 

W~~-CONCLUSÃO 

12- Diante do exposto, estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise 
formal e doc~imental da matéria, proponho o encaminhamento do processo à Cons~iltoria Jurídica, 
para prosseguimento. 

È a informação. 

Brasília, f ! de c m  v de2007. 

REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Estagiário Advogada 
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E SOUZA NETO 
Sul e Centro-Oeste 

De acordo. A consideração do Sr. ~ i r e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, jEde de 2007. 

O 
Coordenador-Ger 

De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicaqão Eletrônica, 

/f 
B 

d - 
-. 

FREIRE mSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasilia, 1 o de iMwv de 2007.,,/,- ,. ? 

ZILDA BEATRIZ S. J2'6 CAMPOS q"6 ABREU 
Secretário de de ~omunica~i36 Eletrônica 

i 
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I/ PROCESSO N% 53528.000348/2000 I 
EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada. Observância da legislação de regência. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. O deferimento do pedido 
de renovação reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO SERRANA 
DE BENTO GONÇALVES LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, solicitando a 
renovação da permissão que lhe foi outorgada, por meio da Portaria nQ 94, de 18 de janeiro de 
1979, publicada no DOU de 24 de janeiro de 1979. 

2. A última renovação foi deferida a entidade pela Portaria n." 153, de 12 de setembro 
de 1989, publicada no DOU de 27 de setembro 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n." 18, 
de 1991, publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991, a partir de 24 de janeiro de 1989. 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por 
97/2007/COSMS/CGLOiDEOC/SC manifestou-se favoravelmente ao 
(fls. 96 a 98). i 

Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA IT~VIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURIDICA 
11 - DA ANALISE 

4. A requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 09 de maio de 2000 (fl. Ol), 
o fez intempestivamente. A mencionada legislação sobre a matéria reza que: 

"As entidades que pretenderem a renovação do prazo de concessão ou 
permissão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do 
Ministério das Comunicações no período compreendido entre o 6" 
(sexto) e o 3" (terceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo". 
(art. 4" da Lei 5.785172 e art. 3" do Decreto 88.066183). 

5. Não obstante a requerente tenha formulado o pedido fora do prazo legal, a opinião 
da presente Consultoria é no sentido da manutenção da outorga, ou seja, pela renovação da 
permissão. 

6. Ora, não seria razoável, nem haveria atendimento ao interesse público negar 
renovação de outorga a uma emissora que já está em operação há mais de uma década, e 
ademais, preenche todos os demais requisitos técnicos e jurídicos' para tanto, apenas com fulcro 
único e concentrado num lapso de pequena monta da requerente. 

7. Nesse diapasão, temos que as condições para a 'renovação da outorga 
podem ser divididas em cinco espécies: a) temporal (requerimento entre os 180 e 120 
dias anteriores ao término dos respectivos prazos; b)  formal (submissão aos requisitos 
legais, regulamentares e contratuais, durante a vigência da concessão e ao tempo da 
renovação - art.113, incisos 1 e 2, Decreto no 52.795 de 31-10-1963); c )  técnico- 
financeira (ostentar as condições de oferta dos serviços em termos técnicos e 
econômico-financeiros - art.113, inciso 3, Decreto 52.79511963); d )  moral (manter-se 
em conformidade aos padrões de idoneidade moral - art.113, inciso 3, Decreto no 
52.79511 963); e )  finalística (atendimento ao interesse público, particularmente no que 
se refere à finalidade educativa e cultural da radiodifusão - art.113, inciso 4, Decreto 
no 52.79511963). 

8. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dec. n"2.795163, 
prevê no parágrafo único do art. 32, in verbis: 

"A permissão entrará em vigor após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição, publicada em ato 
competente ". (grifos nossos). 

9. Analisando-se a legislação pertinente a este ponto, tem-se que a situação da 
requerente, conforme dispõe o artigo 7 " do Decreto n "8.06618 em tese, caso de 
perempção, cuja conseqüência é a perda do direito de ter reno , pois deixou de 
cumprir exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 
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CONSULTORIA 
10. Não obstante, essa regra deve ser cotejada com os princípios que regem a 
Administração Pública, em especial o serviço público, bem como deve ser examinada à luz da 
intenção do legislador constitucional quando tratou da matéria. Uma vez que, não se deve olvidar 
que a comunicação social, envolvendo a proliferação do pensamento e da informação, tem sede 
constitucional, inclusive, capitulada em título próprio, devendo ser cultuada e estimulada em 
todos os sentidos no seio da sociedade brasileira. Não sendo, assim, razoável, nem adequado ao 
interesse público a negativa da manutenção da outorga por parte do Poder Público por pequeno 
atraso na formulação do pedido, formulado, inclusive, quando ainda vigia a outorga anterior. 

11. O art. 223 da Constituição Federal, em seus parágrafos, dispõe, in verbis: 
. . . 
"$ 2 " A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de 
aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em 
votação nominal. 

$ 3  " ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos 
anteriores ". (grifos nossos). 

12. Da leitura dos dispositivos depreende-se que a exigência de quorum qualificado e 
votação nominal apenas no caso de não-renovação, dificultando a apravação do ato, demonstra, 
claramente, a intenção do legislador de evitar que a outorga regularmente obtida deixe de ser 
renovada. 

13. Há que se avaliar ainda a regra da perempção em relação ao Princípio da 
Continuidade do Serviço Público. A exploração dos serviços de radiodifusão é sewiço público 
que o Estado tem obrigação de prestar por si ou através de concessão ou permissão, em 
obediência ao princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal, previsto 
no art. 223, infine. E, em ambos os casos, deve zelar pelo bom funcionamento do serviço. 

14. Nesse sentido, a Lei nQ 8.897195, que trata do regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, estatui: 

'2rt .  6" - Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
sewiço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

$1" - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 
na sua prestação e modicidade das tarifas". 

15. Observe-se que o Princípio da Continuidade subo ício do serviço 
público, seja ele prestado diretamente pela Administração ou de concessão ou 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

permissão, decorrendo do dever inerente à Administração de desempenhar a atividade pública, 
não podendo dispor do interesse público. É preciso reconhecer que, no presente caso, a cessação 
do serviço acarretaria prejuízo à coletividade, o que justifica a renovação da outorga. 

16. O ilustre autor AUGUSTÍN GORDILLO, em sua obra, Tratado de derecho 
administrativo. 3 " ed. Bueno Aires: Fundación de Derecho Administrativo, 1998. t.2. p. 52, 
acentua que: 

"Lu continuidad no signzjka que lu actividad seu ininterrumpida, sino 
tan só10 que satisfaga lu necesidadpública toda vez que ella se presente; 
pero tampoco es una característica uniforme. Ella residiria en que se 
satisfaga oportunamente - seu en forma intermitente, seu en forma 
ininterrumpida, según e1 tipo de necesidad de que se trate - lu necesidad 
pública. Pero e110 no es asi, pues no se trata de una determinación 
abstracta que haga lu doctrina em función de lu necesidad pública a 
satisfacer, sino de una decisión concreta de1 orden jurídico en función de 
lu posibilidad material de prestar e1 sewicio o atender lu necesidad 
pública. " 

17. Note-se que a interessada jamais interrompeu o serviço prestado. Inexistiu dano 
ao usuário, mantiveram-se as finalidades essenciais desse tipo de execução da finalidade pública. 
É de ser temperada a inobservância de apenas uma das cinco condições para renovação de 
outorgas, a temporal, mediante o concurso do princípio da proporcionalidade, que se completa 
por três elementos: a adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito. A 
proporcionalidade ou a razoabilidade, como prefere o Supremo Tribunal Federal (HC no 
80379/SP, HC no 80448/RN, ADIMC no 2353/ES, AGRAG no 269104/RS), é um instrumento 
essencial à defesa dos direitos fundamentais, aqui se inserindo a prerrogativa de comunicar e de 
receber comunicação, afetando o radiodifusor e os usuários de seus serviços. 

18. A boa-fé objetiva no Direito Administrativo, caracterizada subprincípio da 
moralidade, apresenta deveres inseridos, os quais se entremostram nos conceitos de lealdade, 

.- 

dever de cuidado, correção no proceder e dever de informar, dentre outros. Mais 
especificamente, é uma verberação no Direito Público dos princípios venire contra factum 
proprium (Eine Ausprugung des Handelns nach Treu und Glauben gemaj, parágrafo 242, BGB) 
e tu quoque, a significar que minha conduta equivoca não pode ser invocada para me beneJiciar. 

19. Tanto certo quanto evidente que a intempestividade não pode ser negada. No 
entanto, o Ministério das Comunicações suprimiu o avoengo, e louvável, proceder de informar 
os entes radiodifusores, com necessária antecedência, sobre o vencimento % suas concessões ou 
permissões, o que não ocorreu. 

i 
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ADVOCAC DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
I 

20. Conservar a possibilidade de renovação da outorga, haja vista existentes todas as 
demais condições normativas, exceto a temporal, é algo razoável ante o cotejo evidente dos 

I 
I 

I 
meios e fins. 1 

I/ 

21. Em outra vertente argumentativa, porém, no mesmo sentido note-se que a 
Constituição Federal somente admite o cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, por força de decisão judicial (art. 223, $4'). Não é por outro motivo que, de 
modo extremamente revelador quanto à opção por esse primado, "a Constituição Federal ignorou 
a tradicional diferença conceitual entre os institutos da concessão e permissão, ligada, 
basicamente, à precariedade da permissão, pois exigiu, em ambos os casos, que a não-renovação 
dependesse de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal" (MORAES, Alexandre de Constituição do Brasil Interpretada e legislação 
constitucional. 4" ed. São Paulo: Atlas, 2004. 
p. 2050). 

22. Desse modo, dando sustentação aos argumentos acima expostos, constata-se que 
toda documentação presente nos autos encontra-se perfeita, não havendo, pois, qualquer óbice 
documental ao deferimento do pedido, conforme corrobora a Informação 
97/2007lCOSMSlCGLO/DEOClSC (fls. 96 a 98) da lavra da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

23. O Dec. n" 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei n " 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 
radiodifusão. 

24. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 
estabelecida no Dec. n " 88.066183; no Ato Normativo n. O 01, de 1999, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na Lei 
8.03611990. 

25. Cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros societários, aprovados pela 
Portaria n. O 248, de 22 de abril de 1980, aprovado pela Portaria n. O 62, de 29 de janeiro de 1988, 
em consonância com a legislação pertinente a matéria, contando, logo, com a seguinte 

I 

composição: 

COTAS 
5.400 

VALOR (R$) 
5.400.00 

DORVALINO POZZA 
MARIA DA GRACA DYTS PICCOLI 

I ALFREDO COUSADIER FILHO - DIRETOR GEmNTE 
h I 

TOTAL 

PARECEWMCICONJUW AAAINC 1897 - 1.13 12007 . 

5.400 
7.200 

5.400,OO 
7.200.00 

QUADRO DIRETIVO 
18.000 18.000,OO 



26. Ressalte-se, ainda, que a emissora se encontra operando regularmente dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas (fls. 27). 

27. Mais que isso, é regular a situação da concessionária perante o Fundo de 
Fiscalização de Telecomunicações - FISTEL (fls. 95). 

28. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fls. 62 e 63), Estadual (fl. 65),  Municipal (fl. 64), INSS (fl. 61) e da CEF, gestora do 
FGTS (fl. 66), bem como, restaram apresentados os demais documentos e certidões exigidos 

\ legalmente para fins de renovação da outorga. 

29. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 
dos atos próprios - Portaria e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

30. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação 
possa surtir seus efeitos legais. 

3 1. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 5" da Lei no 5.785172, compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. - 

32. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser renovada por dez anos, a partir de 
24 de janeiro de 1999. 

É o parecer, o qual submeto à apreciação superior. 

Brasilia, 16 de outubro de 2007. n 
PARECERIMCICONJURI AAAINC 1897 - 1.13 12007 



De acordo. A coordenação superior 
Em I'? I 10 12007 I I 

o. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

P 

MARIA DA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assu~tos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em / j  1 12 12007. 

- 

KA BECHARA 
Consultor Jurídico 

PARECEWMCICONJUW AAA /No 1897 - 1 .I 3 12007 



PORTARIA N-66 , DE 1 8  DE DEZEMBRO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5e da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6e, 
inciso TI, do Decreto nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
nQ 53528.000348/2000, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1999, a permissão outorgada i3 -10 SERRANA 
DE BENTO GONÇALVES LTDA, pela Portaria n" 94, de 18 de janeiro de 1979, publicada no 
DOU de 24 de janeiro de 1979 e renovada pela Portaria n. O 153, de 12 de setembro de 1989, 
publicada no DOU de 27 de setembro 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n. O 18, de 1991, 
publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na Cidade de Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\, 1, s, -----A 
,- >:wF4:- 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada 
a permissão outorgada, à RÁDIo SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na Cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A requerente recebeu a outorga por meio da Portaria nQ 94, de 18 de janeiro de 1979, 
publicada no DOU de 24 de janeiro de 1979. 

3. A última renovação foi deferida pela Portaria n.O 153, de 12 de setembro de 1989, 
publicada no DOU de 27 de setembro 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n." 18, de 1991, 
publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
d e  radiodifusão sonora em freqüência modulada 

4. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovagão da permissão, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

5. Esclareço que, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo n~3528.000348/2000, que lhe 
deu origem. 

Respeitosamente, 

4-4 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N." 5q 2008ICGLOIDEOCISCEIMC. 

Ref. Processo no 53528.00034812000 
Entidade: RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
foi renovada por meio da Portaria no 766, de 18 de dezembro de 2007, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 24 de janeiro de 2008 e consoante o disposto no 3 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

Brasilia, &de janeiro de 2008. 

Coordenador-Geral de ~ e ~ i n i e  Legais K0utorgas 



* .  

Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada 
a permissão outorgada, à -10 SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na Cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A requerente recebeu a outorga por meio da Portaria n" 94, de 18 de janeiro de 1979, 
publicada no DOU de 24 de janeiro de 1979. 

3. A última renovação foi deferida pela Portaria n." 153, de 12 de setembro de 1989, 
publicada no DOU de 27 de setembro 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n." 18, de 1991, 
publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada 

4. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

5 .  Esclareço que, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo nQ 53528.000348/2000, que lhe 
deu origem. 

Respeitosamente, 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



1 

A N V 6 6  ,DE 1 8  DE DEZEMBRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 
inciso 11, do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n"53528.000348/2000, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 53" da Lei nq.117,  de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1999, a permissão outorgada à RÁDIo SERRANA 
DE BENTO GONÇALVES LTDA, pela Portaria n" 94, de 18 de janeiro de 1979, publicada no 
DOU de 24 de janeiro de 1979 e renovada pela Portaria n. " 153, de 12 de setembro de 1989, 
publicada no DOU de 27 de setembro 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n. O 18, de 1991, 
publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991, para explorar, sem dirbito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Bento Gongalves, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. - 

Q, 4 - 2 ~ : :  3, - <::** ----L 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



PORTARIA NW66 ,DE 1 8  DE DEZEMBRO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6e, 
inciso II, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 53528.000348/2000, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1999, a permissão outorgada à -10 SERRANA 
DE BENTO GONÇALVES LTDA, pela Portaria n" 94, de .18 de janeiro de 1979, publicada no 
DOU de 24 de janeiro de 1979 e renovada pela Portaria n. O 153, de 12 de setembro de 1989, 
publicada no DOU de 27 de setembro 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n. 18, de 1991, 
publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

1 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

J,-\?: :::;A 
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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BOA TARDE 

I2 Flenu Principal SRD »» C ~ ~ ~ U I ~ ~ S  »* ~ e r a I '  internet teia menu ajuda 
I 
I 

UF: RS 
Município: Bento Gonçalves 

Freqüência: 92,5 MHz 
Classe: A1 
Canal: 223 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Entidade: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA Fistel: 030080 13945 
Nome Fantasia: CNPJ: 89.340.574/000 1-12 

No Estação: 9546545 Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 'Itimo 21/09/2001 Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Entidade: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
Fase: 3 - ~icenciada 

NO Fistel: 03008013945 

Município: 

Latitude: -1 Longitude: -1 o Raio: 

Latitude: o 4 ' 4 l r c 3  19 4 4 

Longitude: O ai a ' 4 " 4 a 4 

Local Específico: (opcional) 

Coordenada pré- ;,!, , 
fixada?: 

Canal: 223 

Classe: -1 4 

Limitaçoes: - Sim Não 

Não possui Potência 
Determinada. 

. " I-ji5kU1rjnc; / Qb~s;~r"~fiq:iie$; 

Freq~ência: 92,5 

Canal Educativo?: 3 , .  -% 4 

Histórico: 

liltp://sisteniasnet/srd/Coi~sultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



Coorrienada pré-fixada 29Ç1143;51\15132i)3 
(ZC) 

Dados da Outorga 
f,jaijf35 ly21tiidstjp 

Razão Social: RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

En&;-; r L W  - - ":a"- s h k a c  

País: Bidil/  

Cep: 95?C8000 Logradouro: RUA MAKFCH4L DEODURO 

CNPJ: 

Número: 101 

89340574000112 14 

7 AfiiDAR SALA5 
Complemento: 7osi76j6 

Pesquisar - 1 

BAIRRO NAG 
Bairro: INF{]Eí)RMADO 

-- - - - - - - - - 1 
Página 2 de 3 i 

Bei #ti> 
Município: Goriçalves Distrito: SubDistríto: 

Telefone: O0 i30i1000Oij 
. , 

f:Klcjz rei:: 4:ie c:(:@ r'#:? ,* g:ar-) [I. (:#c? r#c !#.X 
País: Brasil 

Cep: 95700000 Logradouro: P.V. MAL L ! E Q ~ 0 ~ C !  DA F-)F\~:;EC:&,'~(I! - :;!L4 71 

Número: . Complemento: Bairro: UF: RS 
Município: Benta Goi~l;aiver Distrito: Bci'ito 69:içaivfs SubDistrito: 

Teietsne: 1-1 Fax: 1-1 7 1  E-mail: I ' 

Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: 7 1  
SCRAD Técnico: 10057021 

Data Limite 
1ns.talação: U 

Fistel: 103008013945 1 
H Documentos Emitidos 

Data Publicação 12410111989 J 

Con&ato/Convênio: 

Número do Processo: I 14 

At~i-ljaaqG~j zfe D ~ ; j ~ ~ ~ n j i p ~ ~ ~ ,  

No Ato Tipo do documento órgão Dab  Ato Data DOU ' 

Fax: 

Razão Natureza 

4 124/01/1.975,1 Outorga B 

Autoriza 
Equipamento 

4 4 

Autoriza a 
d 1-1 Instalação da 4 

Estação e a 

li~://sisten~asnet/srd/Consiiltas/ConsultaGeral/Tela. asp 

~ t i ~ i z a ~ ã o  dos 
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Equipamentos 

Autoriza a 
Instalação da 

4 4 -1 ~stação e a Q 
Utilização dos 

Autoriza a 
Instalação da 

r lerlctsjissi III ~stação e a 1 
Utilizacão dos 

.i l i I r  1-1 Autoriza x;os/1t;lat3 Equipamento -4 

Autoriza a 
Instalação da 

4 106/'0C1/199á 4 7 1  Estação e a 4 
Utilizacão dos 

Autoriza a Alteracão 

Estação 

H Característica da Estação Instalada 
L g ~ t j ~ ~ ~  4 c i ~ n , , - ~ a - , i ~  

http://sisten~asnet/srd/Coi~s~~ltas/Cons~iltaGeral/Teln. asp 



SElXVIIGO P ~ L I C O  FEDERAL 
*% 

MINISTÉ~O DAS COX-/IUNBCA J ~ C S  
?w \i6sb 
@ E b a  $ 

SECRETPXP- DE SERIflCOS DE COMUNICACÃO ELETMMCA 
DEPARTATL'iENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A C Ã O  ELETR~NICA 9 5-d 

COORDENAC~O DE K.~IODIFUS.IO DAS REGIÕCS SLTL E CENTRO-OESTE 

Oficio no /!f$& 6 I2008lCOSMSDEOClSCE-MC 

de 2008: 

Ao 
Represeillallle Legal RÁDIO SERRANA DE BENTO GONCALVES LTDA. 
A V .  MAL DEODORO DA FONSECA. 101 - SALA 71 
C E P :  95.700-000 BENTO GONÇALVES 

,-- 2 '5 7 3 000 -3 V &$d7dEI BXFERÊNCIA: Processo no -@i~-rieito-d-mmo) 3--, - r, 2 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado (a) Seiihor (aj, 

Pelo Processo em referéiicia, essa entidade reqner. deste Miiiistério. a reno~~1ç30 da outorga para c o ~ i t i i ~ ~ ~ ~ ~  
esec~rtaiiclo o serviço de radiotlihs30 sonora eini fsequêiicia inocliilada. ria localidade de BenLo Goniçalves, Eslado c10 Rio 
G m d e  do Sul, deferida pela Portasia de no 94. de 18 de janeiro dc 1979. publicada no DOU de 24/01/1979. A úItinla 
reriovação cla outorga cleu-se pela Portaria li* 153. de 12 de setei~ibro de 1989, piiblicacla i10 DOU de 27/09/1989. apro\iada 
pelo Dccreto Legislativo 11' 18, clc 1991, publicacto no DOU de 27/02/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assu~ito, jtu~ta~iierite coiii a recente cieteriiiiriaçrlo da Casa Civil da 
Presidência da Repi~blica. por ~ileio das Subchefías de Asstmtus Jurídicos e de Ass~mtos Govcrilai~elitais, iiova 
docuiilerita~ão passou a ser exigida para os procedmentos de ~enio\~a$ío de oritorga e, a par disso, após a análise dos 
presentes autos. verificoti-se que. para a coinpleta iiistnição do Processo será necessária à apresei~tação do(s) segiinte(s) 
docuiiiento(s). EM ORIGINAL OU GÓPU AUToTENTIECADA: 

~i Declaraqão, assinada pelo repseselitante legal ccla entidade, atestando O cunipriineilto das iiorinas atineiites à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas. agrotósicos, inedicalnelitos e terapias. conioriiie as disposições 
coiistih~cionais (artigo 220, I.', da Constitt~ição Federal) e legais (Lei no 9.29+/1996), que rege111 a lilcntéria: 

Declaração, assinada pelo represciltmte legal da entidade. atestaiido o cuiiipriiliento dos segiiiiltcs percentuais ein 
sua prognii~ação: iiihsimo de 25% (~iilte e cinco por cento) do teiiipo resenrado à propagarida coinerciril. iiiiiiiiilo de 
5% (cinco por cento) do teiilpo ao sen:iço noticioso, bem c01110 o cuinpriilieiito da obrigaç'20 de traliisiiiitir 5 (cinco) 
lioras sen~r-inais de progr;~ia.ias educacionais. seiido anexada a esta cópia de sua grade de programaqão: 

e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o caqr i~nento  da M d a d e  constitucional de 
pioiiiover a cullusa naciorial e regional. assim como do estíni~ilo iiiíiiinlo B prod~içilo iiidel~endente em relação ao 
coilteúdo ~~eiciilado. iios iiioldes do artigo 221. IV, da Coilstihução Federal: 

Declaração, assiiaada pelo represeillaiite legal da entidade, atestaido o cuim1priii1ciito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família erii rel:ição ao conteíido .i.eiculado, nos ~noldes do aitigo 221. IV. da CF: 

e Declaração. assinada pelo represeritarite legal da entidade. indicando as pessoas responshveis pela gestão das 
nli\klacles. pela iírea editorial c pela clireção da progsama~ão. atcstmdo as iiacio~ialidadçs dcssns pessoas c ~uiitando 
os respecti-iios documentos de conlprovação. 

D~ante do exposto. fica conferido o prazo de 30 (&&a) dias, a coritas da data do recebimento deste Ofício, expedido 
coiii AR-Postal. pata o atericiiriie~ilo da@) exigê~icia(s) aqni formulada(s). sein o que o Processo eiii referência 1180 ted 
prosseguir~iento, seiido. neste GYSO. tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão eiii vigor. 

O 
~oor/enadora - Geral 

Gn~po  de ~ r a b a l l d -  Poi-tuia 102. de ! 1/04/2008 





Ao 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 

Referência: Processo no 53528.000348/2000 
Assunto: Renovação de Outorga 

Em resposta ao Ofício no 146,612008 datado de 13/05/2008, o 
infra-assinado vem através desta, informar que esth apresentando as declarações 
solicitadas para a Renovação de Outorga da Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda, 
atendendo as exigências solicitadas pelo Ministério das Comunicações e sendo assim, 
aguarda o cumprimento dos devidos procedimentos. 

Bento Gonçalves, 10 de Junho de 2008. 

Atenciosamente, 



A Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda, executante do 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio 
Grande do Sul, vem, por seu representante legal, declarar que: 

I. cumpre os seguintes percentuais em sua programação: mínimo de 5% do tempo 
reservado ao serviço noticioso; limite de 25% do tempo destinado a propaganda 
comercial, assim como, a obrigação de transmitir 05 horas semanais de programas 
educacionais, conforme faz prova pela cópia da grade de programação semanal, 
anexa a presente declaração (art. 28, 12, "c" e "d", do Dec. 52.795163); 

2. cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias (Lei no. 9.294196); 

3. cumpre a finalidade de promover a cultura nacional e regional, assim como o 
estímulo mínimo a produção independente relativo ao conteúdo veiculado (art. 221, 
II, CF188); 

4. cumpre a determinação sobre os valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em relação a veiculação do conteúdo de sua programação (art. 221, IV, CF188); 

5. a responsabilidade editorial e as atividades de direção da programação veiculada 
são exercidas por Maria da Graça Dytz Piccoli, brasileira nata, de acordo com a 
cópia, devidamente autenticada do documento de identidade anexo. (Art. 222, 3 2O., 
CF188). 

Bento Gonçalves, 10 de Junho de 2008. 

Alfredo ~ h s a n d i e r  Filho I L 

~ r o h r a d o r  
Rádio Serrana de Bento Gonçalv 
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OF: M~/~W~-COSMS/CGLO/DEOC/SCIMC 
Ao Senhor Afiedo Cousandier Filho 

1 Gerente da Radio Serrana de Bento Gonçalves Ltda @Y&via 
Av: Marechal Deudoro da Fonseca, no 101/71 t I 

- 1 !-L"! 
I Cep: 9601000 Bento Gonçalves-RS 

Proc: 53528.(300348/2000 
Renoviiqão de Outorga 





TERMO DE ENCE 

Processo no: 53528.00034812000 
Interessado(a): RÁDIo SERRANA DE BENTO GONÇALVES LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 
Serviço: FM 
Localidade: BENTO GONÇALVESIRS 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, contendo 123 
folhas, que trata de Renovação/Revisão de outorga, conforme os dados acima indicados, 
tendo em vista que houve o vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja 
renovaçãolrevisão está sendo tratada pelo Processo no 53000.03808212008, a este apensado. 

Brasiliu, ,@j de de 20 1 1. -- 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

ALVARO AU SOUZA NETO 
Coordenador de ação e Revisão de Outorgas 
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